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UMUARAMA, sábado, 23 de agosto DE 2025 b1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de julho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 459 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE AUGUSTO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 396.854.209-63, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0021 Lote 0006, PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO, RUA PRIMO VALDEMAR 

BORSATTO, nº. 000, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5202600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 21 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 459 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   459 / 2025   CADASTRO: 1-5202600  ZONA: 0010    QUADRA: 0021 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: JOSE AUGUSTO DE SOUZA - CPF/CNPJ:  396.854.209-63

ENDEREÇO: FAZENDA MACAUBA, Nº 100  - ZONA RURAL, SANTA ISABEL DO IVAI-PR, CEP: 87910-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 22 de julho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 674 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF Nº. 083.056.619-89, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0037, JARDIM PIMENTEL, RUA BENEDITA GONÇALVES, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5424200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 21 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 674 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   674 / 2025   CADASTRO: 1-5424200  ZONA: 0008    QUADRA: 0016 LOTE: 0037  

CONTRIBUINTE: PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO - CPF/CNPJ:  083.056.619-89

ENDEREÇO: RUA AURORA VIEIRA DA SILVA, Nº 1224, CEP: 87507798 - PARQUE COLINA VERDE - UMUARAMA-PR CASA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 22 de julho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 681 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOAO PAULO SOUZA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 046.492.559-29, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 008B, JARDIM MORUMBI, RUA ZULMA COSTA RICCITELLI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4266725.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 21 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 681 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   681 / 2025   CADASTRO: 1-4266725  ZONA: 0002    QUADRA: 0007 LOTE: 008B  

CONTRIBUINTE: JOAO PAULO SOUZA OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  046.492.559-29

ENDEREÇO: AVENIDA FLÓRIDA, Nº 3967 APTO 03 - ZONA 1, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87501--220

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 490 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE AGUINALDO MOREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 041.322.959-90, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 002A, JARDIM MODELO, RUA WELLYTON ANTONIO 

COLOGNESI DE OLIVEIRA, nº. 4914, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4419300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 21 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 490 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   490 / 2025   CADASTRO: 1-4419300  ZONA: 0005    QUADRA: 0006 LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE AGUINALDO MOREIRA DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  041.322.959-90

ENDEREÇO: RUA RIO IVAI, Nº 821, CEP: 83833538 - FAZENDA RIO GRANDE - CURITIBA-PR REGIÃO METROPOLITANA CURITIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 504 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VALENTINO LOPES DE BARROS, inscrito(a) no CPF Nº. 835.617.909-25, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000A Lote 008C, RESIDENCIAL BOURBON, RUA SALVADOR RODRIGUES DOS SANTOS, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4688530.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 21 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 504 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   504 / 2025   CADASTRO: 1-4688530  ZONA: 0007    QUADRA: 000A LOTE: 008C  

CONTRIBUINTE: VALENTINO LOPES DE BARROS - CPF/CNPJ:  835.617.909-25

ENDEREÇO: RUA JOÃO BATISTA PALU, Nº 104, CEP: 81450160 - CIDADE INDUSTRIAL - CURITIBA-PR 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 07/2022 
CONTRATANTE - Câmara Municipal de Umuarama/PR. 

CONTRATADO  - Fundação Candido Garcia, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, CNPJ 04.166.662/0001-97, com sede na Praça 
Mascarenhas de Moraes, nº 5051, cidade de Umuarama/PR. 

OBJETO De comum acordo e pautado no interesse público resolvem 
aditivar o Contrato Administrativo 07/2022, consoante segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de prestação dos 
serviços constantes na CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO 
CONTRATO, do Contrato Administrativo 07/2022, pelo prazo de 
mais 12 (doze) meses, sendo o novo período compreendido entre 
22/agosto/2025 a 22/agosto/2026, conforme disposto na 
Cláusula Quinta – Da Vigência. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Os valores contratuais não serão 
reajustados, e, permanecerão os mesmos constantes da Cláusula 
Segunda – Do Objeto Do Contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – O percentual de Taxa de Administração 
previsto na Cláusula Terceira – Das Condições de Pagamento, 
Parágrafo Primeiro, permanecerá o mesmo. 
CLÁUSULA QUARTA – O custeamento das despesas decorrentes 
deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA, sendo a específica a 3.3.90.39.65.99 – 
DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DEMAIS NÍVEIS DE 
ENSINO. 
CLÁUSULA QUINTA – As demais cláusulas do contrato 
permanecem inalteradas. 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo 
Aditivo. 

DATA DA ASSINATURA DO 
TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 

- 12/08/2025. 

 

 
 
 

– – – –
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ  
ESTADO DO PARANÁ  

DECRETO Nº 157/2025 
 

Homologo o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão eletrônico nº 40/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas Pregão eletrônico nº 40/2025, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios com 
fornecimento parcelado para compor a Merenda Escolar das Escolas, Creches e CMEIs da rede pública 
municipal de ensino do município de Xambrê – Paraná, a favor da seguinte empresa: 

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
MANCINI DISTRIBUIDORA 
HORTIFRUTI LTDA 

54.795.740/0001-90 R$ 13.100,00 (treze mil e cem reais) 

TOTAL GERAL R$ 13.100,00 (treze mil e cem reais) 
 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 

de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 
Xambrê/PR, 22 (vinte e dois) de agosto de 2025. 

 
 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 468/2025, de 22 de Agosto de 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre desistência definitiva de posse da candidata convocada para o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL no Processo Seletivo Simplificado - PSS, Edital 
001/2025, e dá outras providências.
CONSIDERANDO o Edital de Convocação publicado para o cargo de Professor de Educação 
Infantil, referente ao PSS Edital 001/2025;
CONSIDERANDO a convocação da candidata DANIELA APARECIDA SARRACINO, classificada 
para o cargo de Professor de Educação Infantil, na posição 2º;
CONSIDERANDO o protocolo do Termo de Desistência de Posse, assinado e entregue 
voluntariamente pela candidata em 21 de agosto de 2025, junto ao Departamento de Recursos 
Humanos;
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I	 - Tornar pública a desistência definitiva de posse da candidata DANIELA APARECIDA 
SARRACINO, inscrita no CPF nº 096.XXX.339-XX, convocada para o cargo de Professor de 
Educação Infantil, o qual manifestou, de forma expressa, sua decisão de não tomar posse no 
referido cargo, conforme Termo de Desistência protocolado em 21/08/2025.
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Agosto de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

CÂMARA Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 078/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador REGINALDO DE SOUZA FREIRE, viajar a cidade de Curitiba – 
PR., nos dias 25, 26, 27 e 28 de Agosto de 2025, acompanhando o Senhor Prefeito Municipal em 
visitas à Secretarias e Gabinetes de Deputados.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Agosto de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 080/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador PAULO SÉRGIO DA SILVA, viajar a cidade de Curitiba – PR., 
nos dias 26, 27 e 28 de Agosto de 2025, acompanhando o Senhor Prefeito Municipal em visitas à 
Secretarias e Gabinetes de Deputados.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Agosto de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 079/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR a vereadora JANETE APARECIDA FRISON, viajar a cidade de Curitiba – PR., 
nos dias 25, 26, 27 e 28 de Agosto de 2025, acompanhando o Senhor Prefeito Municipal em visitas 
à Secretarias e Gabinetes de Deputados.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Agosto de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 21/2025
DATA DA ABERTURA: 08 de setembro de 2025.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 25 de agosto de 2025 às 
07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de setembro de 2025 
às 07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de segurança desarmada, com 
fornecimento de 04 (quatro) profissionais, atuando em regime de revezamento na escala 12x36 
horas, para cobertura ininterrupta de 24 horas por dia, durante o período de 12 (doze) meses, nas 
dependências do Pronto Atendimento Municipal.
TIPO: Menor Preço – Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviço.
VALOR ESTIMADO: R$ 302.400,00(trezentos e dois mil e quatrocentos reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 22 de agosto de 2025
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3649/2025
DATA: 22/08/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do    Processo Administrativo nº 086/2025, Pregão 
Eletrônico, nº 040/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Ueslei Gonçalves Rodrigues da 
Silva;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado os itens 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 010, 011, 012, 013, 014, 
015, 016, 017, 018, 019,020, 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 031, 032,033, 034, 
035, 036, 037, 038, 039, 040, 041, 042, 043,044, 045, 046, 047, 048, 049, 050, 051, 052, 053, 054, 
055, 056, 057, 058 e 059 em favor da empresa CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP, 
CNPJ: 04.105.339/0001-03, o resultado do processo licitatório nº 086/2025, Pregão Eletrônico, 
nº 040/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 086/2025, Pregão Eletrônico, 
nº 040/2025, 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 016, 017, 
018, 019,020, 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 031, 032,033, 034, 035, 036, 
037, 038, 039, 040, 041, 042, 043,044, 045, 046, 047, 048, 049, 050, 051, 052, 053, 054, 055, 
056, 057, 058 e 059 em favor da empresa CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP, 
CNPJ: 04.105.339/0001-03 que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, BEM 
COMO A AQUISIÇÃO DE COLCHONETES E TATAMES PARA UTILIZAÇÃO EM ATIVIDADES 
PEDAGÓGICAS E RECREATIVAS PROMOVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 22 dias do mês de agosto de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, declaro adjudicado 
e homologado a licitante vencedora, para o presente Processo Licitatório nº 035/2025 - 
Inexigibilidade nº 005/2025, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, 
para as empresas seguintes:
•	 ABDALLAH & MOTTA LTDA – ME – CNPJ: 61.123.917/0001-78;
A FIM DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, 
PLANTÕES MÉDICOS, PLANTÕES DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E EXAMES 
ESPECIALIZADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 22 de agosto de 2025.
Alex Antônio Cavalcante 
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, declaro 
adjudicado e homologado a licitante vencedora, para o presente Processo Licitatório 
nº 040/2024 - Inexigibilidade nº 004/2024, para que produza os devidos efeitos 
legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
•	 A. A. CARNIATTO SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA – CNPJ: 20.384.465/0001-
09;
A FIM DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, PLANTÕES MÉDICOS, PLANTÕES DE 
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E EXAMES ESPECIALIZADOS PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 22 de agosto de 2025.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município
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Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 56/2025
Inexigibilidade Nº 15/2025
Processo n° 54/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05)
CONTRATADA: SILVA E SILVA COMUNICAÇÃO LTDA. CNPJ n°77.871.135/0001-57
OBJETO: Aquisição de cartilhas e tabloides educativos para realizar campanhas educativas de 
combate ao Aedes aegypti com os alunos da Rede de Ensino, Unidades de Saúde, campanhas 
em locais públicos e residências do município
Valor total: R10.360,00 (dez mil trezentos e sessenta  reais)
Vigência: 20/08/2025 a 20/01/2026
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 30/2025
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito do Município de Cafezal do Sul-PR, usando das suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a realização do Concurso Público, através do Edital n.º 01/2024, homologado 
pelo Decreto n.º 035/2025, de 30/01/2025;
CONSIDERANDO a que a candidata THAYS SUZAN DO NASCIMENTO TORRES, aprovada em 
3º lugar para o cargo de Psicóloga - 20 horas, convocada pelo Edital nº 26/2025, apresentou 
Requerimento para reclassificação para o final da fila, de conformidade com 19.8 do Edital nº 
01/2024, RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público aberto pelo 
Edital nº 01/2024, para comparecer entre os dias 25/08/2025 a 28/08/2025, das 08:30 horas às 
12:00 horas, no Auditório denominado Felisberto Ferreira de Andrade, localizado no piso superior 
do Paço Municipal, na Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná e entregar os documentos comprobatórios exigidos neste Edital ou solicitados 
pela Comissão Constituída Especialmente para tal fim, à saber:
PSICÓLOGO(A) (20 HORAS)
Classificação
AC	 AFRO	 PCD	 CANDIDATA	 INSCR.	 NOTA FINAL
4	 THAYS SUZAN DO NASCIMENTO TORRES	  28109	 52.00
§ 1º. A convocada deverá comparecer perante a Comissão Especial munida dos seguintes 
documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
h) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
i) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
j) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
k) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
l) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
m) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
n) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
o) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
p) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa 
de Débito;
q) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 
proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;
r) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção impeditiva 
do exercício de cargo, função ou emprego público, e
s) Declaração de Afrodescendente preenchida e assinada com firma reconhecida, se for o caso.
§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH e habilitação 
profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos na data e 
horário estabelecidos no caput;
§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com reconhecimento de 
firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante perante o Município de 
Cafezal do Sul para os fins do Concurso Público do Edital nº 01/2024 e assumir compromissos de 
comparecimento em exame médico legal.
Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta de algum deles, 
a Comissão Especial Municipal notificará imediatamente o convocado para que no prazo de 02 
(dois) dias úteis complete as informações, dados ou documentos faltantes, sob pena de perca da 
vaga, conforme previsão do item 18.4 do Edital Inicial do Concurso Público.
Art. 3º - Estando a documentação de acordo com o previsto no § 1º do art. 1º, a Comissão Especial 
Municipal imediatamente providenciará o agendamento da data e local para que o convocado 
realize o exame médico que atestará a capacidade laborativa e cognitiva. O médico poderá 
requisitar exames que deverá ser realizado e custeado pelo convocado e apresentado no prazo 
concedido pela Comissão Especial Municipal. O não comparecimento do convocado para o exame 
ou a não apresentação dos documentos médicos eventualmente solicitados acarretará a perca 
da vaga.
Art. 4º - Após aprovação nos Exames Médicos será providenciada a publicação do ato normativo de 
investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se apresentar no dia útil imediatamente 
posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará para a Secretaria em que estiver 
lotado.
Art. 5º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos.
Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão aceitas entregas de 
documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas quando estiver de posse 
de TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua situação.
Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado ou o não comparecimento no exame médico, implicará 
em perda automática à vaga, sendo considerada como desistente e substituída, na sequência, 
pela imediatamente classificada.
Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul - PR, em 22 de agosto de 2025.
_________________________________
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO INDEVIDO DE CARGOS PÚBLICOS
Eu,------------------------------------------------------------------------------------------------------------, portador do 
CPF -------------------------------------- e do RG ---------------------------------------, residente à -------------
-----------------------------------------------------------------------------, cidade: ----------------------------------------
--------- servidor público ------------------------------- no cargo de ---------------------------------------- junto 
à -------------------------------------------------------------------------------, declaro, sob as penas da lei, que:
1.	 Não exerço, de forma concomitante, outro cargo, emprego ou função pública, bem 
como não recebo proventos de aposentadoria que possam configurar acúmulo indevido, exceto 
nos casos expressamente permitidos pela Constituição Federal e demais legislações aplicáveis;
2.	 Caso ocupe mais de um cargo público, estou ciente da necessidade de comprovar a 
compatibilidade de horários, conforme exigido pela legislação vigente;
3.	 Comprometo-me a informar imediatamente à administração qualquer alteração 
na minha situação funcional que possa caracterizar acúmulo indevido de cargos públicos ou 
percepção irregular de proventos de aposentadoria;
4.	 Tenho ciência de que a omissão ou falsidade nas informações prestadas poderá 
ensejar a aplicação das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, conforme disposto na 
legislação em vigor.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.
Cafezal do Sul-PR, ----- de agosto de 2025.
___________________________________
NOME DO CANDIDATO
(Reconhecer Firma)
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SANÇÃO IMPEDITIVA PARA EXERCÍCIO DE CARGO, 
FUNÇÃO OU EMPREGO PÚBLICO
Eu,------------------------------------------------------------------------------------------------------------, portador do 
CPF -------------------------------------- e do RG nº -----------------------------------, residente à ----------------
--------------------------------------------------------------------------, cidade: --------------------------------------------
----------, DECLARO, sob as penas da lei, que:
1.	 Não fui condenado por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
ou administrativo competente que me impeça de exercer cargo, função ou emprego público, nos 
termos da legislação vigente;
2.	 Não sofri penalidade administrativa, civil ou penal que resulte em minha inabilitação 
para o exercício de função pública em qualquer esfera do governo;
3.	 Estou ciente de que a omissão ou falsidade desta declaração poderá acarretar 
responsabilização administrativa, civil e penal, conforme previsto na legislação aplicável.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.
Cafezal do Sul-PR, ------- de agosto de 2025.
___________________________________
NOME DO CANDIDATO
(Reconhecer Firma)
ANEXO III
DECLARAÇÃO DE AUTODECLARAÇÃO COMO AFRODESCENDENTE
Eu,------------------------------------------------------------------------------------------------------------, portador 
do CPF ---------------------------------------- e do RG -------------------------------------, residente à --------
----------------------------------------------------------------------------------, cidade ------------------------------------
------------------------, DECLARO, sob as penas da lei, para os devidos fins, que me autodeclaro 
AFRODESCENDENTE, conforme os critérios estabelecidos pela legislação vigente e pelas 
políticas públicas de promoção da igualdade racial.
Declaro, ainda, estar ciente de que a presente autodeclaração poderá ser objeto de verificação por 
meio dos mecanismos de heteroidentificação, conforme previsto na legislação aplicável.
Tenho ciência de que a falsidade desta declaração poderá acarretar a aplicação de penalidades 
administrativas, civis e penais, nos termos da legislação vigente.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.
Cafezal do Sul-PR, ------ de agosto de 2025.
___________________________________
NOME DO CANDIDATO
(Reconhecer Firma)

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 093/2025
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto 
no artigo 5º, da Lei Municipal 2.535/2024 e artigo 18, da Lei Municipal 2.531/2024, e da outras 
providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.535/2024 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.531/2024, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2024, no montante de R$ 1.154,43 (um mil, 
cento e cinquenta e quatro reais e quarenta e três centavos), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 04	 SECRETARIA DE FINANÇAS
 	  	 04.02	 ENCARGOS GERAIS
Ft	 Fc	 2884612112011	 Indenizações e restituições
3893	 3033	 3.3.90.93	 Indenizações e restituições	 1.154,43
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2024, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.531/2024, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.535/2024.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 22 de agosto de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 092/2025
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.531/2024 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.535/2024, e, da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.535/2024 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.531/2024, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 76.291,29 (setenta e seis mil, duzentos e noventa 
e um reais e vinte e nove centavos), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 03	 SECRETARIA DE ADM. HAB. E ENGENHARIA
 	  	 03.01	 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft	 Fc	 0412212042003	 Assessoramento administrativo
000	 154	 3.3.90.14	 Diárias – pessoal civil	 50.000,00
		  04	 SECRETARIA DE FINANÇAS
 	  	 04.01	 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft	 Fc	 0412312102005	 Coordenação administrativa
000	 325	 3.3.90.14	 Diárias – pessoal civil	 26.000,00
1006	 3089	 3.3.90.39	 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica	 291,29
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
		  06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
		  06.02	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft	 Fc	 1030412362036	 Vigilância sanitária
494	 1486	 3.1.90.11	 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil	 76.291,29
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 
4º, da Lei 2.531/2024 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.535/2024.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 22 de agosto de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 64/2025
DISPENSA Nº. 12/2025
Base legal – Art. 75, Inciso XV, alínea 15, da Lei 14.133/2021.
OBJETO: O objeto do presente termo é a Contratação de empresa especializada para locação 
de equipamentos recreativos destinados à realização das atividades comemorativas do Dia das 
Crianças, a ocorrer no dia 14 de outubro, nas seguintes unidades de ensino: Escola Drummond de 
Andrade, CMEI Campodoro e Escola Rural da Vila Formosa.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 060/2025
ID: nº. 3257
Data do Contrato 20/08/2025
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de 
Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
A M ALVES PEREIRA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Aroldo Salvador 
Ruiz, nº 43, Centro, CEP. 87.225-000, Na Cidade De Japurá, No Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 12.705.070/0001-24, e na Inscrição Estadual sob o nº 910.30562-06, Telefone: 
(44)9962-1885, e-mail; marcospereira_festa@hotmail.com, neste ato representada por seu sócio 
Administrador: ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 5.001.401-0/SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 470.263.322-87, 
residente e domiciliado à Rua Aroldo Salvador Ruiz, nº 43, Centro, CEP. 87.225-000, Na Cidade De 
Japurá, No Estado do Paraná, Nº. 70 – Jardim Tropical, CEP: 87.205-176, na cidade de Cianorte, 
no Estado do Paraná, por ter apresentado o menor preço no valor R$ 48.000,00 (quarenta e oito 
mil reais), na data de 20/08/2025.
Adjudicado e Homologado em 20/08/2025
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
cinco(20/08/2025
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº527 DE 22 DE AGOSTO DE 2.025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEIT
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida 
através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de 
Junho de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$439,31 (quatrocentos e trinta e nove reais 
e trinta e um centavos), ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, 
ocupante do cargo de MOTORISTA , lotada lotado na Secretaria Municipal de Saude, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
23/08/2025 09h00min/16h00min
22h00min/03h00min
MARINGÁ PARANÁ
LEVAR E BUSCAR JOGADORES PARA PARTICIPAR DE 6º JOGO SOLIDARIO NO ESTADIO 
OSVALDO RIBEIRO EM DOURADINA.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 22 de Agosto de 2025.
Ines Pereira Ribeiro
Secretaria Educação Cultura e Esportes

PORTARIA Nº 528/2025 DE 22 DE AGOSTO DE 2025
“REVOGA A PORTARIA Nº 525 DE 21/08/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida 
através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de 
Junho de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a portaria nº 525 de 21/08/2025 que disponibilizou ao servidor Municipal, 
JOCELINO CESAR DA SILVA, LEVAR E BUSCAR JOGADORES PARA PARTICIPAR DE 6º JOGO 
SOLIDARIO NO ESTADIO OSVALDO RIBEIRO EM DOURADINA NO DIA 23/08/2025.
Art. 2° - Em razão da Revogação prevista nesta portaria, fica canceladas a diárias concedida ao 
servidor.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e dois de Agosto de dois mil e vinte e cinco 
(22/08/2025).
Ines Pereira Ribeiro
Secretaria Educação Cultura e Esportes

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
Edital Nº 03
De 22/08/2025
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOURADINA, com fundamento na Portaria MEC nº 
85/2025 e nas “ORIENTAÇÕES AOS MUNICÍPIOS PARANAENSES ADESOS AO PRO-LEEI 2025/2026 
- DIRETRIZES DE TRABALHO E SELEÇÃO (CADASTRO RESERVA) DE FORMADORAS(ES) 
MUNICIPAIS”, divulgadas em 07 de agosto de 2025, torna público o presente Edital que estabelece as 
normas para a seleção de Formadoras(es) Municipais para o Programa Leitura e Escrita na Educação 
Infantil (Pro-LEEI) 2025/2026, e para a formação de Cadastro Reserva, visando a suprir as necessidades 
do programa no âmbito municipal.
1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto a seleção de Formadoras(es) Municipais (FMs) e a formação de 
Cadastro Reserva para atuação no Programa Leitura e Escrita na Educação Infantil (Pro-LEEI) 2025/2026, 
no Município de Douradina, conforme as diretrizes da Coordenação Nacional e Estadual do Pro-LEEI/
CNCA.
1.2. O número de vagas ofertadas será de 1 Formador Municipal para atender às turmas previstas no 
município, além da formação de 3 vagas para o Cadastro Reserva, conforme Anexo I da comunicação 
estadual.
2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS(AS) FORMADORES(AS) MUNICIPAIS
2.1. As(Os) Formadoras(es) Municipais terão as seguintes atribuições, em conformidade com as diretrizes 
do Pro-LEEI:
•	 Realizar a formação (planejar, organizar, acompanhar) das(os) cursistas do município, nas modalidades 
presenciais e a distância, totalizando 120 horas:
•	 Encontros presenciais: 8 encontros presenciais, sendo um por mês (ou 2 de 4 horas/mensais), 
conforme cronograma a ser acordado (2º Sem/2025 e 1º Sem/2026), além de um Seminário Pro-LEEI de 4 
horas, totalizando 68 horas.
•	 Atividades a distância: 52 horas em atividades síncronas e assíncronas na plataforma Virtual AVAMEC, 
que devem ser acompanhadas e avaliadas pelas(os) Formadoras(es) Municipais.
•	 Participar obrigatoriamente dos encontros formativos e demais reuniões com o(a) Formador(a) 
Estadual, sendo, no mínimo, oito encontros presenciais, de oito horas cada, com deslocamento até a cidade 
sede da formação, além de
realizar as atividades nas modalidades síncrona e assíncrona, no total de 120 horas.
•	 Acessar a plataforma virtual AVAMEC Interativo, no mínimo três vezes por semana, para mediar os 
fóruns de debate, verificar as postagens das(os) cursistas, responder a questões e incumbir-se de outras 
atividades que se façam necessárias.
•	 Realizar interlocução com a articuladora municipal (RENALFA) para busca ativa das(os) cursistas que 
faltarem aos encontros presenciais ou na Plataforma AVAMEC Interativo sem justificativa ou comunicação 
prévia sobre a ausência.
•	 Desenvolver atividades de estudo e de planejamento de acordo com sua atuação como Formador(a) 
Municipal.
•	 Monitorar as atividades das(os) cursistas, por meio de formulários disponibilizados na Plataforma 
AVAMEC Interativo e da produção de formulários descritivos das atividades, com detalhamento da carga 
horária cumprida, data dos encontros, atividades desenvolvidas em cada encontro e apresentação de lista 
de presença do encontro assinada pelas(os) participantes.
•	 Produzir planilhas de notas e carga horária, relativas às atividades das(os) cursistas para fins de 
certificação, conforme orientações da Coordenação Pro-LEEI/PR.
•	 Realizar os registros de frequência das(os) cursistas nas atividades presenciais e remotas de acordo 
com orientações da Coordenação da formação.
•	 Preencher e postar em ambiente virtual o formulário, em até três dias úteis após a realização de cada 
encontro presencial com as(os) cursistas, constando:
I) data do encontro;
II) descrição das atividades realizadas;
III) carga horária cumprida;
IV) apresentação de lista de presença do encontro assinada pelas(os) participantes e (v) três fotos do 
encontro.
•	 Produzir o Diário de Bordo da formação, conforme será orientado pela Coordenação. * Elaborar 
relatórios parciais e finais das atividades desenvolvidas.
•	 Participar da produção de publicações ao final da formação, promovendo registro fundamentado 
teoricamente acerca do processo vivenciado.
•	 Contribuir na organização e na realização do Seminário Pro-LEEI/PR a ser realizado ao final da 
formação.
•	 Incumbir-se de outras atividades inerentes à formação de acordo com orientações da Coordenação.
3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
3.1. Para se candidatar à função de Formadora(o) Municipal, as(os) candidatas(os) deverão atender aos 
seguintes critérios mínimos e cumulativos no ato da inscrição:
I. Exercer função profissional relacionada à educação infantil, por no mínimo 1 (um) ano, tais como: 
docência, gestão na coordenação pedagógica de escolas ou atuação na secretaria de educação;
 II. Ser profissional efetivo, isto é, possuir vínculo empregatício permanente e estável,  por meio de concurso 
público;
III. Ser graduado em Pedagogia ou em curso Normal Superior.
3.2. As(Os) Articuladoras(es) RENALFA Municipais não poderão concorrer à vaga de Formador(a) 
Municipal do Pro-LEEI/CNCA, em razão da vedação de acúmulo de funções e, consequentemente, de 
recebimento de bolsas.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições serão realizadas no período de 23/08/2025 a 29/08/2025, no ENDEREÇO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
4.2. Para a inscrição, as(os) candidatas(os) deverão apresentar os seguintes documentos:
 a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida (disponível no anexo II deste edital).
 b) Cópia simples do documento de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
c) Cópia simples do diploma de graduação em Pedagogia ou Normal Superior.
d) Comprovante de vínculo empregatício permanente e estável (ex: termo de posse, contracheque).
e) Declaração/Comprovante de experiência de, no mínimo 1 (um) ano, em função profissional relacionada 
à Educação Infantil.
f) Currículo (preferencialmente Lattes ou Vitae), acompanhado de comprovantes das titulações e 
experiências que se enquadrem nos critérios de pontuação definidos no item.
4.3. Será de responsabilidade exclusiva da(o) candidata(o) a veracidade e a completude das informações 
e documentos apresentados no ato da inscrição.
5. DO PROCESSO SELETIVO E CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
5.1. O processo seletivo será conduzido pela Secretaria Municipal de Educação de Altônia e consistirá em: 
análise documental e curricular.
5.2. Os seguintes critérios serão considerados e contarão na pontuação para a classificação das(os) 
candidatas(os):
a) Profissionais que atuaram no LEEI em 2024, cuja avaliação do trabalho tenha sido positiva, conforme as 
funções estabelecidas no edital de seleção de 2024, ou seja, realizou a formação com qualidade.
 b) Profissionais que atuam como formadoras(es) em Centros de Formação de professores(as) com a 
temática da Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais, ou nas Secretarias Municipais de 
Educação.
c). Titulação acadêmica (especialização, mestrado, doutorado na área da educação). Participação em 
cursos de aprofundamento nas áreas de Educação Infantil, linguagens, leitura e escrita.  Experiência 
comprovada em formação de professores.
5.3. A avaliação de candidatas(os) que já atuaram na edição do LEEI-PR 2024/2025 considerará o 
compromisso demonstrado pela pessoa: assiduidade, pontualidade, atitude ética no trato com a turma, 
responsabilidade perante o contrato e as condições para atuação como FM naquela edição. Em caso 
de dúvidas sobre pendências (ausência de relatórios, não prestação de contas) na edição 2024/2025, 
a Secretaria Municipal de Educação poderá contatar a Coordenação Estadual (proleeiparana.fm@gmail.
com) para verificar, pois tais fatos poderão impedir a contratação.
6. DO CADASTRO RESERVA
6.1. O processo seletivo formará um Cadastro Reserva de Formadoras(es) Municipais, composto pelas(os) 
candidatas(os) classificadas(os) além do número inicial de vagas.
6.2. A convocação das(os) Formadoras(es) Municipais do Cadastro Reserva ocorrerá por ordem de 
classificação e na medida em que surgirem vagas, seja por desistência, desligamento ou necessidade 
adicional do programa.
6.3. É de suma importância a formação do Cadastro Reserva para garantir a continuidade das ações 
formativas sem prejuízos em caso de intercorrências com as(os) Formadoras(es) já selecionadas(os).
7. DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO
7.1. A lista classificatória preliminar será divulgada no dia 02/09/2025, no mural da Secretaria Municipal de 
Educação e/ou site oficial da Prefeitura.
7.2. O prazo para interposição de recursos será de dois dias úteis após a divulgação do resultado preliminar. 
Os recursos deverão ser protocolados por meio de ofício na Secretaria Municipal de Educação.
7.3. A lista classificatória final será divulgada no dia 05/09/2025.
7.4. A lista final (conforme modelo no Anexo II das Orientações Estaduais), contendo a classificação de 
todas(os) as(os) candidatas(os) aprovadas(os) e selecionadas(os), incluindo o Cadastro Reserva, deverá 
ser encaminhada pela Secretaria Municipal de Educação de Douradina à Coordenação Estadual do Pro-
LEEI/PR até o dia 05 de setembro de 2025, para o e-mail: proleeiparana.fm@gmail.com.
7.5. É imprescindível que os dados informados na listagem (nome, e-mail pessoal, endereço residencial, 
telefone com DDD) sejam conferidos rigorosamente para evitar
erros que possam impedir a notificação de chamamento das(os) selecionadas(os) para participar como 
FM do Pro-LEEI/CNCA.
7.6. Além da lista, as(os) candidatas(os) classificadas(os) e selecionadas(os) deverão ter seus dados 
cadastrados no FORMULÁRIO CADASTRO FM, incluindo cópia do RG, CPF e diploma, conforme 
orientações da Coordenação Estadual.
7.7. Caso se esgotem as(os) candidatas(os) classificadas(os) no Cadastro Reserva, a Secretaria Municipal 
de Educação deverá proceder a nova seleção, obedecendo aos critérios estabelecidos neste Edital.
8. DA REMUNERAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
8.1. O(A) Formador(a) Municipal será cadastrado(a) junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, órgão responsável pelo pagamento das bolsas.
8.1.1 A bolsa será no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) mensais. As bolsas podem sofrer 
atrasos no pagamento, a depender do fluxo de conferência dos relatórios e disponibilidade orçamentária. 
O deslocamento para receber a formação será custeado pelo Programa. Eventualmente, e em virtude dos 
procedimentos necessários para liberação desse custeio e disponibilidade orçamentária, o pagamento não 
está isento de ocorrer atrasos.
8.2. As(Os) Formadoras(es) Municipais serão monitoradas(os) e avaliadas(os), sistematicamente, por meio 
de instrumentos elaborados pela Coordenação Nacional do Pro-LEEI/CNCA, com registros da avaliação 
em, pelo menos, dois momentos distintos durante a formação (após 40% e no último mês da formação).
8.2.1 A avaliação será composta por formulário de autoavaliação do(a) Formador(a) e formulário de 
avaliação da instância imediatamente superior (Formador(a) Estadual).  Haverá um formulário de avaliação 
a ser preenchido pela articuladora municipal RENALFA do município em que atua o(a) FM.
8.2.2 Os critérios para avaliação da função das(os) Formadoras(es) Municipais incluem:
I. Assiduidade nos encontros presenciais e nas reuniões remotas;
II. Envolvimento e participação durante os encontros presenciais de formação;
III. Estudo dos materiais didáticos, incluindo sugestões de leituras complementares;
IV. Realização das atividades solicitadas pelas instâncias superiores à sua função nos prazos requeridos;
V. Entrega tempestiva dos formulários descritivos dos encontros presenciais;
VI. Relação cordial e respeitosa com todas as pessoas envolvidas no processo formativo do Pro-LEEI/
CNCA.;
VII. Capacidade de mobilização das(os) participantes para as atividades da formação.
VIII. Realização de planejamento prévio para os encontros presenciais e remotos. IX. Adequação dos 
materiais para os encontros presenciais e remotos, considerando as especificidades de sua turma.
X. Conhecimentos e habilidades no uso de ferramentas digitais.
9. DO DESLIGAMENTO DAS(OS) FORMADORAS(ES) MUNICIPAIS
9.1. O(A) Formador(a) que solicitar desligamento deixa de receber, automaticamente, o pagamento da 
bolsa.
9.2. O(A) Formador(a) deve informar, no prazo de 24 horas, sobre qualquer afastamento legalmente 
concedido durante o período que estiver atuando na função.
9.3. O não cumprimento das atividades necessárias à função de Formador(a) Municipal implicará no seu 
desligamento.
9.4. A frequência às atividades será um fator determinante. O limite máximo é de duas faltas a encontros 
presenciais e de duas faltas aos encontros remotos, quaisquer que sejam eles, concomitantes ou 
intercalados. Tais faltas precisarão ser compensadas em data a ser combinada no âmbito do(s) município(s) 
da referida turma. Em caso de terceira ausência a encontro presencial ou a encontro remoto, o vínculo do(a) 
formador(a) será sumariamente cancelado.
9.5. É de responsabilidade dos(as) Formadores(as) Municipais assegurar o cumprimento integral da carga 
horária pelas cursistas (58 horas remotas + 62 horas presenciais). Alterações na duração dos encontros 
presenciais, suspensão de atividades remotas ou presenciais ou outros procedimentos que alterem o 
escopo da formação estão, terminantemente, vedados às(aos) FMs.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A Secretaria Municipal de Educação de Douradina  realizará a guarda documental relacionada aos 
procedimentos de seleção, para eventuais questionamentos.
10.2. Os casos omissos neste Edital serão tratados pela Secretaria Municipal de Educação de Douradina, 
em articulação com a Coordenação Estadual do Pro-LEEI/PR.
Douradina, 19 de agosto de 2025.
Inês Pereira Ribeiro
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte
ANEXO I: TABELA DE PONTUAÇÃO PARA SELEÇÃO DE FORMADORAS(ES) MUNICIPAIS PRO-LEEI 
2025/2026
Critério de Pontuação	 Descrição	 Pontuação por Item/Ano/Título	 Pontuação Máxima	
Comprovação
1. Atuação Anterior no Pro-LEEI (2024)	 Ter atuado como Formador(a) Municipal no LEEI 2024, com 
avaliação de desempenho positiva.	 20 pontos	 20 pontos	 Declaração da SME ou 
Coordenação Estadual.
2. Formação Acadêmica (Títulos)	 Maior titulação em Educação (Pedagogia ou áreas afins).	 •	
Especialização: 5 pontos
•	 Mestrado: 15 pontos
•	 Doutorado: 25 pontos	25 pontos	 Cópia diploma/certificado.
3. Experiência Profissional Adicional	 Tempo de experiência em Educação Infantil 	 2 
pontos por ano completo (max. 10 anos)	 20 pontos	 Declaração, CTPS ou outro documento oficial.
4. Atuação como Formador(a) ou Assessor(a)	 Tempo de experiência como formador(a) de 
professores em Centros de Formação, SME ou programas (exceto LEEI 2024).	 3 pontos por ano 
completo (máx. 5 anos)	 15 pontos	 Declaração da instituição/órgão.
5. Cursos de Aprofundamento	 Cursos de 40h+ em Educação Infantil, Linguagens, Leitura e 
Escrita.	 2 pontos por curso	 10 pontos (máx. 5 cursos)	 Cópia do certificado.
6. Produção Bibliográfica	 Publicações relevantes na área (artigos, capítulos de livros, livros).	 5 
pontos por publicação	 10 pontos (máx. 2 publicações)	 Cópia da publicação ou ficha 
catalográfica.
**PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA POSSÍVEL**	 **100 pontos**
 Anexo II
FICHA DE INSCRIÇÃO
Edital Processo Seletivo LEEI – 2025 – SME Douradina
Nome completo___________________________________
RG: ____________________________________________
CPF: ___________________________________________
Endereço: _______________________________________
Telefone: (____) __________________________________
E-mail: __________________________________________
Douradina,____ de agosto de 2025
 ________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 164/2025
PROCESSO N° 54/2025
PREGÃO   Nº 18 /2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de medicamentos para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde de 
Cruzeiro do Oeste-PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 24.586.988/0001-80 , com sede  Rua Pavão, n.° 540, 
Bairro: Jd. Bandeirantes, CEP: 86703250, Município de Arapongas, estado do Paraná, neste ato 
representado pelo(a) Sr.(ª) Renan Diego Rodrigues Salla , portador do CPF n.º 055.XXX.XXX-25, 
e-mail:  licitação.pregao@arapongas.pr.gov.br , Telefone: (43) 32529947
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 54/2025, Pregão de Licitação n° 18 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 01 de 
agosto de 2025 e com término em 01 de agosto de 2026, sendo  prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é  de  R$98.823,26 (noventa e oito mil, 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e seis centavos).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Flávio Silva Posseti,  inscrito no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e  como 
fiscal de  contrato a Sra. Fabielly Regina Teoro Pretti, inscrita no CPF sob n.° 064.XXX.XXX-94 e 
a Sra. Carolina Lacerda, inscrita no CPF sob n.°  059.XXX.XXX-62.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 230/2025
PROCESSO LICITATÓRIO 04 / 2025
PREGÃO Nº 02 /2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em Coleta 
e Transporte dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, seus 
Distritos e Comunidades Rurais
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: TREVO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 34.930.072/0001-50, com sede  Rua Conselheiro Avelino 
Antonio Vieira, n.° 634, Bairro: Centro, CEP: 84935000, Município de Tomazina, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. Adryan Henrique da Fonseca, portador do CPF n.º 113.XXX.XXX-
75, e-mail:  trevosolucaoambiental@gmail.com , telefone: (43) 99875-9817.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 4/2025, Pregão de Licitação n° 2/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de   12 (doze) meses, tendo início em 23 de 
agosto de 2025 e término em 23 de agosto de 2026 contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é  de  R$1.089.889,32 (um milhão e oitenta 
e nove mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e dois centavos)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Leonardo Zavilenski Fogaça,  inscrito no CPF sob n.° 093.XXX.XXX-36 e  
como fiscal de  contrato o Sr. Danilo Rafael Bastos Rezende Espindola,  inscrito no CPF sob n.° 
075.XXX.XXX-20, o Sr. Mario Bonifario Ferreira inscrito no CPF sob n.° 527.XXX.XXX-72 e a Sra. 
Ana Paula de Souza Pulsides inscrita no CPF sob n.° 040.XXX.XXX-00.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚbLICO N.°02/2025 
AGRICULTURA FAMILIAR - PNAE 

 
 
O Município de Cafezal do Sul, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, 
inscrita no CNPJ sob n.º 95.640.652/0001-05, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor 
PEDRO MINORU INOUE, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da 
Lei nº 11.947/2009 e na Resolução/CD/FNDE Nº. 06, de 08 de maio de 2020, através da Secretaria 
Municipal de Educação, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará a Chamada 
Pública n° 02/2025, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
durante o período do ano letivo de 2025, conforme abaixo: 
 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1 

Abobrinha menina, kg Tamanho Regular, e de 1ª 
qualidade, produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria, deverá apresentar odos agradável, 
consistência firme, sem lesão de origem, sem 
rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, 
acondicionados em caixas próprias. 

KG 300 7,78 2.334,00 

2 

Abóbora Cabotiá, kg Tamanho Regular, e de 1ª 
qualidade, produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria, deverá apresentar odos agradável, 
consistência firme, sem lesão de origem, sem 
rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, 
acondicionados em caixas próprias. 

KG 300 4,15 1.245,00 

3 

Alface, maço Tamanho Regular, e de 1ª qualidade, 
produtos frescos e com grau de maturação intermediaria, 
deverá apresentar odos agradável, consistência firme, 
sem lesão de origem, sem rachaduras, sem danos 
físicos e mecânicos, acondicionados em caixas próprias. 

KG 700 4,66 3.262,00 

4 

Acerola, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas, 
com a polpa firme. Entrega: o produto deverá estar 
acondicionado em caixas apropriadas. 

KG 800 23,66 18.928,00 

5 

Abacate, kg Fruta com casca lisa, verde in natura, 
apresentando grau de maturação que suporte a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Não deverá 
apresentar danos de origem física, mecânica ou 
biológica que afete a sua aparência; a polpa deverá se 
apresentar intacta e firme. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 300 5,12 1.536,00 

6 

Almeirão, maço Tamanho regular de 1ª qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, fresca, compacta e 
firme, sem lesões de origem cortes, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseios e transporte, 
devendo, acondicionada em caixas apropriadas; 
embalados. 

MAÇO 250 4,72 1.180,00 

7 

Banana maçã, kg Produto de 1ª qualidade, in Natura, de 
primeira, com 80 a 90% de maturação, entregues com 
as cores características, de tamanhos uniformes (médio 
a grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos ou aderida à superfície externa. 
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Entrega: o 

KG 1000 6,35 6.350,00 

 

produto deverá estar acondicionado em caixas 
apropriadas. 

8 

Banana nanica, kg Produto de 1ª qualidade, ser frescos, 
ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da 
espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para 
o consumo, estar livre de enfermidades, insetos e 
sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete a sua aparência, a 
polpa e o pedúnculo quando houver, deverão se 
apresentar intactos e firmes. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas 

KG 1000 5,18 5.180,00 

9 

Batata Doce, kg Produto de 1ª qualidade, sem brotos, 
selecionados e sem defeito, suficientemente 
desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade. O produto deve estar livre de sujidades, terra 
e resíduos de fertilizantes aderentes à casca, além de 
lesões provocadas mecanicamente e ou por doenças 
fitopatológicas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de colheita recente. Entrega: 
o produto deverá estar acondicionado em caixas 
apropriadas. 

KG 100 4,32 432,00 

10 

Beterraba, kg Tamanho Regular, e de 1ª qualidade, ser 
fresco, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e 
cor da espécie e variedade, estar livre de enfermidades, 
insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações e cortes na casca. Entrega: o produto 
deverá estar acondicionado em caixas apropriadas. 

KG 150 4,53 679,50 

11 

Brócolis, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e 
intacto, sem pragas, lesões ou perfurações. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 600 12,31 7.386,00 

12 

Berinjela, kg Tamanho Regular, e de 1ª qualidade, ser 
fresco, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e 
cor da espécie e variedade, estar livre de enfermidades, 
insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações e cortes na casca. Entrega: o produto 
deverá estar acondicionado em caixas apropriadas. 

KG 150 5,59 838,50 

13 

Chá de erva cidreira, pct Folhas ou capim fresco, sem 
danos, embalados. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

PCT 100 5,87 587,00 

14 

Cenoura, kg Tamanho Regular, e de 1ª qualidade, ser 
fresco, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e 
cor da espécie e variedade, estar livre de enfermidades, 
insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações e cortes na casca. Entrega: o produto 
deverá estar acondicionado em caixas apropriadas. 

KG 500 5,25 2.625,00 

15 

Cheiro verde, maço Constituída de salsicha e cebolinha 
de ótima qualidade, sem defeitos, com folhas verdes 
sem traços de descoloração turgescente, intactas, firmes 
e bem desenvolvidas. Deverão apresentar coloração e 
tamanho uniformes e típicos da variedade. Não serão 
permitidos defeitos nas verduras que afetem a sua 
coloração e a sua aparência, estar livre de enfermidades 
e insetos, não estar danificada por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete a aparência.  

MAÇO 150 3,64 546,00 

 

Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, 
transparente em pacotes de 400g. 

16 

Chuchu, kg Tamanho Regular, e de 1ª qualidade, ser 
fresco, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e 
cor da espécie e variedade, estar livre de enfermidades, 
insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações e cortes na casca. Entrega: o produto 
deverá estar acondicionado em caixas apropriadas. 

KG 200 9,08 1.816,00 

17 

Couve, maço Produto de 1ª qualidade, sem defeitos, 
com folhas verdes sem traços de descoloração 
turgescente, intactas, firmes e bem desenvolvidas. 
Deverão apresentar coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade. Não serão permitidos defeitos nas 
verduras que afetem a sua coloração e a sua aparência, 
estar livre de enfermidades e insetos, não estar 
danificada por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a aparência. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, 
transparente em pacotes 

MAÇO 500 5,21 2.605,00 

18 

Feijão fradinho ou andu, kg Tipo 1, cores constituídas de 
no mínimo 95% de grãos inteiros e correspondentes à 
variedade no tamanho e na cor. Maduros, limpos e 
secos. A embalagem primária deverá ser plástico 
atóxico, transparente termos soldado, resistente e com 
peso líquido de 01 e 02 kg. 

KG 100 13,21 1.321,00 

19 

Goiaba, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 1000 8,66 8.660,00 

20 

Laranja, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 1000 5,56 5.560,00 

21 

Limão, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 400 5,28 2.112,00 

22 

Maracujá, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 800 18,08 14.464,00 

23 

Manjericão, maço Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas 

MAÇO 100 5,04 504,00 

24 

Mamão papaia, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas 

KG 800 10,51 8.408,00 

 

25 

Mamão formosa, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas 

KG 800 13,30 10.640,00 

26 

Manga, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 500 9,23 4.615,00 

27 

Mandioca descascada, kg Produto de 1ª qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, sem lesões, perfurações, 
sem pragas. Descascada e embalada. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 600 6,24 3.744,00 

28 

Melancia, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Descascada e embalada. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 800 4,69 3.752,00 

29 

Morango in natura, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho 
e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Descascada e embalada. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 600 28,49 17.094,00 

30 

Milho, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Descascada e embalada. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 600 12,63 7.578,00 

31 

Pepino, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Descascada e embalada. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 300 6,22 1.866,00 

32 

Quiabo, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Descascada e embalada. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 400 10,11 4.044,00 

33 

Repolho, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Descascada e embalada. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 400 5,61 2.244,00 

34 

Rúcula, maço Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Descascada e embalada. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

MAÇO 200 5,14 1.028,00 

35 

Tangerina poncã, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho 
e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Descascada e embalada. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 1000 6,10 6.100,00 

 

36 

Mexerica, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Descascada e embalada. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 800 5,14 4.112,00 

37 

Uva, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Descascada e embalada. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 1000 17,68 17.680,00 

38 

Vagem, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Descascada e embalada. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 200 20,07 4.014,00 

39 

Colorau, kg Produto de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações, sem pragas. 
Descascada e embalada. 
Entrega: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas apropriadas. 

KG 500 38,15 19.075,00 

VALOR TOTAL: R$ 206.145,00 

 
* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 
04/2015, Art.29, §3°). 
 
** Preço de aquisição de produtos orgânicos (acrescido de 30% em relação aos preços estabelecidos 
para produtos convencionais conforme art. 17, §1° da Lei n°12512 de 14 de outubro de 2011), a ser 
pago ao fornecedor da agricultura familiar. 
 
Os interessados (Grupos formais, informais ou fornecedores individuais) deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de (DE 25/08/2025/ à 25/09/2025), na 
sede da Secretaria Municipal de Educação do Município de Cafezal do Sul, localizada na Rua 
Argentina, nº 551, Cafezal do Sul – PR 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, aos 21/08/2025. 
 
 
 
 
 
 

PEDRO MINORU INOUE  
PREFEITO MUNICIPAL  

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
BLOCO FIN.PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 21/08/2025 7.541,02                     
TOTAL REPASSE 7.541,02                     

BLOCO GERTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. ÚNICO 21/08/2025 3.360,00R$                
TOTAL REPASSE 3.360,00                     

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso 22 Agosto de 2025.

Luiz Elizeu dos Santos
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

 

Comunicação Interna 46/2025

Alto Piquiri, sexta-feira, 22 de agosto de 2025.

Solicitação de diárias em viagem a Curitiba

Vossa Senhoria

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a autorização de 03 (três) diárias

para custear despesas com hospedagens e refeições em viagem a Curitiba - Paraná, tratando de assuntos

relacionados com a Administração Municipal.

NOME:

Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr.

DATA DE INÍCIO: 25/08/2025

DATA DO FIM: 27/08/2025

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (Três)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 2.430,00 (Dois mil, quatrocentos e trinta reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná, para tratar de assuntos de interesse da

Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho

Prefeito Municipal

                                                  

22/08/2025, 15:12 Atos Legais
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V. S.ª Tiago Mira Coelho
Secretario Municipal de Finanças e Planejamento
Secretaria Municipal de Finanças e planejamento
Alto Piquiri - PR

22/08/2025, 15:12 Atos Legais
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CONVITE 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, em atendimento a 
LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), convida a todos para 
participarem da Audiência Pública relativa ao Plano Pluri Anual 
(PPA 2026/2029) e Lei Orçamentária Anual- LOA, para o exercício 
de 2026.  
 
Local: Museu de Paleontologia  
Horário: 08:00 (oito horas) 
Data: 29/08/2025 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000 

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax 44 3664-1320 
e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

 

 
 
 

CRONOGRAMA 
 

 SELEÇÃO DE FORMADORAS(ES) MUNICIPAIS PARA O PROGRAMA LEITURA E ESCRITA NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL (PRO-LEEI) 2025/2026  N° 001/2025. 
 

CRONOGRAMA 

Publicação do Edital 14/08/2025 

Período de Inscrição A partir das 08:00h do dia 
14/08/2025 até às 17:00h do dia 
25/08/1025 

Publicação da Lista Classificatória Preliminar 26/08/2025 

Interposição de Recursos 26/08/2025 à 28/08/2025 

Publicação da Lista Classificatória Final 02/09/2025 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 128/2025 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 059/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2025 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 059/2025 DE 20 DE AGOSTO DE 2025 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ROGÉRIO DOS 
SANTOS03822899941, inscrito no CNPJ sob nº. 37.376.288/0001-03, neste ato representada pelo Sra. Rogério dos 
Santos, portador  do RG nº 892300055 e do CPF nº. 038.228.999-41, residente na Avenida 07 de Setembro , na cidade 
de ALTONIA, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 059/2025, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento e 
instalação de mobiliários destinados ao gabinete do prefeito do Município de Altônia-PR., a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 Painel Ripado 4x3 metros com Porta de Passagem, Material: 
Mdf, Cor: pau-ferro, Espessura 15  18 milímetros. 

8.900,00 8.900,00 

1 2 1 Escrivaninha em L 2,40x1,80x0,70. Material: Mdf, Cor: pau-
ferro, Espessura 15  18 milímetros, 6 milímetros só pra 
fundos de gavetas e do aparador  

3.600,00 3.600,00 

1 3 1 Balcão 120x0,45x0,90 com Portas de Correr. Material: Mdf, 
Cor: pau-ferro, Espessura 15  18 milímetros, 6 milímetros só 
pra fundos de gavetas e do aparador  

1.450,00 1.450,00 

1 4 1 Painel 1,50x2,00. Material: Mdf, Cor: pau-ferro, Espessura 
15  18 milímetros, 6 milímetros só pra fundos de gavetas e 
do aparador  

1.500,00 1.500,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ROGÉRIO DOS SANTOS03822899941 e de R$ 15.450,00 (quinze mil 
quatrocentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 20/08/2025  e término em 20/12/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº059/2.025”. Os pagamentos serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, após conclusão do objeto . . 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 60 (sessenta) dias, no Paço Municipal, no Município de Altônia – PR. 
O GABINETE DO PREFEITO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

4 GOVERNO 
MUNICIPAL 

4 2 2  2 Serviços de Administração 
Superior 

449052420000 MOBILIÁRIO 
EM GERAL 

Altônia-PR., 20 de agosto de 2025. 
 

 
 

 

 
1 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 130/2025 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 064/2025 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 064/2025 DE 22 DE AGOSTO DE 2025 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG: 10.559.278-7  
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA empresa: 49.630.611 ARNO HENRIQUE SCHEID GUERRA, inscrito no CNPJ sob nº. 
49.630.611/0001-02, neste ato representada pelo SR. ARNO HENRIQUE SCHEID GUERRA, portador do CPF nº. 
049.733.449-66, residente na AVENIDA 07 DE SETEMBRO, 87, na cidade de ALTONIA, Estado do Paraná, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 
064/2.025, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Aquisição de impressos diversos, padronizados conforme as 
especificações da Secretaria Municipal de Saúde, destinados ao uso institucional no Hospital Municipal de Altônia-PR., 
a seguir descritos: 

Lote Item Quant Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 100 Blocos 50x1 Requisição de exames s/ nomes  2,79 279,00 

1 2 5000 Etiquetas Equipo, impressão1x0 / tam. 25,4mmx101,6mm  0,05 250,00 

1 3 2000 Etiquetas Produtos, impressão 1x0 /TAM 25,4mmx101,6mm  0,08 160,00 

1 4 50 Blocos 50x1 Ficha de investigação de Infecção Hospitalar, Papel 
Sulfite A4  

6,00 300,00 

1 5 150 Blocos 50x1 Receituário; Papel sulfite 56grs, formato 15x21cm, 
impressão 1x1  

3,80 570,00 

1 6 150 Blocos 50x1 Processo de Enfermagem (folha 3) Papel sulfite 75grs  
formato A4, impressão 1x1 

7,34 1.101,00 

1 7 500 Envelope branco   saco, 26x36cm, timbrado  1,60 800,00 

1 8 10000 Rótulo de Soro, 15x7cm   Papel adesivo  0,09 900,00 

1 9 100 Blocos de Autorização de exames p/ pacientes internados   
tamanho 10x15cm papel sulfite 56grs   picotado   numerado   1x0 

3,50 350,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa 49.630.611 ARNO HENRIQUE SCHEID GUERRA e de R$ 4.710,00 (quatro 
mil setecentos e dez reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 22/08/2025  e término em 22/12/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº064/2.025”. 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 (quinze) dias, no  Hospital Municipal, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 6  2 2
 

 34 Manutenção do 
Hospital Municipal 

339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE 
USO INTERNO 

 
Altônia-PR., 22 de agosto de 2025. 

      

      
      

PORTARIA Nº  393/2025, de 10 de Julho de 2025.

Republicada por incorreção

SÚMULA: Concede a servidora ROSA MARIA CARLOS, licença
por motivo de doença em pessoa da família e dá outras
providências.

CONSIDERANDO Que a Lei 455/1992 de 26/03/1992 que em seu Art. 141, prevê, Poderá ser concedida   
   licença ao servidor, por motivo de doença do cônjuge, pais e filhos, mediante comprovação médica;
 

 CONSIDERANDO Atestado Médico emitido pelo Dr Mateus Vinicius Fernandes - CRM-PR 51053;

 CONSIDERANDO Relatório Socioassistencial/ CRAS - CRESS 11312 - 11ª Região/PR;

CONSIDERANDO O requerimento de solicitação  de Licença por motivo de doença na família formulado pela
servidora;

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Fica concedido a licença por motivo de doença na família, previsto no artigo 120, inciso V da Lei Municipal nº
455/92 de 26.03.1992 pelo prazo de 180 ( cento e oitenta) dias, mediante a redução de 50% (cinquenta por
cento) da jornada de trabalho no período, a servidora abaixo relacionada:

NOME CARGO MATRICULA PERÍODO PERÍODO DE GOZO

ROSA MARIA CARLOS AUXILIAR SERVIÇOS
GERAIS 17833 180 DIAS 09/07/2025 Á 04/01/2026

II - O horário de trabalho que a servidora passará a exercer sua atividades após a concessão da redução da
jornada de trabalho será de segunda - feira a sexta- feira  das 13:00 ás 17:00 horas.

III -  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a
partir de 09 de julho de 2025.

Alto Piquiri, 10 de Julho de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

RESOLUÇÃO N° 109/2025 
 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece                   normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária a seguinte funcionária na forma discriminada abaixo, 

pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: Eliana Lima Beraldo 
Matrícula: 104119 
Cargo: Coordenadora Geral do Cisa 
Lotação: Divisão do Cisa I  
Data da Saída: 26/08/2025 
Data do Retorno: 26/08/2025 
Número de diárias: 01 
Valor Unit: R$ 458,78  
Valor Total: R$ 458,78 
Município de Destino: RESERVA/PR 
 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Fazer visita técnica ao Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, com sede no município de Reserva/Pr. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Umuarama, 22 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  

 
 

 
RESOLUÇÃO N° 110/2025 

 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023 e alterações, que 
estabelece normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: André Antônio dos Santos 
Matrícula: 104111 
Cargo: Diretor de Administração Geral 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 26/08/2025 
Data do Retorno: 26/08/2025 
Número de Diárias: 01 
Valor Unitário: R$ 367,04 
Valor Total: R$ 367,04 
Município de Destino: RESERVA/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Fazer visita técnica ao Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, com sede no município de Reserva/Pr. 
 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 22 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  

 
 
 

RESOLUÇÃO N° 109/2025 
 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece                   normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária a seguinte funcionária na forma discriminada abaixo, 

pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: Eliana Lima Beraldo 
Matrícula: 104119 
Cargo: Coordenadora Geral do Cisa 
Lotação: Divisão do Cisa I  
Data da Saída: 26/08/2025 
Data do Retorno: 26/08/2025 
Número de diárias: 01 
Valor Unit: R$ 458,78  
Valor Total: R$ 458,78 
Município de Destino: RESERVA/PR 
 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Fazer visita técnica ao Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, com sede no município de Reserva/Pr. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Umuarama, 22 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  

 
 

 
RESOLUÇÃO N° 110/2025 

 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023 e alterações, que 
estabelece normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: André Antônio dos Santos 
Matrícula: 104111 
Cargo: Diretor de Administração Geral 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 26/08/2025 
Data do Retorno: 26/08/2025 
Número de Diárias: 01 
Valor Unitário: R$ 367,04 
Valor Total: R$ 367,04 
Município de Destino: RESERVA/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Fazer visita técnica ao Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, com sede no município de Reserva/Pr. 
 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 22 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  
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RESOLUÇÃO N° 111/2025 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece     normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: Elizabeth de Souza Carvalho 
Matrícula: 2721 
Cargo: Diretora de Execução de Serviços de Saúde 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 26/08/2025 
Data do Retorno: 26/08/2025 
Número de Diárias: 01 
Valor Unit: R$ 367,04 
Valor Total: R$ 367,04 
Município de Destino: RESERVA/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Fazer visita técnica ao Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, com sede no município de Reserva/Pr. 

 
 
  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 22 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  

 
 

 

RESOLUÇÃO N° 112/2025 
SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece      normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Edmundo Gonçalves Brueckheime r 
Matrícula: 104109 
Cargo: Procurador-Geral 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 26/08/2025 
Data do Retorno: 26/08/2025 

  Número de Diárias: 01 
Valor Unit: R$ 367,04 
Valor Total: R$ 367,04 
Município de Destino: RESERVA/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Fazer visita técnica ao Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, com sede no município de Reserva/Pr. 
 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 22 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente  

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 059/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2025 
P.A. 1Doc Nº 1514/2025 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

DIEGO JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 

Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pelo 

GABINETE DO PREFEITO, para Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de moveis visando readequar o espaço físico do Gabinete do 

Prefeito do município de Altônia, com vistas a garantir condições adequadas de 

funcionalidade, conforto, organização e representatividade institucional, no valor 

de R$ 15.450,00 (quinze mil quatrocentos e cinquenta reais). Com a empresa: 

ROGERIO DOS SANTOS 03822899941, inscrita no CNPJ sob nº. 37.376.288/0001-

03, com sede na Avenida 07 de Setembro, 1670 – Jardim Panorama, na cidade de 

Altônia, estado do Paraná. 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão 

oriundos da Fonte:  

ÓRGÃO UNID ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO ATIVIDADE DESPESA 
REDUZIDO 

02  01  4.4.90.52.42.00.00  000  12200022002000  4423 
 

REQUISIÇÃO 113/2025          -         RESERVA 154/2025 

                                                              Altônia, 21 de agosto de 2025. 
 
 

 
DIEGO JARDIM PERGO  

Prefeito Municipal 

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 064/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2025 
P.A. 1Doc Nº 1597/2025 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

DIEGO JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 

Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 

SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de impressos diversos, padronizados conforme as especificações 

da Secretaria Municipal de Saúde, destinados ao uso institucional no Hospital 

Municipal de Altônia - Pr., no valor de R$ 4.710,00 (quatro mil setecentos e dez 

reais), com a empresa: 49.630.611 ARNO HENRIQUE SCHEID GUERRA - ME, 

inscrita no CNPJ sob nº. 49.630.611/0001-02, com sede a Avenida 07 de Setembro, 

87 – Setor 01, na cidade de Altônia, estado do Paraná. 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão 

oriundos da Fonte:  

RGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO ATIVIDADE DESPESA 

REDUZIDO 

06  02  3.390.39.63.01.00  494  1030200062034002  4454 

 

REQUISIÇÃO121/2025          -         RESERVA 170/2025 

                                                              Altônia, 22 de agosto de 2025. 
 
 

 
DIEGO JARDIM PERGO  

Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº. 157/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: TL bARbOSA E 
CIA LTDA. 
 
 

I – CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE: Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, 
casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do 
Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 
e a CONTRATADA e a empresa TL bARbOSA E CIA LTDA., com sede a Rua Rodovia PR 
323, 3740, Km 308,, CNPJ: 00.992.999/0001-00   na cidade de Umuarama – PR Denominada 
CONTRATADA.  neste ato representada por seu sócio administrador o senhor OSMAR DE 
SOUZA bARbOSA, portador do RG: 3.543.023-7 SSP-PR E CPF: 527.348.709-91, 
residente e domiciliado a Avenida Presidente Getúlio Vargas, 4718, Zona II, CEP: 
87.502-000 na cidade de Umuarama – PR. 
.  
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 62/2023, Pregão presencial 
nº 20/2023. 
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – 
DA VIGÊNCIA, passando a ter a seguinte redação:  
   

“CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA” 
 

- Fica prorrogado pelo período de 12 meses o respectivo contrato, sendo de 22 de agosto de 
2025 a 22 de agosto de 2026. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 
 
 
 
 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.   
 
                                                     Cafezal do Sul, 20 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

     ___________________ 
          TL bARbOSA E CIA LTDA 

OSMAR DE SOUZA bARbOSA 
 

Testemunhas: 
 
 
 

 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                              JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
      CPF: 065.367.239-02                                                    CPF: 081.117.989-38          

 
 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº. 028/2025
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 001/2025
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLINICO GERAL E ESPECIALISTA), ATENDIMENTO 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE, COMPLEMENTARES E 
ESPECIALIDADES.
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de conformidade com a Lei 14.133/21, 
Decreto Federal nº 11.878/2024, Decretos Municipais nº 3211/2024 e nº 3482/2025, RDC 306/2004 
(Gerenciamento de Resíduos em Serviços de Saúde), RDC 063/2011(Boas Práticas em Saúde) e 
demais legislações aplicáveis TORNA PÚBLICO que realizará no dia 29/08/2025 às 08h30min, na 
sala de reuniões de licitações  verificação dos documentos de habilitação da empresa interessada 
no credenciamento a seguir:
EMPRESA Nº PROTOCOLO DATA PROTOCOLO
URGEX SERVIÇOS MEDICOS LTDA 092 22/08/2025
Alto Paraíso-PR., 22 de Agosto de 2025.
MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 653/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 078/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 261/2025
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90 
Locador: ESMERIA HENRIQUE DIAS, CPF nº 016.785.929-35
Beneficiária: MARISA ROMERO GIMENEZ, CPF nº 800.432.979-94
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, conforme Lei Municipal nº 1.933/2015, 
de benefício financeiro para custear integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial 
(localizado na Rua Avenida Francisco Araújo Azevedo, nº 160, Bairro Jardim Internacional), pelo 
prazo de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. Marisa 
Romero Gimenez, que se encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade 
socioeconômica.
Fundamentação: artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 e Art. 1° da Lei nº 1.933/2015.
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Recursos Orçamentários:
274.5.3.2019. 3339048999900000000.505
Prazo da vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de 
Locação.
Data de Assinatura: 22 de agosto de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 445/2025DATA: 22/08/2025
SÚMULA: Exonerar a Sra. Daiane da Silva Rezende, do cargo de  Enfermeira Plantonista, a 
pedido da mesma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a Sra. Daiane da Silva Rezende CPF 074.xxx.xxx-90,  ocupante do cargo de 
Enfermeira Plantonista - referente ao Concurso Público 001/2024, lotado no Departamento de 
Saúde desta Municipalidade, com efeito à partir de 18/08/2025.
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º Cópia da presente Portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Agosto 
de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.486/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 1.211.000,00 (um milhão 
e duzentos e onze mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
09 SECRET. AGRICULTURA
09.001 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.608.0019.1.079 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
4.4.90.52.00.00 754 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1.211.000,00
FONTE 866 CONV 280/2025 - SEAB - SIT 73533 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO 1.211.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
 RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
376 2.4.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. - Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF 
e de Suas Entidades - Principal 1.211.000,00 866
TOTAL 1.211.000,00 866
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Agosto de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
EDITAL N.º 043/2025
DE 22 DE AGOSTO DE 2025
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2024.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2024, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO   CLAS. CARGO
182520 AURELIO LUIZ DE MORAES 3º MOTORISTA
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, além de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação da toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 22 de agosto de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.485/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Especial nº 1.986 de 20 de Agosto de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro 
de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2024 
e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 1.460.000,00 (um milhão e quatrocentos e 
sessenta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 116 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.460.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 1.460.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
28.846.0000.0.005 ENCARGOS ESPECIAIS
3.3.91.97.00.00 47 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO 
RPPS 1.460.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 1.460.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Agosto de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇAO
PORTARIA Nº443/2025
DATA 21/08/2025
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Edvaldo Dalexandro, por um período de 15 dias, referente ao 
período aquisitivo 2023/2024, de 15/09/25 a 29/09/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 de Agosto de 2025.
DEVAIR FABRIS
      Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº446/2025
DATA 22/08/2025
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Cristiano Tagliari dos Santos, por um período de 10 dias, 
referente ao período aquisitivo 2023/2024, de 27/08/25 a 05/09/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 de Agosto de 2025.
DEVAIR FABRIS
      Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 447/2025DATA: 22/08/2025
SÚMULA: Exonerar a Sra. Adriana Lehmkuhl, do cargo de  Monitor de Abrigo
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a Sra. Adriana Lehmkuhl CPF 043.xxx.xxx-62,  ocupante do 
cargo de Monitor de Abrigo - referente ao Concurso Público 001/2024, lotado no 
Departamento de Assistência Social desta Municipalidade, a partir de 22/08/2025.
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º Cópia da presente Portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de Agosto de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 45 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 28/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E LUZIA SONIA LONGHI GARCIA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sra LUZIA SONIA LONGHI GARCIA, brasileira, casada, residente e 
domiciliado no Município Douradina, Estado do Paraná, portadora do 
C.I.R.G-nº- 7.993.674-0/SSP-PR e do CPF- 830.118.899-53, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 28/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
LUZIA SONIA LONGHI GARCIA
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 46 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 25/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E JUDITE APARECIDA RIGON CHRISTOFOLLI
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sra. JUDITE APARECIDA RIGON CHRISTOFOLLI, brasileira, casada, 
residente e domiciliado no Município Douradina, Estado do Paraná, 
portadora do C.I.R.G-nº- 4.192.524-8/SSP-PR e do CPF- 809.948.499-
15, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 25/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
   E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas 
o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 47 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 21/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E MARIA APARECIDA GONCALVES MODESTI
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sra. MARIA APARECIDA GONCALVES MODESTI, brasileira, casada, 
residente e domiciliado no Município Douradina, Estado do Paraná, 
portadora do C.I.R.G-nº- 8.607.380-3/SSP-PR e do CPF- 074.302.759-
07, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 21/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
  E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas 
o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
 MARIA APARECIDA GONCALVES MODESTI
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 48 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 27/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E MAGALI GOMES DE SOUZA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
a Sra. MAGALI GOMES DE SOUZA, brasileira, casada, residente e 
domiciliado no Município Douradina, Estado do Paraná, portadora do 
C.I.R.G-nº- 33.310.007-4/SSP-PR e do CPF- 261.250.918-64, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração 
de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 27/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 MAGALI GOMES DE SOUZA
 Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 49 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 31/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E FABIANO DOS SANTOS
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sra. FABIANO DOS SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado no 
Distrito de Vila Formosa da Cidade de Douradina, Estado do Paraná, 
portadora do C.I.R.G-nº- 9.723.463-9/SSP-PR e do CPF- 051.764.319-
71, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 31/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
FABIANO DOS SANTOS
 Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 50 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 22/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E MARCIA PASCIENTE DA SILVA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sra. MARCIA PASCIENTE DA SILVA, brasileira, casada, residente e 
domiciliada no município de  Douradina, Estado do Paraná, portadora 
do C.I.R.G-nº- 7562896-0/SSP-PR e do CPF- 042.932.059-00, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 22/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
MARCIA PASCIENTE DA SILVA
 Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 51 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 17/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E CAROLINE MORAES ROSA MARIN
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
a Sra. CAROLINE MORAES ROSA MARIN, brasileira, residente e 
domiciliada no município de  Douradina, Estado do Paraná, portadora 
do C.I.R.G-nº- 99002142642/SSP-SP e do CPF- 049.988.549-09, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
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Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 17/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
  E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas 
o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
CAROLINE MORAES ROSA MARIN
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 52 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 32/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E SOLANGE APARECIDA MARTINS
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
a Sra. SOLANGE APARECIDA MARTINS, brasileira, residente e 
domiciliada no município de  Douradina, Estado do Paraná, portadora 
do C.I.R.G-nº- 6.543.917-4/SSP-PR e do CPF- 028.618.539-30, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 32/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
   P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
SOLANGE APARECIDA MARTINS
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 53 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 24/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E NEUZA ALVES DA SILVA CARVALHO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
a Sra. NEUZA ALVES DA SILVA CARVALHO, brasileira, residente e 
domiciliada no município de  Douradina, Estado do Paraná, portadora 
do C.I.R.G-nº- 24.888.689-8/SSP-PR e do CPF- 276.672.138-01, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 24/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
NEUZA ALVES DA SILVA CARVALHO
 Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 54 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 23/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E ELENICE PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sra. ELENICE PEREIRA DOS SANTOS SILVA, brasileira, residente e 
domiciliada no município de  Douradina, Estado do Paraná, portadora 
do C.I.R.G-nº- 6.961.340-3/SSP-PR e do CPF- 056.261.979-82, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 23/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 ELENICE PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 55 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 29/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E MISSELI MARIANI FELICIO RABELO SILVA                      
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sra. MISSELI MARIANI FELICIO RABELO SILVA, brasileira, residente 
e domiciliada no município de  Douradina, Estado do Paraná, portadora 
do C.I.R.G-nº- 13.306.549-0/SSP-PR e do CPF- 109.380.239-18, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 29/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
MISSELI MARIANI FELICIO RABELO SILVA
 Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 56 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 34/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E ANA PAULA POLACHINI FERREIRA

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
a Sra. ANA PAULA POLACHINI FERREIRA, brasileira, residente e 
domiciliada no município de  Douradina, Estado do Paraná, portadora 
do C.I.R.G-nº- 29.403.225-3/SSP-PR e do CPF- 217.694.568-99, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 34/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
     E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas 
o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
ANA PAULA POLACHINI FERREIRA
 Contratada
Testemunhas:
  
TERMO ADITIVO Nº 57 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 19/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E GIOVANA PASCHOALETO FRANCISCO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sra. GIOVANA PASCHOALETO FRANCISCO, brasileira, residente e 
domiciliada no município de  Douradina, Estado do Paraná, portadora 
do C.I.R.G-nº- 13.373.573-9/SSP-PR e do CPF- 099.270.749-80, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 19/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
GIOVANA PASCHOALETO FRANCISCO
Contratada
Testemunhas:
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TERMO ADITIVO Nº 58 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 26/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E APARECIDA DOS SANTOS CAVAZANI
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, 
à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por 
seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. APARECIDA DOS 
SANTOS CAVAZANI, brasileira, residente e domiciliada no município de  
Ivaté, Estado do Paraná, portadora do C.I.R.G-nº- 45805778 /SSP-PR 
e do CPF- 648.566.319-34, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 26/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
  E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas 
o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
APARECIDA DOS SANTOS CAVAZANI
Contratada

Testemunhas:
 TERMO ADITIVO Nº 59 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 30/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E LETICIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
a Sra. LETICIA APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira, residente e 
domiciliada no município de  Ivaté, Estado do Paraná, portadora do 
C.I.R.G-nº- 132920788 /SSP-PR e do CPF- 097.625.399-23, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 30/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
LETICIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 60 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 20/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E MICHELLE EDUVIRGEM
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
a Sra. MICHELLE EDUVIRGEM, brasileira, residente e domiciliada 
no município de  Ivaté, Estado do Paraná, portadora do C.I.R.G-nº- 
8.940.277-8 /SSP-PR e do CPF- 009.525.589-39, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de 
vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 20/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
  E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas 
o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 MICHELLE EDUVIRGEM
Contratada
Testemunhas:
        
TERMO ADITIVO Nº 61 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 33/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO                  
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sra. ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO, brasileira, residente e 
domiciliada no município de  Ivaté, Estado do Paraná, portadora do 
C.I.R.G-nº- 144170709/SSP-PR e do CPF- 095.159.989-56, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 33/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 62 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 18/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sra. ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO, brasileira, residente e 
domiciliada no município de  Ivaté, Estado do Paraná, portadora do 
C.I.R.G-nº- 144170709/SSP-PR e do CPF- 095.159.989-56, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 18/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
   E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas 
o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 63 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 35/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E BRUNA CAROLINA CANDIL FONSECA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sra. BRUNA CAROLINA CANDIL FONSECA, brasileira, residente e 
domiciliada no município de  Ivaté, Estado do Paraná, portadora do 
C.I.R.G-nº- 134122447/SSP-PR e do CPF- 099.961.539-40, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/05/2026 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 35/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/08/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
BRUNA CAROLINA CANDIL FONSECA         			 
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 281 DE 22 DE AGOSTO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
resolve,
DESIGNAR:
Os funcionários abaixo relacionados para responder como Gestor 
e Fiscal do “PROGRAMA DE ESTERILIZAÇÃO PERMANENTE 
DE CÃES E GATOS DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, O 
CASTRAPET-PR”, da Sedest, sem ônus para esta municipalidade, 
conforme segue:
Gestor: PAULO ROGERIO HIROSHI FUJJI, brasileiro, portador da 
cédula de Identidade RG sob nº 7.648.381.7 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF/MF sob nº 284.022.468.26, Matricula Funcional nº 
444, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETARIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, do quadro único 
de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Fiscal: JAIR OSÓRIO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 5.415.996-0 SESP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob 
nº 710.231.949-53, Matricula nº 462, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO, do quadro único de pessoal deste município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de agosto de 2025, 204º da Independência e 
137º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO N.º 132,  DE 22 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: “Declara de utilidade pública as Estradas Rurais  
“Indianópolis, Catarinense e Estrada do Meio” deste Município de 
Francisco Alves/PR -  Estado do Paraná, e dá outras providências”.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante 
legal o Prefeito Municipal, ALIRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais que lhes foram conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e fundamentado no interesse público;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de Pavimentação 
Asfáltica Rural as Estradas Rurais  “Indianópolis, Catarinense e Estrada 
do Meio” localizada no município de Francisco Alves/PR, abaixo 
identificados pelas coordenadas:
•ESTRADA INDIANÓPOLIS:
Extensão 2,5 km
Coordenadas Iniciais
22 J
209232.24 m E
7326606.90 m S
Coordenadas Finais
 22 J
211529.55 m E
7325521.28 m S
•ESTRADA CATARINENSE:
Extensão 775 metros
Coordenadas Iniciais
22 J
209835.02 m E
7327239.92 m S
Coordenadas Finais
 22 J
209286.62 m E
7326689.87 m S
•ESTRADA DO MEIO:
Extensão 7,30 km
Coordenadas Iniciais
22 J
209470.24 m E
7327539.33 m S
Coordenadas Finais
 22 J
208615.52 m E
7334120.82 m S
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em  22 de agosto de 2025, 204 da Independência e 
137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETRONICA Nº 030/2025
PROCESSO N° 101/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar, que realizará a 
contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso 
II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME n°67/202, das leis complementares 123/06, 147/2014 
e 155/2016, do Decreto Municipal n°011/2024, demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a obter a 
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:
Objeto da Contratação: O presente EDITAL tem por objeto a aquisição 
de chocolates, (Caixas de Bombom sortido), que serão destinados 
aos alunos da rede municipal de Educação e APAE em comemoração 
ao dia das crianças, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura deste Município de Francisco Alves, Paraná.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 25/08/2025 às 
08:00h00min até 28/08/2025 às 09h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 
28/08/2025 às 10:00h00min.
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 28/08/2025 às 
16h00min.
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO ITEM.
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 18.846,00 (dezoito 
mil e oitocentos e quarenta e seis reais).
  LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.
bll.org.br
  REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, 
mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº 
(44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 22 DE AGOSTO DE 2025.
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
SECRETARIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº134 DE 22 DE AGOSTO DE 2025.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO 
PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 072/2025 PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 032/2025.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal 
o Prefeito Municipal Sr.ª ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em 
ata, de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 072/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 032/2025, tendo como objeto:  contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de aplicação de 
MICROPAVIMENTAÇÃO e para execução de reperfilamento, no total 
de 69.780 m², em área urbana e rural no município de Francisco Alves/
PR.  em favor da(s) empresa(s): M. A. AUGUSTO ALMADA EIRELI, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de 
Sessão Pública, Parecer Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, 
anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do 
Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, 
em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, 
posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade 
com a Lei Federal 14.133/2021 e das demais legislações pertinentes 
em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de agosto de 2025, 204º da Independência e 
137º da República.
 ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº133 DE 22 AGOSTO DE 2025.
SUMULA: HOMOLOGA A AQUISIÇÃO DE TERRENO URBANO 
RELATIVO AO PROCEDIMENTO N.º 036/2025 INEXIGIBILIDADE N.º 
007/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante 
legal o Prefeito Municipal Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO a necessidade do Município de Francisco Alves/
PR em adquirir um terreno para a desenvolvimento de área industrial 
também na zona urbana, destinada especialmente ao comércio e 
indústrias de pequeno e médio porte, com a finalidade de incentivar 
a geração de empregos, renda e desenvolvimento social, previstas na 
Lei Municipal 1.268/2024;
CONSIDERANDO que, após publicação de edital de chamamento 
público de prospecção imobiliária, restou habilitada apenas um imóvel 
que atende aos interesses da administração, com área total de 6.625,94 
mil metros quadrados, ideal para instalações de futuras cooperativas, 
pequenas indústrias, fábricas, e outras empresas;
CONSIDERANDO que, após análise pelos setores competentes, o 
respectivo imóvel está localizado dentro da área urbana do município, 
próximo ao centro, perto da zona comercial e tem excelente localização 
para os fins que se destina, possui metragem compatível, topografia 
semi plana, conta com energia trifásica, e localização estratégica, 
dentre outras qualificações que demonstram a singularidade e 
exclusividade do bem;
CONSIDERANDO o resultado da avaliação realizada, os laudos e 
consultas imobiliárias apresentadas, nos termos da Portaria 172/2025;
CONSIDERANDO ainda o previsto no art. 74, inciso V, da Lei 
14.133/2021 e demais aplicáveis a espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - Fica ratificada a avaliação realizada por meio da portaria 
172/2025 e HOMOLOGADA a aquisição do imóvel urbano, para fins de 
implantação de “Parque Industrial”, no Município de Francisco Alves, 
Paraná, conforme detalhamento no Chamamento Público nº003/2025, 
do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 036/2025 – INEXIGIBILIDADE n.º 
007/2025:
Matrícula Nº. 25.277 do Cartório de Registro de Imóveis de Iporã, 
Paraná, com área de 6.625,94 metros quadros, denominado Lote 
de Terras n° (72, 73,132 e 133)-R, da quadra 31-A. Localizado no 
Município de Francisco Alves/PR – Centro, 87.570-000. Proprietários 
Roberto Carlos Morais e Airton Bernardo Ramos. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante do presente DECRETO o processo 
licitatório, avaliações, pareceres, extrato de contrato e/ou contrato na 
sua integra, anexo de proposta de preços, publicações legais no Diário 
Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo 
licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 
14.133/21, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, ficam intimados os participantes do processo 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos 
da Lei Federal 14.133/2021 e das demais legislações pertinentes em 
vigor, bem como a promover a escritura pública de compra e venda e 
posterior averbação junto ao Registro de Imóveis de Iporã/PR.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de agosto de 2025, 204º da Independência e 
137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 155/2025
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de agosto de 2025
CONTRATADA: MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA
CNPJ: 59.382.965/0001-39
OBJETO: Aquisição de kits de materiais escolares destinados aos 
alunos e professores da rede municipal de ensino da Prefeitura de 
Icaraíma-PR.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 82.993,91 (oitenta e dois mil, 
novecentos e noventa e três reais e noventa e um centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 156/2025
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de agosto de 2025
CONTRATADA: M.A. LIVRARIA E PAPELARIA LÍDER LTDA.
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: Aquisição de kits de materiais escolares destinados aos 
alunos e professores da rede municipal de ensino da Prefeitura de 
Icaraíma-PR.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 91.284,48 (noventa e um mil, 
duzentos e oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
 
 

EDITAL N.º 057/2025 
 
 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 
APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 034/2024.  
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 034/2024.  

 
CONSIDERANDO, a Portaria nº. 189/2025 de 22 de agosto de 2025. 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada e classificada no Edital n.º 

002/2025 de 10 de janeiro de 2025, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 
034/2024 datado do dia 06 de dezembro de 2024. 

 
 
1. Da Candidata convocada: 
 
Cargo: Monitor - 40 horas 
 
 

Classificação Nota Nº 
Inscrição 

Nome do Candidato CPF 

26º 4,0 31 Mariana Menezes de Lima 547.***.***-01 

 
2. Avaliação Física e Mental  

 
 

2.1 As Candidatas deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 
nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 29 de agosto de 2025, para preencher a 
documentação da Avaliação Médica e fazer avaliação médica. 
 

2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 
nº 882, centro, Brasilândia do Sul no dia 29 de agosto de 2025. 

 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 
importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido como 
desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, de 29 de agosto de 2025. 
 
 
 Candidatas  Horário  

01 Mariana Menezes de Lima 09:00 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os candidatos 
do sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em (https: 
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina do 
trabalho, indicado pelo município); 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão; 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 
função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o caso;  
t) Declaração de bens se for o caso; 
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta municipalidade, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 22 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 

Prefeito Municipal 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
 
 

EDITAL N.º 058/2025 
 
 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 
APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 034/2024.  
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 034/2024.  

 
CONSIDERANDO, a abertura do Curso: EDUC INFANTIL (0 – 1) Ano – CMEI 

Criança Feliz. 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada e classificada no Edital n.º 

002/2025 de 10 de janeiro de 2025, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 
034/2024 datado do dia 06 de dezembro de 2024. 

 
 
1. Da Candidata convocada: 
 
Cargo: Monitor - 40 horas 
 
 

Classificação Nota Nº 
Inscrição 

Nome do Candidato CPF 

27º 4,0 22 Maria Julia Souza Alves 423.***.***-54 

 
2. Avaliação Física e Mental  

 
 

2.1 As Candidatas deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 
nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 29 de agosto de 2025, para preencher a 
documentação da Avaliação Médica e fazer avaliação médica. 
 

2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 
nº 882, centro, Brasilândia do Sul no dia 29 de agosto de 2025. 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 
importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido como 
desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, de 29 de agosto de 2025. 
 
 
 Candidatas  Horário  

01 Maria Julia Souza Alves 09:30 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os candidatos 
do sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em (https: 
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina do 
trabalho, indicado pelo município); 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão; 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 
função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o caso;  
t) Declaração de bens se for o caso; 
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta municipalidade, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 22 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 

Prefeito Municipal 
 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
22/08/2025

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 156/2025 de 20/08/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  100.000,00  (cem
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100.000,0050 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 100.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 50.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1000 50.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

100.000,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento. MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
22/08/2025

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   20  de  agosto  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

 
PORTARIA Nº 189/2025 

 
 

 
Súmula: Exonera, a pedido, Servidor Público Municipal, 

e dá outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado na data 

de 22/08/2025, protocolo nº 665/2025 de 22/08/2025. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar, a pedido, a Servidora Público Municipal, 

senhorita Giulia Victoria Bertoldo, portador da RG n.º 13.***.***-1 - SSP/PR., 

inscrita no CPF/MF n.º 108.***.***-21, no Cargo de Provimento Temporário de 

Monitor- PSS, lotada na Secretaria de Educação, Esportes, Cultura e Turismo, a partir 

de 22 de agosto de 2025. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
22 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

 
                                                ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                                                              Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 851/2025 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
Considerando, a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 004/2010 e Decreto nº 280/2018, que disciplina a metodologia e os procedimentos da Progressão Horizontal dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, considerando que a Progressão Horizontal consiste na mudança do servidor estável da referência em que se 
encontra para o nível imediatamente superior, na mesma referência de seu cargo efetivo.
RESOLVE:
Art. 1º - Mediante a apresentação de títulos na área específica de atuação no cargo de concurso e após análise e aprovação da Comissão de Avaliação de Títulos, promover os 
servidores abaixo relacionados para o nível de vencimento imediatamente superior, conforme o quadro abaixo:
Servidor	 Cargo	 Nível Anterior	 Nível Atual
Alex Sandro Sanches	 Motorista	 Nível B4	 Nível C4
Eliana Dantas Barbosa de Oliveira	 Técnico em Enfermagem	 Nível B5	 Nível C5
Hailton Aparecido Barbosa	 Agente Sanitário	 Nível B9	 Nível C9
João José Silva	 Operário	   Nível B10	   Nível C10
Marina Pereira da Silva Bocchio Barbosa	 Enfermeira	 Nível B5	 Nível C5
Nilson Vieira	 Vigia	 Nível B6	 Nível C6
Olcione Matheus Gonçalves	 Servente	   Nível B10	   Nível C10
Viviane Lopes	 Auxiliar Administrativo	 Nível A4	 Nível B4
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2.025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-  

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 470/2025
Data: 22.08.2025
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 010/2025, para atender 
o disposto no item 13.14 do Edital de Abertura n° 001/2023 do Processo Seletivo 
Público Simplificado, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica de Guaíra, e,
Considerando que a candidata em referência, não compareceu no prazo estipulado 
do edital de convocação de nº 010/2025, em atendimento ao disposto no item 13.14 
do Edital de Abertura de nº 001/2023 do Processo Seletivo Simplificado, e,
Considerando o memorando online sob o nº 1.646/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerada como desistente e substituída, na sequência, pelo 
imediatamente classificado, nos termos do item 13.14 do Edital de Abertura n° 
001/2023 do Processo Seletivo Simplificado, a candidata a seguir mencionada, em 
razão do não comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação n° 010/2025.
Professor de Educação Infantil
Candidato	 Classificação	 Inscrição
Valdirene Estrada Pojato	 37°	 536
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 
2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE                                                          
ESPERANÇA NOVA 

 

DECRETO N° 126/2025 
 

SÚMULA: Reconduzir por um período de mais dois anos os Membros do 
Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, para o mandato 2025/2027 
e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no §5º do art. 3º da Lei 
Municipal nº 1050/2021, de 11 de junho de 2021, por determinação do Plano Diretor Municipal, que 
atribui ao Executivo à constituição do Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, 

 
D E C R E T A:  

 
Art. 1º - Fica reconduzido os membros do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM, para o mandato 2025/2027, considerando o disposto no artigo 
3º, §3º da Lei Municipal nº 1050/2021, composta pelos seguintes membros: 

 
Art. 2º - A participação na comissão será considerada de serviço público 

relevante e não ensejará qualquer remuneração. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 26 de junho de 2025, ficando revogadas as disposições contrárias. 
 
CERTIFIQUEM-SE, PUbLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do 

Paraná, aos vinte e dois dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 
         Everton barbieri 
        Prefeito Municipal 

Status Nome Representação 
Membro – Titular: Edinelson Castelini Câmara de Vereadores 

Suplente: Janaine Vasconcelos De Souza Câmara de Vereadores 
Membro – Titular: Joana Mara Leal Lamazale Barbieri  Secretaria Administração/Finanças 

Suplente: Edson Jaques dos Santos Secretaria Administração/Finanças 
Membro – Titular: Rafael Diego Perez Divisão de Obras 

Suplente: Valdir Tanjoni Divisão de Obras 
Membro – Titular: Claudiomar da Silva Reis Sec. de Fomentos às Ativ. Econômicas 

Suplente: Alan Santinon Roncolatto Sec. de Fomentos às Ativ. Econômicas 
Membro – Titular: Reginaldo Ianqui Secretaria/Divisão de Saúde 

Suplente: Amanda Carla de Souza Silva Secretaria/Divisão de Saúde 
Membro – Titular: Maria Aparecida Reis Repres. Inc. VI, art. 3º, Lei 1.050/2021 

Suplente: Ailto Jose Picoli Repres. Inc. VI, art. 3º, Lei 1.050/2021 
Membro – Titular José Rubens Repres. Inc. VI, art. 3º, Lei 1.050/2021 

Suplente: Henrique Zamara Vigo Repres. Inc. VI, art. 3º, Lei 1.050/2021 
Membro – Titular: José Vinicius Farias Repres. Inc. VII, art. 3º, Lei 1.050/2021 

Suplente: Manoel Constantino Gouveia Repres. Inc. VII, art. 3º, Lei 1.050/2021 
Membro – Titular: Mathias Araujo Simoes  Repres. Inc. VII, art. 3º, Lei 1.050/2021 

Suplente: Jorge Calegari Repres. Inc. VII, art. 3º, Lei 1.050/2021 
Membro – Titular: Dejanir Luiz Bezun Repres. Inc. VIII, art. 3º, Lei 1.050/2021 

Suplente: Cleonice Apª da Silva Prandine Repres. Inc. VIII, art. 3º, Lei 1.050/2021 

EDITALDE CONVOCAÇÃO 
 

ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE DOURADINA 

CNPJ:42.865.060/0001-17 

Pelo presente edital ficam convocados os associados quites da Associação dos coletores de materiais recicláveis de 
Douradina -PR, a comparecerem á ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, que será REALIZADA NA Avenida Barão do 
Rio branco 767-Centro-Auditório Municipal, as 8:00h do dia 02 de setembro de 2025, em primeira convocação, a fim de 
apreciar e votar na seguinte ordem do dia: 

A) Eleição e posse da nova diretoria 
B) Conselho fiscal, 
C) Inclusão de associados, 
D) Assuntos gerais. 

 
NOTA: Não havendo o número legal de associados na hora prevista, a assembléia será realizada uma hora após com 
qualquer número de associados. 

Douradina, 20 de agosto de 2025. 

     MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2025. 

O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, torna público que às RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 05/09/2025, ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 05/09/2025, INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min horas do dia 05 de 
setembro de 2025, na plataforma Eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, através do site https://bllcompras.com/, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por lote, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 

1 Veículo Pick up 
cabine simples 1 R$ 110.969,05 180 dias 

2 Veículo Sedan 1 R$ 131.752,50 180 dias 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Guaíra e na plataforma Eletrônica Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL pelo site https://bllcompras.com/. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 

Guaíra-PR, 22 de agosto de 2025. 
Graziela Barbosa de Azevedo / Pregoeira 

 
     MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2025. 
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, torna público que às RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 05/09/2025, ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 05/09/2025, INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min horas do dia 05 de 
setembro de 2025, na plataforma Eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, através do site https://bllcompras.com/, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Veículo Sedan 1 R$ 131.752,50 120 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Guaíra e na plataforma Eletrônica Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL, através do site https://bllcompras.com/. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 
Guaíra-PR, 22 de agosto de 2025. 
Pietran Sergio Darolt / Pregoeiro 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se 
encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte 
 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de SISTEMA de Sling Transobturatório de polipropileno 
monofilamentar macroporoso para tratamento da incontinência urinária feminina, para atender a 
demanda dos pacientes dos municípios consorciados, conforme especificações constantes do termo 
de referência que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame, a empresa 
que apresentar o menor preço por item. 

 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 233.848,50 (duzentos e trinta e três mil, oitocentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta centavos). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
DATA DA ABERTURA: 04/09/2025 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
 
O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (ON-LINE): do dia 25 de agosto de 2025 ao dia 04 de 
setembro de 2025 até às 08:00 horas. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS (ON-LINE): às 08h 30min do dia 04 de setembro de 2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (LANCES): às 09h 00 min do dia 04 de setembro 
de 2025. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de 
Brasília-DF. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que versa sobre Licitações e 
Contratos, Resolução do CISA nº 114/2023 e 115/2023, e demais legislações aplicáveis. 
O edital completo estará disponível nos sites: www.cisaamerios.com.br, www.bll.org.br e pode ser 
solicitado via e-mail no endereço: licitacao@cisaamerios.com.br. 
 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, 
OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 3623-2728 - RAMAL 7721 e E-mail: 
licitacao@cisaamerios.com.br. 
 

                                                                                            UMUARAMA, 20 AGOSTO DE 2025. 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente 

 
 

 
ELIANA DE LIMA BERALDO 

Coordenadora 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO N.º 061/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 063/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 053/2025 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA LTDA 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de veículos de passeio e utilitários, tipo 
van, pick-up e hatch, provenientes dos recursos autorizados pela Secretaria de Estado da Saúde, 
por meio das Resoluções SESA n.º 769/2019, SESA n.º 547/2024, SESA n.º 1505/2024 e SESA n.º 
1699/2024; 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 110.900,00 (cento e dez mil reais). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 22 de agosto de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ELIZANDRO RODRIGUES 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO N.º 062/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 063/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 053/2025 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: ACA ASSESSORIA COMERCIAL AVANÇADA LTDA 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de veículos de passeio e utilitários, tipo 
van, pick-up e hatch, provenientes dos recursos autorizados pela Secretaria de Estado da Saúde, 
por meio das Resoluções SESA n.º 769/2019, SESA n.º 547/2024, SESA n.º 1505/2024 e SESA n.º 
1699/2024; 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 439.000,00 (quatrocentos e trinta e nove mil reais). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 22 de agosto de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

CLEVERSON DOMINGUES DOS SANTOS 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESPERANÇA NOVA 
Esperança Nova – Estado do Paraná  

 

 
 

RESOLUÇÃO Ad. Referendum Nº 001 de 22 de agosto de 2025. 
 
 

Aprovar por Ad Referendum do 
CMS referente aos recursos 
financeiros das Resoluções SESA 
n°1357/2025 e nº1358/2025. 

 
 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições legais conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, nº 8.142, 

de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal nº 1.070 de 01 de setembro de 2021, e alterações 

posteriores, atendendo ao princípio da participação e do controle social, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - APROVAR, Ad Referendum a adesão referente ao recurso da Resolução SESA 

nº1357/2025, que habilita o município aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da 

Saúde – Qualificação de Atenção Primária à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de 

Investimento para o Transporte Sanitário, no valor de R$220.000,00 (duzentos e vinte mil reais)    

para aquisição de uma VAN transporte de pacientes; 

 

Art. 2º - APROVAR, Ad Referendum a adesão referente ao recurso da Resolução SESA 

nº1358/2025, que habilita o município a o  incentivo financeiro, vinculado aos Programas da 

Secretária de Estado da Saúde do Paraná – SESA, destinado a prover a infraestrutura adequada 

aos Estabelecimentos de Saúde Municipais no Estado do Paraná, por meio do financiamento para 

execução de obras, com o objetivo de melhorias na qualidade do atendimento à saúde da 

população, no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) para AMPLIAÇÃO da clínica de 

fisioterapia. 

 

 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESPERANÇA NOVA 
Esperança Nova – Estado do Paraná  

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 Esperança Nova/PR, 22 de agosto de 2025. 
 
  
 
 
 
 
 

SUZANA CRISTIANE CALEGARI OLIVEIRA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 
 

1 
 

RESUMO DE  ADITIVOS 
076/2025 

 
 
 
Termo Aditivo nº 001/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 1002022. 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: ONCOMED MEDICINA LTDA-EPP 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 100/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 02 de setembro de 2026.                                       
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais ) 
anuais. 
 
 
Termo Aditivo nº 001/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 075/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: G.P.S SERVIÇOS MÉDICOS-ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de locação nº 075/2023,prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, 
passando o término para 01 de setembro de 2026            
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais) anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 099/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: PAIVA E BARCARO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 099/2022, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 01 de setembro de 2026.  
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 320.400,00 (trezentos e vinte mil 
e quatrocentos reais) anuais. 
                              

Umuarama, 22 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora 

     MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2025. 

O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, torna público que às       horas do dia 05 de 
setembro de 2025, na plataforma Eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, através do site https://bllcompras.com/, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Veículo Sedan 1 R$ 135.009,03 90 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Guaíra e na plataforma Eletrônica Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL, através do site https://bllcompras.com/. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 
Guaíra-PR, 22 de agosto de 2025. 
Pietran Sergio Darolt / Pregoeiro 

 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 471/2025
Data: 22.08.2025
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 014/2025, para atender o 
disposto no item 16.9 do Edital de Abertura n° 01/2022 do Concurso Público nº 
002/2022, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, e,
Considerando que o candidato em referência, não compareceu no prazo estipulado 
do edital de convocação de nº 014/2025, em atendimento ao disposto no item 16.9 
do Edital de Abertura de nº 01/2022 do Concurso Público nº 002/2022, e,
Considerando o memorando online sob o nº 559/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo 
imediatamente classificado, nos termos do item 16.9 do Edital de Abertura n° 01/2022 
do Concurso Público nº 002/2022, o candidato a seguir mencionado, em razão do 
não comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação n° 014/2025:
Para o Cargo de Médico Generalista/Saúde da Família
Inscrição Candidato Classificação
011.501.552-12 Nilton Ferraz Junior 21°
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de agosto 
de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.421/2025
Data: 22.08.2025
Ementa: institui a Medalha de Honra ao Mérito Amanda Monique Gazola, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Medalha de Honra ao Mérito Amanda Monique Gazola, a ser concedida 
anualmente pela Câmara Municipal de Guaíra à indivíduos que tenham se destacado, de forma 
notória, por ações concretas na defesa dos direitos das mulheres, no combate à violência de 
gênero, na promoção da equidade e na valorização da mulher em diferentes esferas da sociedade.
Art. 2º A medalha será confeccionada em formato circular, com diâmetro de aproximadamente 
8 cm, forjada em metal dourado (latão), contendo a efigie de Amanda Monique Gazola com a 
seguinte inscrição: Honra ao Mérito Amanda Monique Gazola. Do outro lado, conterá o brasão 
do Município e o brasão da Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Guaíra e, abaixo, o 
nome do homenageado.
Parágrafo único. Acompanhará a medalha um diploma, assinado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Guaíra e pelos Vereadores autores do Decreto-legislativo, no qual constará a ação 
que praticada pelo homenageado que lhe gerou o prêmio.
Art. 3º A medalha será entregue, em sessão solene, no mês de agosto de cada ano.
Art. 4º A Medalha será concedida mediante Decreto-Legislativo.
Parágrafo único. O projeto de Decreto-Legislativo poderá ser proposto:
I – por qualquer Vereador;
II – pelo Prefeito Municipal;
III – por 1% (um por cento) do eleitorado do Município.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias do Poder Legislativo, suplementadas se necessário.
Art. 6º O Regimento Interno deverá ser alterado, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 
publicação desta Lei, para fins de regulamentar o processo legislativo para aprovação do Decreto-
Legislativo previsto no artigo 4º.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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     Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

CNPJ  77.356.665/0001-67  

EDITAL 025/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2025 
CONVOCAÇÃO 020/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, SR. ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, usando as suas atribuições legais, e,  

CONSIDERANDO a realização do PSS/2025 Edital n.º 001/2025, homologado em 
12 de junho de 2025,  

RESOLVE: 
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos relacionados, aprovado no PSS/2025  aberto 

pelo Edital nº 001/2025, para comparecer entre os dias 25/08/2025 à 29/08/2025,  no 
Departamento de Recursos Humanos, localizado no Paço Municipal de Francisco Alves, na Rua 
Jorge Ferreira,  nº 627, Centro, CEP: 87.570-000, em Francisco Alves, Estado do Paraná e 
entregar os documentos comprobatórios exigidos neste Edital, tal fim, à saber: 
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;  
b) Xerox e original do CPF;  
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);  
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;  
e) Xerox e original do Título Eleitoral;  
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber; 
h) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;  
i) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.  
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;  
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;  
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;  
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;  
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)  
p) Comprovante de Conta Salário e/ou Conta Corrente vinculada a Conta Salário -  Banco 

Sicredi – Agencia 0726 -  Francisco Alves;  
q) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão 

Negativa de Débito;  
r) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 

proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;  
s) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção 

impeditiva do exercício de cargo, função ou emprego público,  
t) Declaração de Afrodescendente preenchida e assinada com firma reconhecida, se for o caso.  

§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH 
e habilitação profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos 
na data e horário estabelecidos no caput;  

§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com 
reconhecimento de firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante 
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perante o Município de Francisco Alves para os fins do PSS/2025 do Edital nº 001/2025 e assumir 
compromissos de comparecimento em exame médico legal.  

§ 4º O provimento do candidato no emprego público fica condicionado à 
apresentação de todos os documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.  

a. O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias 
uteis, facultará ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o 
mesmo o direito de investidura no emprego ao qual se habilitou.  

b. A contratação, objeto do presente Edital, amparado nas legislações vigentes em 
consonância com as Consolidação das Leis trabalhistas, não gerará vínculo empregatício 
entre os contratados e a contratante expirando-se ao término da vigência do contrato, o 
qual poderá vir a ser prorrogado por igual período considerando as necessidades da 
Administração Pública Municipal. 

 
Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta 

de algum deles, o Departamento de Recursos Humanos notificará imediatamente o convocado 
para que no prazo de 02 (dois) dias úteis complete as informações, dados ou documentos 
faltantes, sob pena de sanções estabelecidas no Edital de abertura  perca da vaga.  

Art. 3º - Após aprovação dos documentos e Exames Médicos será providenciada 
a publicação do ato normativo de investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se 
apresentar no dia útil imediatamente posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará 
para a Secretaria em que estiver lotado.  

Art. 4º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima 
citados, sendo de responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes 
de apresenta-los no Departamento de Recursos Humanos.  

Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão 
aceitas entregas de documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas 
quando estiver de posse de TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua 
situação.  

Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado ou o não comparecimento no exame 
médico, implicará em perda automática à vaga, sendo considerada como desistente e substituída, 
na sequência, pela imediatamente classificada.  

Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Francisco Alves, em 22 de agosto de 2025, 204º da Independência e 137º da 

República. 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

ALIRIO JOSE 
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CONVOCAÇÃO 020/2025 
EDITAL 025/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2025 
  

CONVOCAÇÃO Nº 020  - PSS 2025 
CLASS INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CARGO 
49 241860 ADAIR PIO 04/07/1982 Auxiliar de Serviços Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
EDITAL Nº 011/2025
CONVOCAÇÃO
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2023
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Processo Seletivo Público 
Simplificado nº 001/2023, e, considerando o memorando online sob o nº 1.646/2023,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Processo Seletivo 
Público Simplificado nº 001/2023, aberto pelo Edital nº 001/2023 e alterações subsequentes, a 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 
126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 25 de 
agosto de 2025 a 29 de agosto de 2025, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min 
e das 13h30min às 17h00min, munida de documentos constantes no item 2 deste Edital, para 
provimento da Função conforme a seguir:
Professor de Educação Infantil
Classificação	 Inscrição Nº	 Nome
39°	 712	 Vera Lucia Mincoff Berri
2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munida dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
III.Registro no órgão da classe (quando for o caso);
IV.Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
V.Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VI.Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VII.Comprovante de escolaridade exigida para a função;
VIII.Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
IX.Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
X.Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XI.Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XII.Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIII.Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda 
do último ano;
XIV.Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função Pública Federal, 
Estadual, ou Municipal, conforme preveem os Incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo/função 
ocupado, carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XV.Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVI.Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal;
XVII.Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XVIII.Apresentar qualificação cadastral do e Social, de que os dados estão corretos.
2.1. As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, à 
Perícia Médica Oficial para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições da função, sendo que, as despesas com a sua realização correrão por 
conta do candidato convocado.
3.1. A falta da apresentação do laudo da Perícia Médica Oficial caracterizará desistência das 
candidatas.
3.2. O resultado da Perícia Médica será expresso com a indicação de apto ou inapto para o 
exercício das atribuições da função.
3.3. As candidatas consideradas inaptas ou que não se sujeitar à realização da Perícia Médica 
serão eliminadas do Processo Seletivo Público Simplificado.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva contratação.
5. As candidatas que não apresentarem as documentações necessárias a comprovar os requisitos 
estabelecidos para a sua contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, serão 
excluídas do Processo Seletivo Público Simplificado.
6. Serão consideradas desistentes e substituídas, na sequência, pelo imediatamente classificado, 
perdendo direito à contratação, as candidatas convocadas para aceitação de vaga que não 
comparecer no prazo máximo estabelecido no item 1 deste Edital.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
EDITAL Nº 015/2025
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 002/2022 – Edital de Abertura nº 001/2022
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 002/2022 conforme Edital de abertura nº 01/2022, e, considerando o memorando online sob o 
n° 559/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no Concurso Público 
Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 001/2022 e alterações subsequentes, deverá 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
25.08.2025 a 08.09.2025, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do 
cargo conforme a seguir:
Para o Cargo de Médico Generalista/Saúde da Família
Inscrição	 Candidato	 Classificação
011.501.552-12	 Valmir Alves da Costa Júnior	 22º
011.501.530-82	 Anibal Tavares Simoes Junior	 24º
Obs.: O candidato Charles Pereira Dos Santos, classificado em 23º na vaga de Ampla 
Concorrência, foi convocado e nomeado pela vaga de Afrodescendente (Decreto nº 197/2023).
Para o cargo de Motorista de Veículos
Inscrição	 Candidato	 Classificação
011.501.597-07	 Charles Wandrey Figueira	 28º
011.501.586-34	 Marcelo Fabio Herbert Ruhoff	 29º
2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munida dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.	 Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.	 Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo D para Motorista de Veículos;
III.	 Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV.	 Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V.	 Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI.	 Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VII.	Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VIII.	 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
IX.	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
X.	 Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
XI.	 Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII.	Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII.	 Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV.	 Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XV.	Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI.	 Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII.	 Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII.	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIX.	 Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, antes 
da nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitar à realização dos mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 491/2025
Data: 22.08.2025
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 418/2025, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica 
Municipal, no uso de suas atribuições, e, considerando o memorando online sob o nº 2.733/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 418/2025, de 17.07.2025, concernente as férias do 
Servidor Público Municipal CHARLES PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 30555-01, referente ao período 
aquisitivo de 2023/2024, gozo de 23/08/2025 a 01/09/2025, cuja matéria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná no dia 18.07.2025 - Edição nº 3322 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 
13366 de 18.07.2025 – página B14– caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais 
disposições da Portaria nº 418/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 493/2025
Data: 22.08.2025
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 4.037/2021, 065/2025, 085/2025, 179/2025, 
644/2025, 1.419/2025, 3.096/2025 e 3.134/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Concede férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome	 Matrícula nº	 Período Aquisitivo	 Início/Final
Adilson Ferreira de Paula	 22730-01	 2024/2025	 01/09/2025 a 30/09/2025
Ana Rosa Neves	 20729-02	 2022/2023 e
2023/2024	15/09/2025 a 19/09/2025 e 20/09/2025 a 26/09/2025
Bruna Alexandra de Novais Barreto	 26514-4	 2023/2024	 08/09/2025 a 22/09/2025
Carolina Ferreira de Oliveira	 29432-1	 2023/2024	 25/08/2025 a 08/09/2025
Cristiane Kowalski Camargo	 29372-01	 2023/2024	 23/09/2025 a 10/10/2025
Diego Humberto Nogueira	 30494-01	 2024/2025	 01/09/2025 a 30/09/2025
Giovana Gabriel da Silva	 30604-01	 2023/2024	 15/09/2025 a 29/09/2025
Leandro Luiz de Freitas	 25151-02	 2022/2023	 13/09/2025 a 12/10/2025
Lucelene Eleuterio Teixeira	 29444-01	 2022/2023	 01/09/2025 a 15/09/2025
Luiz Rogério Carvalho	 29475-1	 2022/2023	 08/12/2025 a 22/12/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 166/2025
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE 
APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025.
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 059/2025, objetivando a contratação de empresa 
especializada em serviços de lataria linha leve e pesada para atender a frota municipal de Iporã-
PR, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL
A MARQUES DE OLIVEIRA LTDA	 R$507.040,00
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
Iporã-PR, 21 de agosto de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 118/2025
Inexigibilidade nº 030/2025
Processo n° 106/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada: SINATRANS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA - CNPJ 04.297.548/0001-04
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de engenharia de trânsito, incluindo, mas 
não se limitando a elaboração de projetos, laudos, pareceres, estudos de tráfego, sinalização 
viária e consultoria, conforme especificações contidas no Termo de Referência
Valor total: R$33.000,00 (trinta e três mil reais)
Vigência: 11/08/2025 a 11/08/2026
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Iporã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1209/2025
DESIGNA SERVIDORES RESPONSÁVEL PELA ARRECADAÇÃO DE DOAÇÕES DA EXPÔ IPORÃ 2025, 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei.
RESOLVE:
Art. 1° - Tendo em vista a previsão de realização da Expô Iporã 2025 com apresentação artísticas (shows 
musicais) e rodeio entre os dias 16 e 18 de outubro de 2025 vem através desta nomear os provedores das 
arrecadações de doações para realização das festividades.
 Parágrafo único: As arrecadações de que se trata este artigo, deverão serem instrumentalizadas com 
valores e descrições dos donatários.
Art. 2° - Ficam designados para o cumprimento desta Portaria os Servidores, Manoel Messias Meira 
Pereira, Secretário Municipal de Finanças Portador do CPF: 361.846.679-04 e RG: 31149177-SSP/
PR; Leandro Aparecido Sabino Secretário Municipal de Eficiência de Governo e Planejamento Portador 
do CPF:032.654.369-42 e RG :8.086.242-3-SSP/PR e Arildo Antônio de Campos Procurador Jurídico 
Municipal Portador do CPF: 498.793.169-91 e RG:39903598-SSP/ PR.
 Parágrafo único: Os provedores nomeados deverão prestar contas até o dia 31 de Outubro do ano em 
curso, com observâncias aos princípios de legalidade e publicidade.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogada as disposições em contrário.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1210/2025
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA À SERVIDORA JOZIANE 
DOS SANTOS LAIOLA DUIM, E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em atendimento ao protocolo e-512/2025 e considerando:
a)o disposto nos termos do do Art. 160 da Lei nº. 233/93;
b)o atestado Médico;
c)Parecer jurídico;
RESOLVE;
I – LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA a Servidora JOZIANE DOS SANTOS 
LAIOLA DUIM, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.224.232-5 - SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº 005.439.579-85, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã 
– Estado do Paraná, ocupante do cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria nº. 346/2012 
de 11/06/2012, exercendo o cargo em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, licença pelo período de 20 (vinte) dias, a 
contar de 20 de agosto de 2025
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de agosto de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Iporã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1211/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR LUIZ FELIPE SILVA DE 
SOUZA, E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico.
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 19 de agosto de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA, ao Servidor LUIZ FELIPE SILVA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 15.542.803-1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 146.563.559-92, 
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público 
Municipal, aprovado em Concurso Público ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeado através 
da Portaria nº. 207/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotado na Secretaria Municipal de Gestão 
da Administração.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de agosto de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1212/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA VERONICA DAMBROSIO 
DE ANDRADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 14 de agosto de 2025, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a servidora VERONICA DAMBROSIO DE ANDRADE, brasileira, viúva, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 19.470.955 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 815.816.109-
04 residente e domiciliada na cidade de Francisco Alves e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria nº. 1872/2023 de 04 de outubro de 2023, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de agosto de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1213/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA LETICIA DE LIMA 
GARCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 14 de agosto de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora LETICIA DE LIMA GARCIA, brasileira, solteira, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº. 11.121.381-0, e inscrita no CPF/MF sob nº. 096.461.499-52, residente e 
domiciliada na cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através 
da Portaria nº. 136/2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de agosto de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1214/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA VERA LUCIA TORRES 
DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 12 de agosto de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora VERA LUCIA TORRES DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.209.422-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 706.368.009-97, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
nomeada através da Portaria nº. 153/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de agosto de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1215/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA IOLANDA DA SILVA 
BORGES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 18 de agosto de 2025 a 19 de agosto de 2025, 02 (dois) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a servidora IOLANDA DA SILVA BORGES, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 6.342.231-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF 
sob nº. 032.853.139-19, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, nomeada através da Portaria n° 579/2023 de 04 de abril de 2023.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de agosto de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1216/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA DANIELE ESPADIN, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
k)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
l)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 11 de agosto de 2025 a 12 de agosto de 2025, 02 (dois) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora DANIELE ESPADIN, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 12.579.215-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 080.843.019-00, residente e domiciliada na cidade de Cafezal do Sul e comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
NUTRICIONISTA, nomeada através da Portaria nº. 054/2023 de 18 de janeiro de 2023, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de agosto de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1217/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA LUCIMAR LOBO DE 
ALMEIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
m)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
n)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 12 de agosto de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora LUCIMAR LOBO DE ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.204.263-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 018.743.299-66, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através 
da Portaria nº. 059/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de agosto de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1218/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA GISLEIA SOUZA DE 
MACEDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
o)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
p)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 12 de agosto de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora GISLEIA SOUZA DE MACEDO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 11.108.352-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 076.990.259-62, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – NOVA 
SANTA HELENA, nomeada através da Portaria nº. 739/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de agosto de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1219/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SUZANA COUTINHO 
PILONETTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
q)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
r)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 18 de agosto de 2025 a 19 de agosto de 2025, 02 (dois) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SUZANA COUTINHO PILONETTO, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 001.202.409 - SSP/MS, e inscrita no 
CPF/MF sob nº 884.782.461-34, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 099/2012 de 27 de fevereiro de 
2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de agosto de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábado, 23 de agosto DE 2025b12

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
Estado do Paraná

 
EDITAL N° 023/2025  
 
SÚMULA: DIVULGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°.03/2025 (ABERTO 
ATRAVÉS DO EDITAL N°.019/2025). 

 
 

A comissão especial do Processo Seletivo Simplificado n°.03/2025, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
  RESOLVE: 
 
   

1. DIVULGAR o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n°.03/2025, conforme quadro abaixo: 

  CARGO NOME DOCUMENTO HABILIT EXPER 
COMP. DE 

RESID  ENTREVISTA 
PONTUAÇÃO 

FINAL DATA NASC. CLASS 

  AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS JULIANA GUEDES SOUZA MORAES 98785310 20,00 0,00 20,00 32,00 72,00 07/12/1990 1 

  AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
EVERTON CASSIO DE AZEVEDO 
CANDIL 75345526 0,00 0,00 20,00 36,00 56,00 06/10/1978 2 

  AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS WINICIUS DE OLIVEIRA 478056333 4,00 0,00 20,00 32,00 56,00 05/07/1991 3 

  AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS 
MARCIANO 3027303970 0,00 0,00 20,00 32,00 52,00 03/09/1980 4 

  AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS ELIAS DANIEL DOS SANTOS 137867796 0,00 0,00 20,00 32,00 52,00 06/10/2002 5 

  AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS KAUANE DA CRUZ SIQUEIRA 158956136 0,00 0,00 20,00 32,00 52,00 03/07/2006 6 

  AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS SILVANIA DE ARAUJO SILVA 80339879 0,00 0,00 20,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 18/01/1977   

  AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
CRISTIANA MATA MOURA 
LINARES 399181775 0,00 0,00 20,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 18/07/1978   

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  ALESSANDRA REGINA PEREIRA 102975707 20,00 10,00 20,00 40,00 90,00 18/12/1993 1 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  ISADORA FERREIRA CANOVA 143853101 20,00 10,00 20,00 40,00 90,00 31/10/2006 2 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  
CRISTIANE RODRIGUES DE 
ALMEIDA 91175886 20,00 10,00 20,00 32,00 82,00 21/03/1982 3 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  
MILENA FERNANDES DA SILVA 
SANTOS 142954923 20,00 10,00 20,00 32,00 82,00 02/04/1999 4 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  ESTELA TOMAZELA SILVA 138597857 20,00 10,00 20,00 32,00 82,00 15/10/2000 5 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  SILVANA GERMANO SIQUEIRA 66660770 8,00 20,00 20,00 32,00 80,00 11/04/1976 6 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  
EMANUELA RODRIGUES DOS 
SANTOS 140375624 16,00 10,00 20,00 32,00 78,00 17/06/1999 7 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  PATRICIA KELLY DA SILVA 154332626 20,00 0,00 20,00 32,00 72,00 01/06/1979 8 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  GERLEIDE DAVI MENDES PICCO 164913449 20,00 0,00 20,00 32,00 72,00 09/08/1992 9 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  BRUNA RICHTER DIAS 133894276 20,00 0,00 20,00 32,00 72,00 12/04/1996 10 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  ELIDIANE PADOVANI RAMOS 133462023 20,00 20,00 0,00 32,00 72,00 01/07/1985 11 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  MARIA MADALENA RODRIGUES 102193601 8,00 10,00 20,00 32,00 70,00 22/06/1987 12 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  ANDRÉA NUNES BASTOS 1142144862 20,00 10,00 0,00 32,00 62,00 30/11/1985 13 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  
ROSANGELA TOMAS DE SOUZA 
MATEUS 126027141 4,00 20,00 0,00 32,00 56,00 10/02/1989 14 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  LEYLA CRISTINA FERREIRA REIS 6936147 4,00 20,00 0,00 32,00 56,00 07/06/1993 15 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  VALÉRIA SILVA DA CRUZ 81012466 0,00 0,00 20,00 32,00 52,00 21/04/1985 16 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  
LUCINEIA CRISTINA DO CARMO 
MORENO 135596663 0,00 0,00 20,00 32,00 52,00 12/08/1992 17 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  JOICE SANTOS DA SILVA 159168123 0,00 0,00 20,00 32,00 52,00 14/02/1999 18 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  
JÚLIA REGINA DOS SANTOS 
BONFIM 152655541 0,00 0,00 20,00 32,00 52,00 15/05/2007 19 

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  KEILA CRISTINA PEREIRA 76262276 0,00 0,00 20,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 27/11/1976   

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  LARISSA ELLEN PEREIRA NEULS 134197099 0,00 20,00 0,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 17/02/1997   

  AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA  
FRANCIELI APARECIDA DE 
FREITAS OLIVERIA 96150326 0,00 20,00 0,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 04/06/21984   

  
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO ANTONIO GOMES FERREIRA 33525044 0,00 30,00 30,00 32,00 92,00 24/10/1962 1 

  
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO ANTONIO SANTANA CONRADO 92157016 0,00 30,00 0,00 32,00 62,00 21/06/1983 2 

  ENFERMEIRO MARIA LUCIA MEIRA ISHIYAMA 77204334 14,00 20,00 20,00 34,00 88,00 22/11/1957 1 

  ENFERMEIRO THAIS CHIQUETTI 63187429 14,00 20,00 20,00 30,00 84,00 25/08/1979 2 

  ENFERMEIRO TAYLA GODOI DA SILVA 131114001 0,00 20,00 20,00 30,00 70,00 27/08/1999 3 

  ENFERMEIRO CAROLAINE PINHEIRO LEITE 148611181 0,00 0,00 20,00 40,00 60,00 04/05/2002 4 

  ENFERMEIRO JOICE DAYANA AMARAL 95231080 4,00 20,00 0,00 36,00 60,00 22/02/1986 5 

  ENFERMEIRO CAROLINE DA SILVA BARRADA 135776432 8,00 20,00 0,00 30,00 58,00 23/05/1997 6 

  ENFERMEIRO 
MARIA DE FATIMA DA SILVA 
BEZERRA 132985049 10,00 20,00 0,00 28,00 58,00 08/01/1996 7 

  ENFERMEIRO 
DANIELE APARECIDA BEVILAQUA 
BOSSO KOVALSKI 102566238 12,00 20,00 0,00 26,00 58,00 03/03/1992 8 

  ENFERMEIRO 
ANGELA CRISTIANE TOMAZELA 
DA SILVA 53600409 0,00 0,00 20,00 30,00 50,00 21/07/1972 9 

  ENFERMEIRO BRUNO PAULO DE SOUSA 1675555290 14,00 20,00 0,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 29/03/1993   

  ENFERMEIRO JULIANA DA SILVA VIGO 102818113 8,00 20,00 0,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 18/03/1991   

  ENFERMEIRO ZEILA ORNELLAS NUNES 78642629 4,00 20,00 0,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 16/07/1976   

  ENFERMEIRO ELAINE SILVA COXEV RODRIGUES 1915379 4,00 20,00 0,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 11/12/1992   

  ENFERMEIRO 
RAFAEL FRANCO RODRIGUES 
COXEV 1745820 0,00 20,00 0,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 04/04/1992   

  GARI LEONICE MARTINS BARROS 66535967   30,00 30,00 32,00 92,00 23/11/1965 1 

  GARI JOÃO PLACIDINO DE OLIVEIRA 21698172   30,00 0,00 32,00 62,00 23/11/1954 2 

  GARI HERICA FERNANDA BATISTA 697416446   0,00 30,00 32,00 62,00 10/02/1990 3 

  OPERADOR DE MAQUINAS JOSE APARECIDO DA SILVA 38584901   30,00 30,00 32,00 92,00 15/06/1963 1 

  OPERADOR DE MAQUINAS ROBEREO RUBEM DE MELO 158830914   30,00 30,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 06/07/1970   

* 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO 

DIRCE PEREIRA DA FONSECA 
FRATUS 13735146-X   30,00 30,00 40,00 100,00 20/10/1960 1 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO JANDIRA FLAUZINA FÁVERO 25098412897   30,00 30,00 40,00 100,00 28/10/1966 2 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO REGINA VITAL DA SILVA 81117675   30,00 30,00 32,00 92,00 09/11/1961 3 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO EDNA MARIA FIAIS 57484195   30,00 30,00 32,00 92,00 29/10/1970 4 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO 

ELAINE APARECIDA ULIANA DE 
SOUZA 81637679   30,00 30,00 32,00 92,00 04/03/1977 5 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO ISABEL MARIA PEREIRA DE MELO 23132121   15,00 30,00 40,00 85,00 08/11/1971 6 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO LUZIENE AQUINO DA SILVA 72743539   15,00 30,00 32,00 77,00 07/02/1972 7 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO GENI OLIVEIRA DA SILVA 39487977   30,00 0,00 40,00 70,00 01/10/1959 8 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO ROSELI CANDIDO DE OLIVEIRA 53774091   0,00 30,00 40,00 70,00 12/11/1959 9 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO MARILENE CORREIRA GOMES 5085469909   30,00 0,00 40,00 70,00 28/02/1965 10 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO ROSEMIR FERREIRA DA SILVA 79325090   0,00 30,00 40,00 70,00 26/03/1967 11 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO 

ALEXANDRA MARIA SODRE 
MOSER 8321027   0,00 30,00 40,00 70,00 14/02/1970 12 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 25341758   0,00 30,00 40,00 70,00 14/02/1970 13 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO ANA FLAVIA RIBEIRO COURA 102994388   0,00 30,00 40,00 70,00 10/02/1990 14 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO MAYARA GOMES RIBEIRO 559088000   0,00 30,00 40,00 70,00 20/07/1993 15 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO ROZINEI GOMES DA SILVA 363108385   30,00 0,00 40,00 70,00 27/02/1975 16 

  
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO 

MARIA DE FATIMA KELLE 
OLIVEIRA DE LIMA 135191850   0,00 30,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 04/12/1997   

  TECNICO DE ENFERMAGEM DAIANE PATRICIA DE SOUZA 5272123930 8,00 20,00 20,00 40,00 88,00 29/09/1989 1 

  TECNICO DE ENFERMAGEM ELISANGELA DIAS DE BAIRROS 79339377 16,00 20,00 20,00 30,00 86,00 27/12/1982 2 

  TECNICO DE ENFERMAGEM FRANCIELE DA SILVA SANTOS 107267450 16,00 20,00 20,00 30,00 86,00 07/08/1989 3 

  TECNICO DE ENFERMAGEM ANA PAULA MENDES PASSOS  145974852 0,00 20,00 20,00 40,00 80,00 10/12/1999 4 

  TECNICO DE ENFERMAGEM 
ANA RAQUEL PORTELA NERY DA 
CRUZ 111092281 20,00 20,00 0,00 36,00 76,00 04/06/1987 5 

  TECNICO DE ENFERMAGEM FATIMA DE ARAUJO DOS SANTOS 101300897 0,00 20,00 0,00 36,00 56,00 10/05/1985 6 

  TECNICO DE ENFERMAGEM MONICA DA SILVA BRITO 127068720 20,00 0,00 0,00 34,00 54,00 10/05/1996 7 

(*) Nota Alterada por incorreção. 
 
 
 
2. DECLARAR aberto o prazo recursal, mediante protocolo, de 02 (dois) dias úteis, exclusivamente no e-mail pss@ipora.pr.gov.br 
 

 
                  

 
Iporã, 21 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

SIMONE FERREIRA DE OLIVEIRA  
Presidente da CEPS 

PORTARIA Nº. 1220/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA LEILA APARECIDA DE MELLO RODRIGUES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
s)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
t)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 20 de agosto de 2025, 14 (catorze) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LEILA 
APARECIDA DE MELLO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 3.796.871-4 - SSP/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº 512.994.709-63, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria 
nº. 747/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de agosto de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1221/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA CAMILA PEREIRA ANDRADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
u)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
v)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 18 de agosto de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CAMILA 
PEREIRA ANDRADE, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.856.521-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 069.997.299-05, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, nomeada através da Portaria n°. 
351/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de agosto de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1222/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA LAVÍNYA DE OLIVEIRA FAGUNDES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
w)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
x)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 15 de agosto de 2025 a 16 de agosto de 
2025, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
a Servidora LAVÍNYA DE OLIVEIRA FAGUNDES, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.826.413-9 - SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 094.475.489-97, residente e domiciliada 
na cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria nº. 1360/2023, de 
07 de julho de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à 
Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de agosto de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1223/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA PAMELA BRUNA FERREIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
y)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
z)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 19 de agosto de 2025 a 22 de agosto de 
2025, 04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
a Servidora PAMELA BRUNA FERREIRA, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 12.576.544-0 - SSP/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 089.860.869-48, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – SANBRA, nomeada através da Portaria nº. 277/2021 de 
10 de março de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de agosto de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1224/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA BARBARA PRISCILA DUCATTI SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
aa)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
bb)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 18 de agosto de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora BARBARA 
PRISCILA DUCATTI SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.578.211-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº 060.032.299-85, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUIMICO, 
nomeada através da Portaria nº. 360/2015 de 24 de abril de 2015, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de agosto de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1225/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA CRISTIANE DE FREITAS PEREIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
cc)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
dd)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 07 de agosto de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CRISTIANE 
DE FREITAS PEREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 9.104.350-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 
041.753.819-70, residente e domiciliada na cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, nomeada 
através da Portaria nº. 1870/2023, de 04 de outubro de 2023, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de agosto de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1226/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA ROBERTA COSTA DE SOUZA ANDRADE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
ee)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
ff)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 18 de agosto de 2025 a 19 de agosto de 
2025, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora ROBERTA COSTA DE SOUZA ANDRADE, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.105.553-6 - SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº 096.266.339-56, residente e domiciliada 
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – BAIRRO IPIRANGA, nomeada através 
da Portaria nº. 363/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria 
de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de agosto de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1227/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA MAIRA FERREIRA CANOVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
gg)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
hh)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 13 de agosto de 2025, ½ (meio) período de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
Estado do Paraná

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MAIRA 
FERREIRA CANOVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.226.772-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 
032.780.639-70, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da 
Portaria nº. 115/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria 
de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de agosto de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1228/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA EDNA DOMINGOS BARRETO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
ii)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
jj)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 19 de agosto de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora EDNA 
DOMINGOS BARRETO, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 3.678.415-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº 501.112.809-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 744/2014 de 
30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de agosto de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1229/2025
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA ALINE ALVES 
CARVALHO, E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo 
e-493/2025 e considerando:
kk)o parecer do Jurídico;
ll)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder a Servidora ALINE ALVES CARVALHO, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 43.393.848-1 - SSP/SP, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 405.778.198-60, residente e domiciliada 
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AUXILIAR 
DE APOIO A INFÂNCIA, nomeada através da Portaria n° 577/2023 
de 04 de abril de 2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, 
LICENÇA MATERNIDADE, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar de 06 de agosto de 2025.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de agosto de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1230/2025
CONCEDE LICENÇA ESPECIAL PARCIAL AO SERVIDOR 
FRANCISCO CARLOS SOGARI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando 
2363/2025;
a)o disposto no Art. 164 da Lei nº. 233/1993;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 07 de agosto de 2025, ao servidor 
FRANCISCO CARLOS SOGARI, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.312.092-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/
MF sob nº 431.507.489-68, residente e domiciliado nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, no 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria de 
Promoção ao Esporte, Lazer e Turismo, licença Especial de 01 (um) 
mês referente ao período aquisitivo de 20/02/2013 à 19/02/2018 de 
acordo com o Art. 164 da Lei nº. 233/93 – Estatuto dos Funcionários 
Públicos de Iporã – Pr.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de agosto de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1231/2025
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JORGE ZARDI FILHO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo 
e-438/2025.
 RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor JORGE ZARDI FILHO, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 32.256.998-9 - 
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 308.039.978/17, residente 
e domiciliado na cidade e comarca de Perola, Estado do Paraná, 
ocupante do Cargo de MOTORISTA DE EMERGÊNCIA, lotado na 
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo de 14/12/2022 à 13/12/2023, para serem gozadas 
a contar de 09/09/2025 à 23/09/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1232/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ELIANE CRISTINA ROSA DOS 
SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo 
e-454/2025.
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora ELIANE CRISTINA ROSA DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 8.830.497-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 056.800.199-
06, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria nº. 185/2020 de 02 
de março de 2020, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias 
de 30 (trinta) dias, sendo 20 (vinte) dias referente ao período aquisitivo 
de 03/03/2022 à 02/03/2023, a contar de 01/09/2025 à 20/09/2025 e 10 
(dez) dias referente ao período aquisitivo de 03/03/2023 à 02/03/2023 a 
contar de 22/09/2025 a 01/10/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1233/2025
REVOGA A PORTARIA N°. 228/2025 DE 18/02/2025, QUE CONTRATA 
PROFESSOR EM REGIME DE JORNADA SUPLEMENTAR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando 
2238/2025.
RESOLVE;
I - REVOGAR a partir de 02 de agosto de 2025, a Portaria n°. 
228/2025 de 18 de fevereiro de 2025, que contratou a Senhora IDELCI 
CAMPANERUTI DO CARMO NASCIMENTO, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.158.986-2 - SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº 062.221.689-90, residente e domiciliada 
nesta cidade e comarca de Iporã – Estado do Paraná, ocupante do 
Cargo de PROFESSOR, em regime de Jornada Suplementar, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de agosto de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1234/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA IDELCI CAMPANERUTI DO CARMO NASCIMENTO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
mm)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
nn)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 03 de agosto de 2025 a 05 de agosto de 
2025, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
a Servidora IDELCI CAMPANERUTI DO CARMO NASCIMENTO, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.158.986-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 062.221.689-90, 
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – Estado do 
Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR 20 HORAS, nomeada 
através da Portaria nº. 146/2018 de 05 de março de 2018 e Portaria 
n°. 157/2025 de 11 de fevereiro de 2055, exercendo a função de 
COORDENADORA PEDAGÓGICA na Escola Municipal Willy Barth, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de agosto de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1235/2025
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA IDELCI 
CAMPANERUTI DO CARMO NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS 
PREVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo 
e-510/2025 e considerando:
oo)o parecer do Jurídico;
pp)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder a Servidora IDELCI CAMPANERUTI DO CARMO 
NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.158.986-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 
062.221.689-90, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de 
Iporã – Estado do Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR 20 
HORAS, nomeada através da Portaria nº. 146/2018 de 05 de março 
de 2018 e Portaria n°. 157/2025 de 11 de fevereiro de 2055, exercendo 
a função de COORDENADORA PEDAGÓGICA na Escola Municipal 
Willy Barth, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada 
na Secretaria de Educação e Cultura, LICENÇA MATERNIDADE, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 06 de agosto de 
2025.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de agosto de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1236/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA CLEONICE DE FATIMA TONIN ZANOTTO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
qq)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
rr)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 13 de agosto de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CLEONICE 
DE FATIMA TONIN ZANOTTO, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº. 4.656.526-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 025.723.399-78, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, aprovado em Concurso Público para o 
cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria 
nº. 066/2008, de 18 de fevereiro de 2008, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de agosto de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1237/2025
REVOGA FÉRIAS DO SERVIDOR KENDY FRANCISCO DO 
LIVRAMENTO KATSUMATA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando 
2384/2025.
RESOLVE;
 I – Revogar, a partir de 08/08/2025 as FÉRIAS concedida através da 
Portaria nº. 1023/2025 de 14 de julho de 2025, do servidor KENDY 
FRANCISCO DO LIVRAMENTO KATSUMATA, referente ao período 
aquisitivo de 02/10/2023 à 01/10/2024.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 21 de agosto de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1238/2025
ALTERA FÉRIAS DO SERVIDOR EMERSON CAMPANER 
CONCEDIDA ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 1030/2025 DE 15/07/2025, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando 
2352/2025;
RESOLVE;
I – Alterar as FÉRIAS do servidor EMERSON CAMPANER, concedida 
através da Portaria n° 1030/2025 de 15 de julho de 2025, referente ao 
período aquisitivo 02/10/2022 à 01/10/2023, a contar de 19/08/2025 à 
07/09/2025.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de agosto de 
2025.
Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
  Iporã-Pr. 22 de agosto de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ATO DA PRESIDÊNCIA N° 06/2025, DE 22 DE AGOSTO DE 
2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO
RESOLVE:
Art. 1º. Cancelar a sessão ordinária do dia 26 de agosto de 
2025, tendo em vista o pedido dos vereadores desta Casa 
de Leis, que se encontrarão em atividade parlamentar na 
cidade de Curitiba, comprometendo o quórum mínimo para 
realização da referida sessão ordinária
Art. 2º. Cumpra-se.
Ivaté, 22 de agosto de 2025
Lionato Generali
  Presidente da Câmara
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Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 118/2025
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e 
em especial pelo que determina a Lei Municipal nº 1921/2024, de 08/10/2024, publicada no Órgão Oficial 
do Município “Diário Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 09/10/2024, edição de nº 3128, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 2.904.112,83 (Dois milhões, novecentos e quatro mil, cento e doze reais e 
oitenta e três centavos), destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade 
com o que segue discriminado:
03. SECRETARIA DE GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.00500 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     5.000,00
276 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
061820004.2.01000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     8.000,00
405 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    13.000,00
04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
123610010.2.01900 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    30.000,00
708 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    20.000,00
716 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    10.000,00
755 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    30.000,00
770 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    40.000,00
777 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123610010.2.02200 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    50.000,00
909 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    20.000,00
926 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.01800 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    30.000,00
1030 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    50.000,00
1074 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA
133920013.2.02300 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$       500,00
1183 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     8.000,00
1206 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   288.500,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..................................R$    74.850,00
1344 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..................................R$   540.229,75
3538 FONTE: 1222 Transf. Especial FNS – Emenda Individual Impositiva
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    27.874,08
1370 FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    35.000,00
1374 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    40.000,00
1412 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)
3.3.90.34.00.0000 OUTRAS DESPESAS PESSOAL DECORRENTES CONTRATOS TERCEIRIZAÇÃO..
R$    50.000,00
1416 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$   140.000,00
1418 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     7.409,78
3164 FONTE: 1213 Assist. Fin. Compl. Piso Salarial Profissional Enfermagem
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    10.000,00
1463 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    80.000,00
3541 FONTE: 1222 Transf Especial FNS – Emenda Individual Impositiva
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    24.673,05
3542 FONTE: 1222 Transf Especial FNS – Emenda Individual Impositiva
103020015.2.089000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF – APSUS/HOSPSUS
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    20.000,00
1551 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$   120.000,00
1553 FONTE: 1518 Bloco Investimento Rede Serviços Públicos Saúde
103020016.2.036000 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$    31.552,22
3574 FONTE: 1225 – Transf Especial FNS – Emendas Individuais Impositivas Custeio
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$   200.000,00
1570 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$    46.000,00
1580 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$    53.433,94
3575 FONTE: 1222 - Transf Especial FNS – Emendas Individuais Impositivas Custeio
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$   308.175,78
3576 FONTE: 1225 - Transf Especial FNS – Emendas Individuais Impositivas Custeio
103040017.2.035000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    35.000,00
1585 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     5.000,00
1602 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
103040017.2.044000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRO-VIGIA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    15.000,00
3584 FONTE: 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
SOMA...........................................................................R$ 1.864.198,60
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220023.2.05500 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.04.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    30.000,00
1681 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$       100,00
1654 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL......................................R$     3.000,00
1663 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    75.000,00
1686 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
06.03. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.07400 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     5.000,00
1738 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
185420022.2.07600 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA E DO ATERRO SANITÁRIO
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     2.000,00
1760 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    35.000,00
1777 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    30.000,00
1783 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    65.000,00
3416 FONTE: 511 Taxa – Prestação de Serviços
SOMA...........................................................................R$   245.100,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E LIMPEZA PÚBLICA
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.00800 MANUTENÇÃO DE OFICINA E GARAGEM
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    30.000,00
1826 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E 
SERVIÇOS
154510024.2.04800 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS, PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    60.000,00
2007 FONTE: 511 Taxa – Prestação de Serviços
SOMA...........................................................................R$    90.000,00
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
09.01. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL GERAL
081220018.2.04200 PROGRAMA IPORÃ PARA TODOS (LEI MUNICIPAL 1939/25)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    10.000,00
2212 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
09.03. FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
082410018.6.01100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS...........................................R$     1.935,40
2508 FONTE: 1210 Receita de Doações na Declaração de IRRF
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS...........................................R$    48.427,90
2509 FONTE: 31210 Receita de Doações na Declaração de IRRF
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS...........................................R$    50.367,09
3465 FONTE: 31331 Repasse FIPAR/PR Programa Cuida Mais Del.33
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS...........................................R$     3.083,84
3466 FONTE: 1331 Repasse FIPAR/PR Programa Cuida Mais Del.33
SOMA...........................................................................R$   113.814,23
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.05100 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.91.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS..........................................R$    50.000,00

2560 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    50.000,00
12. SECRETARIA DE CONTROLE DE LICITAÇÃO, COMPRAS E GESTÃO CONTÁBIL
12.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220028.2.05300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$   190.000,00
2786 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    14.500,00
2801 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL......................................R$     5.000,00
2810 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   209.500,00
13. SECRETARIA DE PROMOÇÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.01. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE E LAZER
278120014.2.02400 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    10.000,00
2864 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    10.000,00
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220033.2.13200 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    20.000,00
2944 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    20.000,00
TOTAL..........................................................................R$ 2.904.112,83
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º deste 
Decreto, decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes 
de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), por provável Excesso de Arrecadação 
pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e por Cancelamento de dotação parcial da despesa 
orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 31210 Receita de Doações na Declaração de IRRF..........................R$    48.427,90
FONTE: 31331 Repasse FIPAR/PR Programa Cuida Mais Del.33.......................R$    50.367,09
SOMA...........................................................................R$    98.794,99
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............R$    46.000,00
FONTE: 1518 Bloco Investimento Rede Serviços Públicos Saúde....................R$   120.000,00
FONTE: 1213 Assist Fin. Compl. Piso Salarial Profissional Enfermagem...........R$    35.283,86
FONTE: 1210 Receita de Doações na Declaração de IRRF...........................R$     1.935,40
FONTE: 1222 Transf Especial FNS – Emendas Individuais Impositivas Custeio......R$   698.336,74
FONTE: 1225 Transf Especial FNS – Emendas Individuais Impositivas Custeio......R$   339.728,00
FONTE: 1331 Repasse FIPAR/PR Programa Cuida Mais Del.33........................R$     3.083,84
SOMA...........................................................................R$ 1.244.367,84
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
02. SECRETARIA DE FINANÇAS
02.04. CONTROLADORIA GERAL
041240007.2.00400 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    20.000,00
206 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    20.000,00
03. SECRETARIA DE GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.00500 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$   155.000,00
225 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
061820004.2.01000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     8.000,00
383 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   163.000,00
04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
123610010.2.02200 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$   170.000,00
838 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    20.000,00
857 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.01800 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    90.000,00
1009 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA
133920013.2.02300 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$       500,00
1161 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   280.500,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    55.000,00
1377 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.34.00.0000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONTR. DE TERCEIRIZAÇÃO...R$    
40.000,00
1511 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
103010015.2.089000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF ESTADUAL – APSUS/HOSPSUS
3.3.90.34.00.0000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONTR. DE TERCEIRIZAÇÃO...R$    15.000,00
1544 FONTE: 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
103020016.1.071000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITAL MUNICIPAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    10.000,00
1555 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)
SOMA...........................................................................R$   120.000,00
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220023.2.05500 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    20.100,00
1639 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     3.000,00
1658 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
06.03. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.07400 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     5.000,00
1729 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
185420022.2.07600 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA E DO ATERRO SANITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    22.000,00
1745 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    65.000,00
1772 FONTE: 511 Taxa – Prestação de Serviços
SOMA...........................................................................R$   115.100,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E LIMPEZA PÚBLICA
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.05700 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    30.000,00
1844 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E 
SERVIÇOS
154510024.1.03200 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    30.000,00
1955 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    60.000,00
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
09.01. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL GERAL
081220018.2.04200 PROGRAMA IPORÃ PARA TODOS (LEI MUNICIPAL 1939/25)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    10.000,00
2209 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    10.000,00
10. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E LIMPEZA PÚBLICA
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
288430000.0.00200 PAGAMENTO DE DESPESAS COM PRECATÓRIOS
3.3.90.91.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS..........................................R$    50.000,00
2580 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
999999999.9.99900 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA......................................R$   447.850,00
2583 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   497.850,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.05600 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    30.000,00
2736 FONTE: 511 Taxa – Prestação de Serviços
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    30.000,00
2754 FONTE: 511 Taxa – Prestação de Serviços
SOMA...........................................................................R$    60.000,00
13. SECRETARIA DE PROMOÇÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.01. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE E LAZER
278120014.2.02400 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    10.000,00
2871 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    10.000,00
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220033.2.13200 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$   190.000,00
2899 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    14.500,00
2918 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    20.000,00
2924 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   224.500,00
TOTAL..........................................................................R$ 2.904.112,83
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e 
cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 164/2025
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e 
em especial pelo que determina a Lei Municipal nº 1921/2024, de 08/10/2024, publicada no Órgão Oficial 
do Município “Diário Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 09/10/2024, edição de nº 3128, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 150.274,08 (Cento e cinquenta mil, duzentos e setenta e quatro reais e oito 
centavos), destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que 
segue discriminado:
03. SECRETARIA DE GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO
03.04. GUARDA MUNICIPAL COMUNITÁRIA
061220027.2.009000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    90.000,00
3558 FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$    12.000,00
3559 FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
SOMA...........................................................................R$   102.000,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    27.874,08
1370 FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem
SOMA...........................................................................R$    27.874,08
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.05600 PROGRMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS...........................................R$    20.400,00
2721 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    20.400,00
TOTAL..........................................................................R$   150.274,08
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º deste 
Decreto, decorrerá(ão), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do 
atual exercício e por Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme 
demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem.....................R$    27.874,08
SOMA...........................................................................R$    27.874,08
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E LIMPEZA PÚBLICA
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E 
SERVIÇOS
154510025.2.059000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$   102.000,00
2063 FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
SOMA...........................................................................R$   102.000,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999999999.9.99900 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA......................................R$    20.400,00
2583 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    20.400,00
TOTAL..........................................................................R$   150.274,08
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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    PAUTA DA ORDEM DO DIA 

             DIA 25/AGOSTO/2025 
  SESSÃO ORDINÁRIA 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2025 – Altera a redação do § 2º do art. 

20 do Código de Posturas do Município de Umuarama e dá outras 
providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 
PROJETO DE LEI Nº 042/2025 – Revoga a Lei Municipal nº 4.575, datada em 13 de 

setembro de 2022, e dá outras providências. 
                 Do Poder Executivo Municipal. 

EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 
PROJETO DE LEI Nº 043/2025 – Autoriza a desafetação de imóvel de propriedade 

do Município de Umuarama. 
                 Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO 
 
PROJETO DE LEI Nº 047/2025 –Autoriza o Poder Executivo a conceder direito real 

de uso de imóvel à Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial, 
e dá outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 10 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO 

 
PROJETO DE LEI Nº 048/2025 –Autoriza o Poder Executivo a conceder, a título 

gratuito, direito real de uso de imóvel público à Associação dos Moradores 
de Roberto Silveira, e dá outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 12 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO 

 
PROJETO DE LEI Nº 051/2025 – Autoriza o Poder Executivo a conceder, a título 

gratuito, o uso de imóvel público à Associação de Moradores do Jardim Sol 
Nascente e Associação de Moradores do Conjunto Habitacional Patrimônio 
de Umuarama, e dá outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 12 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO 

 
PROJETO DE LEI Nº 055/2025 –Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 

ceder servidor para a Prefeitura do Município de Mariluz. 
                 Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO 
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PROJETO DE LEI Nº 056/2025 –Altera a redação do §1° do artigo 6º da Lei Municipal 

nº 1.466, de 18 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a criação da 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama - 
ACESF, e dá outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO 

 
PROJETO DE LEI Nº 057/2025 –Autoriza a desafetação e doação do imóvel situado 

no Município de Umuarama. 
                 Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos. 

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO 
 
PROJETO DE LEI Nº 006/2025 – Autoriza no Município de Umuarama, que as 

unidades de saúde credenciadas no Sistema Único de Saúde (SUS), 
disponibilizem leitos separados para mães de natimorto e mães com óbito 
fetal. 

                 Do Vereador Lucas Grau. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 
PROJETO DE LEI Nº 044/2025 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização 

de banheiros químicos adaptados às necessidades de pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida em eventos públicos no âmbito do 
Município de Umuarama/PR. 

                 Do Vereador Jabá da Carroceria. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2025 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
                 Da Vereadora Cris das Frutas. 

EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2025 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 

                 Do Vereador Jabá da Carroceria, 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

MOÇÃO Nº 08/2025 de Apoio ao Projeto de Lei nº 3.889/2025, de autoria do Deputado 
Federal Nikolas Ferreira, que dispõe sobre a prevenção e o combate à 
exposição indevida, adultização, exploração sexual e outros crimes contra 
crianças e adolescentes na internet e dá outras providências.  
Do Vereador Lucas Grau. 
EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 22 de agosto de 2025. 

 
Luiz Antonio Caviquioli 

  Presidente 

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2029
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 14 de agosto de 2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
OBJETO: O objeto do presente trata-se Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de materiais de informática
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

ATA n°061/2025.
CONTRATADO: ALLSET TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: n.º 55.149.591/0002-36
VALOR TOTAL: R$  105.319,89 (Cento e cinco mil, trezentos e dezanove reais e oitenta e 
nove centavos.)

ATA n°062/2025.
CONTRATADO: CAROLINE DISQUE DA SILVA, 
CNPJ: n.º 40.260.072/0001-92
VALOR TOTAL: R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais.)

ATA n° 063/2025.
CONTRATADO: 59.941.983 GUSTAVO STEVANATO HONORIO.
CNPJ: n.º 59.941.983/0001-03
VALOR TOTAL: R$ 101.416,80 (cento e um mil, quatrocentos e dezesseis reais e oitenta 
centavos.),

ATA n° 064/2025.
CONTRATADO: H2T TECNOLOGIA LTDA,
CNPJ: n.º 58.971.574/0001-97.
VALOR TOTAL: R$ 8.805,00 (oito mil, oitocentos e cinco reais.)

ATA n° 065/2025.
CONTRATADO: MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA.
CNPJ: n.º 15.838.111/0001-49
VALOR TOTAL: R$ 1.788,00 (mil setecentos e oitenta e oito reais),

ATA n°066/2025.
CONTRATADO: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, n.º 01.590.728/0009-30,
CNPJ: n.º 01.590.728/0009-30.
VALOR TOTAL: R$ 299.223,60 (duzentos e noventa e nove mil, duzentos e vinte e três reais 
e sessenta centavos.)

ATA n° 067/2025.
CONTRATADO: ROSEMARA DOS SANTOS 
CNPJ: n.º 26.947.090/0001-16.
VALOR TOTAL: R$ 145.761,28 (cento e quarenta e cinco mil setecentos e sessenta e um reais 
e vinte e oito centavos)

ATA n° 068/2025.
CONTRATADO: STELAR TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: n.º 52.750.930/0001-66
VALOR TOTAL: R$ 2.843,50 (dois mil oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos),

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
COMPRA DIRETA – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 095/2025
Autorizo a COMPRA DIRETA, despesa e emissão de empenho, para a aquisição de kit de bolsa 
para os agentes de combate à dengue, atendendo solicitação da Secretaria de Saúde, em favor 
da empresa DINAMO EXPRESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 04.267.668/0001-
50, no valor de R$ 6.120,00 (seis mil, cento e vinte reais).com fundamentos no Artigo 95, 
parágrafo 2º, da Lei n º 14.133/21.
Ivaté, 22 de agosto de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
COMPRA DIRETA – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 093/2025
Autorizo a COMPRA DIRETA, despesa e emissão de empenho, para a aquisição de materiais 
hospitalares para uso no pronto atendimento municipal, atendendo solicitação da Secretaria de 
Saúde, em favor da empresa CLASSEMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
09.245.506/0001-35, no valor de R$ 12.467,74 (doze mil, quatrocentos e sessenta e sete reais 
e setenta e quatro centavos) com fundamentos no Artigo 95, parágrafo 2º, da Lei n º 14.133/21.
Ivaté, 22 de agosto de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
COMPRA DIRETA – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 094/2025
Autorizo a COMPRA DIRETA, despesa e emissão de empenho, para a aquisição de materiais 
hospitalares para uso no pronto atendimento municipal, atendendo solicitação da Secretaria 
de Saúde, em favor da empresa EXXITUS ATACADISTA, VAREJISTA E PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 30.380.856/0001-09, no valor de R$ 3.193,00 (três mil, cento e 
noventa e três reais) com fundamentos no Artigo 95, parágrafo 2º, da Lei n º 14.133/21.
Ivaté, 22 de agosto de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
6º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 121/2021
Dispensa Por Justificativa nº 61/2021
Locador: Município de Pérola
Locatário: João Paulo Vieira.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 420,00 (quatrocentos 
e vinte reais), passando o montante total de R$ 16.056,00 (dezesseis mil, cinquenta e seis 
reais) para R$ 16.476,00 (dezesseis mil, quatrocentos e setenta e seis reais). Os pagamentos 
serão realizados mensalmente, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conforme 
a solicitação apresentada, a análise realizada pela Comissão de Avaliação de Bens Patrimoniais 
Imóveis do Município de Pérola e o parecer jurídico anexado.
CLÁUSULA SEGUNDA: O montante do contrato considerando o período de 12 (doze) meses 
passa a ser de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato de locação permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/08/2025.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°88/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CRISTIANE SOARES DO NASCIMENTO SILVA
Objeto: contratação de pessoa física  CRISTIANE SOARES DO NASCIMENTO SILVA para 
a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, atender nas unidades básicas de 
saúde com a carga horária de 40 horas semanais, sendo os serviços realizados de acordo com a 
necessidade e conveniência da secretaria municipal de saúde de Perobal – Pr..
Valor Total: R$43.668,96 (quarenta e três mil, seiscentos e sessenta e oito reais e noventa e seis 
centavos).
Vigência:19 de agosto de 2025 a 19 de agosto de 2026.
Fundamentação: Inexigibilidadenº53/2025.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 375/2025.
Homologa e Adjudica o Pregão Eletrônico nº012/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
nº. 012/2025, que trata sobre a Contratação de empresa objetivando Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de refeições preparadas – tipo marmitex, para os servidores de todas as Secretarias do Município de 
Perobal - PR,tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
VENCEDOR VALOR R$
RESTAURANTE E MARMITARIA DO CHEFF LTDA R$ 64.000,00
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2025
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de agosto de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

722 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RAPHAEL EVARISTO PASCHOAL, inscrito(a) no CPF Nº. 054.995.079-61, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0026, PARQUE COLINA VERDE, RUA MIGUEL JOAQUIM FERNANDES, nº. , 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6118000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 22 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 722 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   722 / 2025   CADASTRO: 1-6118000  ZONA: 0009    QUADRA: 0010 LOTE: 0026  

CONTRIBUINTE: RAPHAEL EVARISTO PASCHOAL - CPF/CNPJ:  054.995.079-61

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5734 APTO. 02 -  BLOCO B-03 - ZONA III, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-100

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de agosto de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

721 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE VALDEIR ROCHA LUZ, inscrito(a) no CPF Nº. 031.921.419-21, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0A25, PARQUE COLINA VERDE, RUA MIGUEL JOAQUIM FERNANDES, nº. 

1145, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6190600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 22 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 721 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   721 / 2025   CADASTRO: 1-6190600  ZONA: 0009    QUADRA: 0020 LOTE: 0A25  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE VALDEIR ROCHA LUZ - CPF/CNPJ:  031.921.419-21

ENDEREÇO: RUA A, Nº 4304, CEP: 87510580 - JARDIM MODELO I - UMUARAMA-PR 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0045, Lote: 006A  - PARQUE 

SAN REMO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2201 / 2025 

SEQUENCIA: 6

UBIRAI GERALDO GOMES CPF/CNPJ:  47226277620
CADASTRO: 1230800 QUADRA:  0045 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA PEDRO ALVARES CABRAL,  S/Nº CEP:  87506220

BAIRRO:  PARQUE SAN REMO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 22 de agosto de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  6  / 2201 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

UBIRAI GERALDO GOMES   CPF/CNPJ: 47226277620

ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, Nº 2477 APTO 206- BLOCO 6- GREEN VILLE, JARDIM 

BELVEDERE, UMUARAMA-PR, CEP: 87505-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0016  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2198 / 2025 

SEQUENCIA: 5

RAQUEL CESTAK CAVALCANTI CPF/CNPJ:  04109316910
CADASTRO: 3957800 QUADRA:  0014 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87507713

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 22 de agosto de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  5  / 2198 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RAQUEL CESTAK CAVALCANTI   CPF/CNPJ: 04109316910

ENDEREÇO: RUA JOSÉ MARQUES, Nº 120 , JARDIM LINDÓIA, GOIOERÊ/PR-PR, CEP: 87360-000

Município de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 177/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 24/2025, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 24/2025, que tem por objeto o Registro de Preços, para 
eventual e futura contratação de empresas para prestação de serviços de manutenção preventiva, 
limpeza, retirada, instalação e cargas de gás para os ares condicionados dos prédios públicos 
de diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada(as) 
vencedora(as) empresa(as) abaixo especificada(as), nos termos da ata anexada no referido 
processo:
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
H A FRANCO INSTALAÇÕES ELETRICAS E ENERGIA SOLAR LTDA	 570.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 22 de agosto de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
EDITAL Nº 013/2025
DE CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus parágrafos, inclusos 
no Regimento Interno desta Câmara Municipal e em atenção ao Ofício n. 135, 136 e 145/2025 
de autoria do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, CONVOCA os senhores 
Vereadores(a) deste Município a comparecerem na Câmara Municipal para participarem de 02 
(duas) Sessões Extraordinárias, a realizar-se nos dias 25 e 28 de agosto de 2025 as 19h15, 
especialmente para apreciação e deliberação da seguinte matéria:
Projeto de Lei nº. 017/2025, Dispõe sobre a transparência por meio da publicação na internet, do 
quantitativo dos pacientes que aguardam por consultas, exames, intervenções cirúrgicas e outros 
procedimentos nos estabelecimentos da rede pública de saúde e de instituições prestadoras de 
serviços públicos de saúde no âmbito do Município de Perobal, Estado do Paraná.
Projeto de Lei nº. 041/2025, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de 
Recursos, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária.
Projeto de Lei nº. 042/2025, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, dando outras 
providências.
Projeto de Lei nº 043/2025, que Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o Estado do Paraná 
e os Municípios do Estado Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar a constituição e 
adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde – CIPS aos termos do regime previsto na Lei 
Federal nº 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações na área da 
assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências.
Projeto de Lei nº. 046/2025, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, dando 
outras providências.
Projeto de Lei nº. 047/2025, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, dando 
outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de agosto de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA N° 017/2025 

 

O Município de Ivaté, Estado do Paraná, torna público que realizará DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decretos municipal n° 20, 22, 23, 
24, 25 e 26 de 2025, e demais legislações aplicáveis, objetivando a contratação do 
objeto abaixo identificado: 

ObJETO: Passeio com 100 idosos, incluindo transporte para 100 pessoas, incluindo o 
roteiro de Ivaté até Uniflor, com parada de 3 horas, incluindo café da manhã no local 
onde será realizado passeio. Almoço com refrigerante e sobremesa, em local plaino. 
Passeio no Parque do Japão de Maringá. 

VALOR MÁXIMO: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

INÍCIO DO RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/08/2025 às 08h00. 

TÉRMINO DO RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/08/2025 às 08h00. 

LOCAL DE RECEbIMENTO: Presencialmente na Prefeitura Municipal de Ivaté, 
Avenida Rio de Janeiro, 2758, Departamento de Licitações ou por e-mail  
licitacaoivate.protocolos@hotmail.com.     

CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO: Exclusiva ME/EPP/Equiparadas 

EDITAL E SEUS ANEXOS EM: ivate.eloweb .net/portaltransparencia/1/licitacoes.  

 
 

 

Ivaté, 22 de agosto de 2025 

 

 
______________________________ 
 Mônica Machado do Nascimento 
         Agente de Contratação 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

 
INEXIGIbILIDADE CHAMAMENTO PÚbLICO Nº 023/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 091/2025 
 

 
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, estado do Paraná, com fundamento na Lei federal nº 
13.019/2014, especialmente seu art. 31, Lei federal nº 13.204/2015 e Decreto 
Municipal 1.164/2017, torna público que celebrará parceria com forme objeto 
abaixo descriminado: 
 
ObJETO: Celebração de parceria com organização da sociedade civil sem fins 
lucrativos para promover o acesso a água potável para os moradores da Vila 
Rural Menino Jesus por meio da construção de um poço artesiano, sendo o 
recurso hídrico de suma importância para os membros da associação. 
   
 
PARCEIRO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA RURAL MENINO JESUS 
DE IVATÉ 
 
CNPJ: 02.509.066/0001-37 
 
VALOR: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 
 
VIGÊNCIA DA PARCERIA: 30/09/2026, ressalvado o direito de prorrogação nos 
termos da lei. 
 
 

Ivaté, 22 de agosto de 2025. 
  

 
 

 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 90038/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2025 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva 
de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR, 
em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto de 
Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do 
tipo Menor Preço – Por Item 
TIPO: Menor Preço – Por Item 
DATA DA ABERTURA: 10 de setembro de 2025.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Empresa, Associação ou Liga, destinada a 
Prestação de Serviços de Arbitragem durante os Jogos que vierem a ocorrer no Município de Mariluz, 
conforme especificações constantes dentro no Termo de Referência e elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 22 de agosto de 2025. 

 
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 

Prefeito em Exercício 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 90039/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR, em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 
07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014. Critério de Julgamento: Materiais 
Esportivos (item 01 ao 42) MENOR PREÇO POR ITEM, enquanto dos uniformes (item 43) será 
MAIOR DESCONTO GLOBAL. 
DATA DA ABERTURA: 04 de setembro de 2025.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Materiais Esportivos e 
Uniformes para a implementação e desenvolvimento de atividades de Futebol, Futsal, Handebol e 
Atletismo no Município de Mariluz, conforme especificações constantes no Convênio Ministério do 
Esporte nº 96/2024, no termo de referência e elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 22 de agosto de 2025. 

 
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 

Prefeito em Exercício 
 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 051/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI,  

com prioridade REGIONAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 051/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de MEDICAMENTOS, a 
serem utilizados nas Unidades de Saúde do Município de Maria 
Helena/PR, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 
 
VALOR MAXIMO: R$ 107.104,15 (Cento e sete mil, cento e 
quatro reais e quinze centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
08/09/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 08/09/2025. 
 
 
Maria Helena – PR, 22 de agosto de 2025. 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRA 

 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 169/2025 
Dispensa Eletronico Nº 039/2025 
Edital n° 107/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada FABIO MACHRY SANCHES - 50.367.493/0001-70 
 
OBJETO:    Contratação de empresa especializada e certificada pelo Instituto 
Água e Terra (IAT) para a execução de análises físicas, químicas e 
microbiológicas dos poços de monitoramento do Aterro Sanitário Municipal, 
conforme exigências da Portaria IAP 259/2014. 
 
Valor total: R$ 8.200,00 (Oito mil e duzentos reais). 
 
Vigência: 22/08/2025 a 22/08/2026 
 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

19.08.2025 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 40.497,82

TOTAL 40.497,82

                                                                  Perobal, 19 de Agosto de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda
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UMUARAMA, sábado, 23 de agosto DE 2025 b15

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/10/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AWA4E20 279350NIC0041884 26/07/2025 50020

AWK8J03 279350NIC0041892 26/07/2025 50020

BBF7292 279350NIC0041893 26/07/2025 50020

BBZ0364 279350NIC0041880 26/07/2025 50020

BCO7H21 279350NIC0041889 26/07/2025 50020

BDO8G31 279350NIC0041878 26/07/2025 50020

FCT1387 279350NIC0041877 26/07/2025 50020

FDF4487 279350NIC0041875 26/07/2025 50020

FSC5F07 279350NIC0041879 26/07/2025 50020

GGI5I25 279350NIC0041874 26/07/2025 50020

IXA7F37 279350NIC0041890 26/07/2025 50020

NMT3A82 279350NIC0041876 26/07/2025 50020

QQO1H83 279350NIC0041887 26/07/2025 50020

SDQ2B56 279350NIC0041885 26/07/2025 50020

SEM5C46 279350NIC0041894 26/07/2025 50020

SFF9I47 279350NIC0041888 26/07/2025 50020

SFJ5H67 279350NIC0041881 26/07/2025 50020

SMC2E25 279350NIC0041883 26/07/2025 50020

TAJ0C92 279350NIC0041886 26/07/2025 50020

TAM3A66 279350NIC0041882 26/07/2025 50020

TAQ6J80 279350NIC0041891 26/07/2025 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 22/08/2025 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/10/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

KLZ2G18 279350S000235648 01/06/2025 56732 06846824501

Emitido por: Talita Luna Silva em: 22/08/2025 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/10/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

SEM0C84 279350S000230732 05/04/2025 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 22/08/2025 15:10 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/10/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ASS3E15 116100T002504973 04/06/2025 54521 R$ 195,23

Emitido por: Talita Luna Silva em: 22/08/2025 15:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/10/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AUC8I66 279350NIC0041201 23/05/2025 50020 R$ 390,46

BAV6698 116100T002504970 04/06/2025 54521 R$ 195,23

CMF1051 116100T002565424 04/06/2025 55250 R$ 130,16

CYQ5535 279350NIC0041202 23/05/2025 50020 R$ 260,32

DOC4031 279350NIC0041203 23/05/2025 50020 R$ 390,46

QNQ3G45 116100T002359156 04/06/2025 55411 R$ 195,23

Emitido por: Talita Luna Silva em: 22/08/2025 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/10/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ABL4574 279350T000109105 09/08/2025 76331

ABW2835 279350T000112556 09/08/2025 51930

ACN4567 279350T000112530 08/08/2025 51851

ACP1039 279350T000065654 11/08/2025 51930

ACY2A82 279350T000102833 11/08/2025 66531

ACY2A82 279350T000102834 11/08/2025 73400

ACY2A82 279350T000102835 11/08/2025 52070

ACZ6H44 279350T000112566 11/08/2025 76331

AFM4424 279350T000112529 08/08/2025 51852

AGE9274 279350T000109103 08/08/2025 51851

AGH1B18 279350T000100323 11/08/2025 59670

AGX8500 279350T000112586 11/08/2025 51851

AIE3D55 279350T000107108 08/08/2025 76332

AIH5I77 279350T000112580 11/08/2025 51851

AIQ0A35 279350T000106403 09/08/2025 58433

AIY0562 279350T000112519 07/08/2025 51851

AIY5E72 279350T000107113 08/08/2025 52070

AIY5E72 279350T000101738 09/08/2025 66371

AIY5E72 279350T000107112 08/08/2025 66371

AIY5E72 279350T000101739 09/08/2025 58350

AIY5E72 279350T000101740 09/08/2025 50450

AJA2B19 279350T000112567 11/08/2025 51851

AJH5C42 279350T000112554 09/08/2025 66531

AJU1071 279350T000112569 11/08/2025 51851

AJU9158 279350T000100319 09/08/2025 76251

AKN0806 279350T000102816 09/08/2025 66531

AKN0806 279350T000102817 09/08/2025 66371

AKN0806 279350T000102818 09/08/2025 58350

AKN0806 279350T000102819 09/08/2025 52070

AKN5706 279350T000112578 11/08/2025 51851

AKU2A68 279350T000112573 11/08/2025 51851

ALB2B41 279350T000112526 08/08/2025 51851

ALG1024 279350T000112593 12/08/2025 51851

ALK5B61 279350T000112601 12/08/2025 51851

ALQ0E20 279350T000065651 08/08/2025 59670

ALU8I82 279350T000100329 11/08/2025 76332

AMO9346 279350T000102830 09/08/2025 76331

ANB5A92 279350T000101734 08/08/2025 55500

Emitido por: Talita Luna Silva em: 22/08/2025 15:10 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 5
ANN6I59 279350T000101741 09/08/2025 66371

AOC4B08 279350T000106398 08/08/2025 56222

AOL0G54 279350T000102823 09/08/2025 70991

AOV8317 279350T000112550 09/08/2025 51851

AOY6811 279350T000112594 12/08/2025 51851

APA6867 279350T000065656 11/08/2025 57380

AQE7934 279350T000100321 09/08/2025 51930

AQI1I79 279350T000102821 09/08/2025 73400

AQI1I79 279350T000102820 09/08/2025 66531

AQP1253 279350T000106391 08/08/2025 54870

AQP1253 279350T000106390 08/08/2025 61490

AQP5337 279350T000065652 09/08/2025 76331

AQT1825 279350T000102836 11/08/2025 66371

AQT5258 279350T000100318 09/08/2025 76251

ARH7643 279350T000112583 11/08/2025 51851

ARH7643 279350T000112582 11/08/2025 76331

ART6A10 279350T000106393 08/08/2025 55417

ARX1A21 279350T000112562 11/08/2025 76332

ASH3C80 279350T000106404 11/08/2025 76331

ASS7071 279350T000107121 11/08/2025 51851

ATI1D80 279350T000112506 07/08/2025 51851

ATY2107 279350T000107120 11/08/2025 51851

AUB7A79 279350T000101730 08/08/2025 51930

AUK8D64 279350T000112544 09/08/2025 51851

AUV7558 279350T000106397 08/08/2025 51930

AUW6D69 279350T000112568 11/08/2025 51851

AVB2C40 279350T000112557 09/08/2025 54521

AVH8C56 279350T000112570 11/08/2025 51852

AVK7740 279350T000106388 08/08/2025 54521

AVL9G74 279350T000102827 09/08/2025 76331

AVM5126 279350T000112588 11/08/2025 76332

AWR7042 279350T000112576 11/08/2025 51851

AWT6375 279350T000106394 08/08/2025 55417

AXD2302 279350T000112581 11/08/2025 51851

AXH8A28 279350T000112561 11/08/2025 76332

AYJ6B90 279350T000100327 11/08/2025 76332

AYX7142 279350T000100326 11/08/2025 51851

AYX7142 279350T000107117 11/08/2025 51930

AYX8H13 279350T000112579 11/08/2025 51852

AZD3A51 279350T000107118 11/08/2025 76332

AZG2A60 279350T000112565 11/08/2025 51851

AZG5D30 279350T000112574 11/08/2025 76332

Emitido por: Talita Luna Silva em: 22/08/2025 15:10 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 5
AZJ3241 279350T000112548 09/08/2025 76332

AZR3I81 279350T000100325 11/08/2025 76331

AZY3F95 279350T000107111 08/08/2025 76251

BAH7H83 279350T000112525 08/08/2025 51851

BAJ1698 279350T000102832 11/08/2025 73662

BAN6755 279350T000102829 09/08/2025 54521

BAW4B44 279350T000112523 08/08/2025 76331

BAW5I00 279350T000112509 07/08/2025 76332

BAZ7884 279350T000112517 07/08/2025 76332

BBG3405 279350T000101735 08/08/2025 52070

BBX5475 279350T000106395 08/08/2025 55417

BBZ1G02 279350T000087541 09/08/2025 76331

BCH2E41 279350T000112549 09/08/2025 51851

BCQ7E52 279350T000112599 12/08/2025 76332

BCT5H41 279350T000106399 08/08/2025 51852

BDK0F60 279350T000112590 11/08/2025 51851

BDX5G05 279350T000106401 09/08/2025 51930

BDZ6I65 279350T000112518 07/08/2025 51851

BEC8J27 279350T000101742 09/08/2025 54521

BEM9E53 279350T000112536 08/08/2025 51851

BER9C41 279350T000112538 09/08/2025 76331

BQL0370 279350T000112513 07/08/2025 51851

BZM8I15 279350T000112528 08/08/2025 51851

CCY4526 279350T000112597 12/08/2025 51851

CLK8J83 279350T000112540 09/08/2025 51851

CMY6600 279350T000112514 07/08/2025 51851

CNX7183 279350T000112589 11/08/2025 76331

COV2B61 279350T000107116 11/08/2025 76331

COV2B61 279350T000107115 11/08/2025 51851

CYL7510 279350T000100322 11/08/2025 65800

DBL3D35 279350T000112542 09/08/2025 76331

DBP4006 279350T000112521 07/08/2025 76332

DES2D33 279350T000112571 11/08/2025 51851

DKA5706 279350T000112558 09/08/2025 54521

DQD3F50 279350T000102812 09/08/2025 69710

DQD3F50 279350T000102814 09/08/2025 66372

DQD3F50 279350T000102811 09/08/2025 55411

DQD3F50 279350T000102813 09/08/2025 58350

DUM3500 279350T000102828 09/08/2025 54521

EEU5B07 279350T000100320 09/08/2025 54521

EJI8D04 279350T000112584 11/08/2025 51851

ELV1H47 279350T000101733 08/08/2025 55500

Emitido por: Talita Luna Silva em: 22/08/2025 15:10 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 5

ELW4J69 279350T000112596 12/08/2025 51851

ERI3I19 279350T000101743 11/08/2025 76252

FNZ7E31 279350T000112516 07/08/2025 51851

FOM6G76 279350T000112533 08/08/2025 76331

GBL4G50 279350T000106392 08/08/2025 51851

JZC6I72 279350T000102825 09/08/2025 51851

JZC6I72 279350T000102826 09/08/2025 65300

KHP7F30 279350T000112587 11/08/2025 51851

MBV6E07 279350T000065655 11/08/2025 76251

MGS7550 279350T000106387 08/08/2025 54525

MHU2A27 279350T000106386 07/08/2025 76332

MLN1J86 279350T000112547 09/08/2025 51852

NRH1D94 279350T000112577 11/08/2025 51851

OOU1F78 279350T000112602 12/08/2025 76332

PKK8A01 279350T000106396 08/08/2025 73580

PPY2D60 279350T000112585 11/08/2025 51852

PWN2C03 279350T000112541 09/08/2025 51851

QAJ1D35 279350T000100317 09/08/2025 76251

QQZ0C86 279350T000112527 08/08/2025 51930

RDC7F89 279350T000107119 11/08/2025 51851

RKZ2C37 279350T000112510 07/08/2025 76332

RMF4B79 279350T000112598 12/08/2025 51851

RUG0G72 279350T000087539 09/08/2025 76331

RWL6E20 279350T000112508 07/08/2025 51851

SEF2H65 279350T000106402 09/08/2025 56222

SEP8F63 279350T000112595 12/08/2025 76331

SES8F99 279350T000112575 11/08/2025 76331

SET4B16 279350T000109104 09/08/2025 51851

SET4B16 279350T000106400 09/08/2025 54010

SEU7D12 279350T000107110 08/08/2025 66020

SEU7D12 279350T000107109 08/08/2025 60502

SEW7C70 279350T000065653 09/08/2025 76331

SFB0F85 279350T000106406 11/08/2025 51180

SFB0F85 279350T000106405 11/08/2025 50100

SFC1H03 279350T000100316 09/08/2025 76332

SFC1H03 279350T000100313 09/08/2025 70561

SFC1H03 279350T000100312 09/08/2025 70991

SFC1H03 279350T000100314 09/08/2025 52152

SFC1H03 279350T000100315 09/08/2025 66020

SFE3B52 279350T000112592 11/08/2025 76332

SFM8E56 279350T000112505 07/08/2025 51930

SWP5B49 279350T000112539 09/08/2025 76332

Emitido por: Talita Luna Silva em: 22/08/2025 15:10 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 5

TAZ7I25 279350T000102831 11/08/2025 66020

TBA1G38 279350T000112563 11/08/2025 51851

TBP6H01 279350T000100324 11/08/2025 57200

Emitido por: Talita Luna Silva em: 22/08/2025 15:10 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 5

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/10/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAA7H37 279350S000240829 11/08/2025 60503

AAE5425 279350S000240610 08/08/2025 60503

AAE5425 279350S000240392 05/08/2025 60503

AAI5A55 279350S000240571 08/08/2025 60503

AAQ5F22 279350S000240455 06/08/2025 60503

AAW3659 279350S000240898 12/08/2025 60503

ABC3688 279350S000240624 08/08/2025 60503

ABL0E12 279350S000240448 06/08/2025 60503

ABL4122 279350S000240759 10/08/2025 60503

ABM2D17 279350S000240735 10/08/2025 60503

ABM5870 279350S000240586 08/08/2025 60503

ABY8120 279350S000240894 12/08/2025 60503

ACG0B25 279350S000240806 11/08/2025 56732

ADB0H98 279350S000240470 06/08/2025 60503

ADX4E40 279350S000240596 08/08/2025 60503

AEB0A65 279350S000240618 08/08/2025 60503

AED3083 279350S000240945 13/08/2025 60503

AEE7132 279350S000240553 07/08/2025 60503

AEI1C22 279350S000240458 06/08/2025 60503

AEW1015 279350S000240424 05/08/2025 60503

AEZ9G34 279350S000240750 10/08/2025 60503

AFF3448 279350S000240413 05/08/2025 60503

AFF3448 279350S000240743 10/08/2025 60503

AFN7C89 279350S000240511 07/08/2025 60503

AFZ1684 279350S000240319 04/08/2025 60503

AFZ7086 279350S000240870 12/08/2025 60503

AGD2D99 279350S000240615 08/08/2025 60503

AGE0665 279350S000240426 06/08/2025 60503

AGE8725 279350S000240583 08/08/2025 60503

AGN7230 279350S000240769 10/08/2025 60503

AGX7F38 279350S000240449 06/08/2025 60503

AHD0G51 279350S000240378 05/08/2025 60503

AHG4739 279350S000240495 07/08/2025 60503

AHN9155 279350S000240767 10/08/2025 60503

AHP4G56 279350S000240771 10/08/2025 60503

AHR0413 279350S000240680 09/08/2025 60503

AHW7258 279350S000240893 12/08/2025 60503

AHX6916 279350S000240911 12/08/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 22/08/2025 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 13AIF3D69 279350S000240853 12/08/2025 60503

AIF4519 279350S000240914 12/08/2025 60503

AIF4519 279350S000240483 06/08/2025 60503

AIX0141 279350S000240959 13/08/2025 60503

AIZ4048 279350S000240716 10/08/2025 60503

AJC1398 279350S000240505 07/08/2025 60503

AJF8J40 279350S000240734 10/08/2025 60503

AJH0112 279350S000240891 12/08/2025 60503

AJN4A81 279350S000240793 11/08/2025 60503

AJQ1H87 279350S000240952 13/08/2025 60503

AJS7212 279350S000240478 06/08/2025 60503

AJY8162 279350S000240648 09/08/2025 60503

AKA4325 279350S000240388 05/08/2025 60503

AKF3214 279350S000240876 12/08/2025 60503

AKH7277 279350S000240538 07/08/2025 60503

AKJ9247 279350S000240633 08/08/2025 60503

AKU5455 279350S000240658 09/08/2025 60503

AKV8143 279350S000240669 09/08/2025 60503

AKZ9H72 279350S000240322 04/08/2025 56732

ALG8691 279350S000240900 12/08/2025 60503

ALG9B71 279350S000240487 06/08/2025 60503

ALM8777 279350S000240824 11/08/2025 56732

ALN4D80 279350S000240747 10/08/2025 60503

ALR7D43 279350S000240882 12/08/2025 56732

ALV6047 279350S000240608 08/08/2025 60503

ALV6818 279350S000240350 04/08/2025 60503

ALW6J23 279350S000240874 12/08/2025 60503

ALW6J23 279350S000240753 10/08/2025 60503

ALY8015 279350S000240923 12/08/2025 60503

AMA7884 279350S000240367 05/08/2025 60503

AMK5F95 279350S000240565 07/08/2025 60503

AML8289 279350S000240474 06/08/2025 60503

AMQ6640 279350S000240895 12/08/2025 60503

AMQ6D33 279350S000240399 05/08/2025 60503

AMY1159 279350S000240598 08/08/2025 60503

AMY2147 279350S000240357 04/08/2025 60503

ANA4651 279350S000240653 09/08/2025 60503

ANJ3251 279350S000240867 12/08/2025 60503

ANJ6199 279350S000240541 07/08/2025 60503

ANL5722 279350S000240325 04/08/2025 60503

ANV5857 279350S000240776 10/08/2025 60503

AOB4J73 279350S000240764 10/08/2025 60503
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AOE5595 279350S000240323 04/08/2025 60503

AOH4360 279350S000240488 06/08/2025 60503

AON0647 279350S000240713 10/08/2025 60503

AOS5828 279350S000240343 04/08/2025 60503

AOS9982 279350S000240642 09/08/2025 60503

AOS9C60 279350S000240869 12/08/2025 60503

AOU6G40 279350S000240858 12/08/2025 60503

AOX2H19 279350S000240918 12/08/2025 56732

AOY4067 279350S000240784 11/08/2025 60503

APE6I28 279350S000240940 13/08/2025 60503

APL0814 279350S000240915 12/08/2025 60503

APL6091 279350S000240547 07/08/2025 60503

APN7I12 279350S000240708 10/08/2025 60503

APO3254 279350S000240913 12/08/2025 60503

APO7553 279350S000240432 06/08/2025 60503

APP5D84 279350S000240682 09/08/2025 60503

APW4982 279350S000240504 07/08/2025 60503

APY9066 279350S000240355 04/08/2025 60503

APZ2909 279350S000240552 07/08/2025 60503

APZ2909 279350S000240499 07/08/2025 56732

APZ2909 279350S000240916 12/08/2025 60503

APZ2909 279350S000240694 09/08/2025 60503

AQB1450 279350S000240724 10/08/2025 60503

AQB2859 279350S000240626 08/08/2025 60503

AQG1A25 279350S000240789 11/08/2025 60503

AQH7560 279350S000240919 12/08/2025 56732

AQH7I75 279350S000240600 08/08/2025 60503

AQI4263 279350S000240725 10/08/2025 60503

AQJ1667 279350S000240567 08/08/2025 60503

AQJ1667 279350S000240500 07/08/2025 60503

AQL5881 279350S000240542 07/08/2025 60503

AQL5881 279350S000240329 04/08/2025 60503

AQL5881 279350S000240742 10/08/2025 60503

AQM4A03 279350S000240815 11/08/2025 56732

AQR1E45 279350S000240446 06/08/2025 60503

AQT6F76 279350S000240749 10/08/2025 60503

AQW7197 279350S000240468 06/08/2025 56732

AQX1F44 279350S000240933 13/08/2025 56732

AQX6A73 279350S000240579 08/08/2025 60503

AQX9G48 279350S000240563 07/08/2025 60503

ARA9150 279350S000240338 04/08/2025 60503

ARA9150 279350S000240344 04/08/2025 60503
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ARE1720 279350S000240849 12/08/2025 60503

ARF2996 279350S000240394 05/08/2025 60503

ARI4889 279350S000240519 07/08/2025 60503

ARI5218 279350S000240528 07/08/2025 60503

ARK4B46 279350S000240684 09/08/2025 60503

ARK7547 279350S000240622 08/08/2025 60503

ARO6940 279350S000240514 07/08/2025 60503

ARP1C88 279350S000240349 04/08/2025 56732

ARR7I49 279350S000240416 05/08/2025 60503

ARS3G65 279350S000240611 08/08/2025 60503

ARS5325 279350S000240401 05/08/2025 60503

ART6204 279350S000240560 07/08/2025 60503

ARZ5235 279350S000240947 13/08/2025 60503

ASB2E38 279350S000240602 08/08/2025 60503

ASC9J40 279350S000240593 08/08/2025 60503

ASH0549 279350S000240810 11/08/2025 60503

ASO9493 279350S000240616 08/08/2025 60503

ASO9493 279350S000240421 05/08/2025 60503

ASO9493 279350S000240628 08/08/2025 60503

ASQ1310 279350S000240356 04/08/2025 56732

ASS0I25 279350S000240463 06/08/2025 60503

ASV3606 279350S000240696 09/08/2025 60503

ASV9014 116100T001202021 07/08/2025 54524

ASW5F98 279350S000240373 05/08/2025 60503

ASX1I63 279350S000240791 11/08/2025 60503

ASY5I83 279350S000240778 11/08/2025 60503

ATI9198 279350S000240902 12/08/2025 60503

ATK9453 279350S000240654 09/08/2025 56732

ATQ2F09 279350S000240667 09/08/2025 60503

ATQ2H53 279350S000240880 12/08/2025 60503

ATQ5I60 279350S000240578 08/08/2025 60503

ATU7A41 279350S000240545 07/08/2025 60503

ATV0080 279350S000240592 08/08/2025 60503

ATW4078 279350S000240420 05/08/2025 56732

ATY3E63 279350S000240660 09/08/2025 60503

ATZ3I45 279350S000240954 13/08/2025 60503

AUD7E44 279350S000240364 05/08/2025 60503

AUE9E40 279350S000240690 09/08/2025 60503

AUF2707 279350S000240469 06/08/2025 60503

AUF4G65 279350S000240887 12/08/2025 60503

AUK0319 279350S000240366 05/08/2025 60503

AUN1G78 279350S000240621 08/08/2025 60503
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AUN9H64 279350S000240962 13/08/2025 60503

AUP0H56 279350S000240813 11/08/2025 56732

AUQ9826 279350S000240689 09/08/2025 60503

AUR4J84 279350S000240354 04/08/2025 56732

AUR6736 279350S000240476 06/08/2025 60503

AUT1694 279350S000240739 10/08/2025 60503

AUU6H08 279350S000240336 04/08/2025 60503

AUX8E89 279350S000240790 11/08/2025 60503

AUY0591 279350S000240675 09/08/2025 60503

AUZ1454 279350S000240885 12/08/2025 60503

AVC4982 279350S000240531 07/08/2025 60503

AVG2F47 279350S000240703 09/08/2025 60503

AVI5F36 279350S000240699 09/08/2025 60503

AVJ2C34 279350S000240516 07/08/2025 56732

AVJ9G12 279350S000240814 11/08/2025 60503

AVK7787 279350S000240544 07/08/2025 60503

AVM3D05 279350S000240840 11/08/2025 60503

AVN5C75 279350S000240805 11/08/2025 60503

AVQ3I22 279350S000240679 09/08/2025 60503

AVT4J28 279350S000240661 09/08/2025 60503

AVU7I47 279350S000240934 13/08/2025 60503

AVW6961 279350S000240494 06/08/2025 60503

AVZ0A68 116100T001202023 08/08/2025 54284

AVZ9B56 279350S000240339 04/08/2025 60503

AWE4816 279350S000240796 11/08/2025 60503

AWG4I56 279350S000240836 11/08/2025 56732

AWH6I73 279350S000240848 12/08/2025 60503

AWI8531 279350S000240744 10/08/2025 60503

AWK1A30 279350S000240792 11/08/2025 60503

AWK8J03 279350S000240380 05/08/2025 60503

AWM0D09 279350S000240389 05/08/2025 60503

AWQ9I02 279350S000240524 07/08/2025 60503

AWT1F45 279350S000240772 10/08/2025 60503

AWU6258 279350S000240861 12/08/2025 56732

AWX3E39 279350S000240839 11/08/2025 60503

AXE6787 279350S000240551 07/08/2025 60503

AXH8231 279350S000240640 08/08/2025 60503

AXO5D00 279350S000240351 04/08/2025 60503

AXO5E83 279350S000240630 08/08/2025 60503

AXX4860 279350S000240638 08/08/2025 60503

AXY2F13 279350S000240345 04/08/2025 60503

AXZ1530 279350S000240846 12/08/2025 60503
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AYB0F97 279350S000240664 09/08/2025 60503

AYB9C87 279350S000240412 05/08/2025 60503

AYD4629 279350S000240807 11/08/2025 60503

AYD4629 279350S000240475 06/08/2025 60503

AYD4629 279350S000240963 13/08/2025 60503

AYD4629 279350S000240950 13/08/2025 60503

AYD5I22 279350S000240909 12/08/2025 60503

AYF0245 279350S000240862 12/08/2025 60503

AYF5506 279350S000240931 13/08/2025 60503

AYJ3947 279350S000240414 05/08/2025 60503

AYK6309 279350S000240386 05/08/2025 60503

AYO1D70 279350S000240852 12/08/2025 60503

AYQ7529 279350S000240797 11/08/2025 60503

AYQ9E33 279350S000240863 12/08/2025 60503

AYR2F58 279350S000240422 05/08/2025 60503

AYU3E36 279350S000240498 07/08/2025 60503

AYV2836 279350S000240802 11/08/2025 60503

AYV8J63 279350S000240427 06/08/2025 60503

AYV8J63 279350S000240584 08/08/2025 60503

AYW2615 279350S000240603 08/08/2025 60503

AZC3A07 279350S000240428 06/08/2025 56732

AZF5J08 279350S000240783 11/08/2025 60503

AZG4230 279350S000240662 09/08/2025 60503

AZG6I00 279350S000240687 09/08/2025 60503

AZH4438 279350S000240595 08/08/2025 60503

AZK1551 279350S000240881 12/08/2025 60503

AZO7746 279350S000240741 10/08/2025 60503

AZP6F40 279350S000240941 13/08/2025 60503

AZQ0861 279350S000240773 10/08/2025 60503

AZZ3032 279350S000240956 13/08/2025 60503

AZZ6760 279350S000240695 09/08/2025 56732

BAA3779 279350S000240321 04/08/2025 60503

BAC6A27 279350S000240536 07/08/2025 60503

BAG5B33 279350S000240860 12/08/2025 60503

BAG8C52 279350S000240532 07/08/2025 56732

BAJ1698 279350S000240903 12/08/2025 60503

BAM6149 279350S000240854 12/08/2025 56732

BAR8J46 279350S000240944 13/08/2025 60503

BAU5E61 279350S000240632 08/08/2025 60503

BAU6G56 279350S000240566 08/08/2025 60503

BAW3165 279350S000240456 06/08/2025 60503

BAZ6B64 279350S000240752 10/08/2025 60503
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BBD9E32 279350S000240460 06/08/2025 60503

BBE2B68 279350S000240922 12/08/2025 60503

BBE9402 279350S000240457 06/08/2025 60503

BBI1H62 279350S000240570 08/08/2025 60503

BBK5380 279350S000240673 09/08/2025 60503

BBL0D51 279350S000240715 10/08/2025 60503

BBT0408 279350S000240884 12/08/2025 60503

BBT3075 279350S000240851 12/08/2025 60503

BBX2A53 279350S000240912 12/08/2025 60503

BBZ4658 279350S000240930 12/08/2025 60503

BCB0E43 279350S000240634 08/08/2025 60503

BCD6F32 279350S000240698 09/08/2025 60503

BCE3949 279350S000240845 12/08/2025 60503

BCJ8E42 279350S000240939 13/08/2025 60503

BCK5679 279350S000240649 09/08/2025 60503

BCR9I62 279350S000240447 06/08/2025 60503

BCT2B25 279350S000240665 09/08/2025 60503

BCT6B81 279350S000240857 12/08/2025 60503

BCU7I70 279350S000240786 11/08/2025 60503

BCV6H91 279350S000240757 10/08/2025 60503

BCX4B17 279350S000240809 11/08/2025 60503

BCZ3D81 279350S000240393 05/08/2025 60503

BDC7D06 279350S000240803 11/08/2025 60503

BDE9C58 279350S000240745 10/08/2025 60503

BDJ3B72 279350S000240872 12/08/2025 60503

BDP0J98 279350S000240398 05/08/2025 60503

BDP6H42 279350S000240407 05/08/2025 60503

BDR8A15 279350S000240384 05/08/2025 60503

BDR8A15 279350S000240347 04/08/2025 56732

BDT8H13 279350S000240569 08/08/2025 56732

BDT8H13 279350S000240341 04/08/2025 60503

BDT8I15 279350S000240779 11/08/2025 60503

BED1A67 279350S000240333 04/08/2025 60503

BED4B82 279350S000240361 05/08/2025 60503

BEE8G13 279350S000240718 10/08/2025 60503

BEH1A17 279350S000240450 06/08/2025 60503

BEJ7F67 279350S000240425 05/08/2025 60503

BEP2I35 279350S000240335 04/08/2025 60503

BER3J10 279350S000240732 10/08/2025 60503

BET4J21 279350S000240506 07/08/2025 60503

BFA8I33 279350S000240440 06/08/2025 60503
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BFI5F23 279350S000240625 08/08/2025 60503

BMW2I69 279350S000240534 07/08/2025 60503

BPJ3277 279350S000240717 10/08/2025 60503

BPT4870 279350S000240731 10/08/2025 60503

BQC9G17 279350S000240359 04/08/2025 56732

BZJ8842 279350S000240844 12/08/2025 60503

CAU9C48 279350S000240352 04/08/2025 56732

CEU2542 279350S000240331 04/08/2025 56732

CJU3954 279350S000240697 09/08/2025 60503

COF4698 279350S000240889 12/08/2025 60503

CQG6394 279350S000240523 07/08/2025 60503

CRO9C74 279350S000240537 07/08/2025 60503

CSH0125 279350S000240879 12/08/2025 60503

CSH0125 279350S000240812 11/08/2025 60503

CWQ7H17 279350S000240623 08/08/2025 56732

CXV2644 279350S000240558 07/08/2025 60503

CXV2644 279350S000240418 05/08/2025 60503

CYB7B69 279350S000240765 10/08/2025 56732

CYR7396 279350S000240770 10/08/2025 56732

CZM2100 279350S000240688 09/08/2025 60503

DBK5C78 279350S000240535 07/08/2025 60503

DJH2848 279350S000240533 07/08/2025 60503

DKE6361 279350S000240766 10/08/2025 60503

DLF8474 279350S000240714 10/08/2025 60503

DMY9759 279350S000240580 08/08/2025 60503

DOR3B58 279350S000240501 07/08/2025 60503

DOU2E05 279350S000240855 12/08/2025 60503

DTC3493 279350S000240897 12/08/2025 60503

DTP8511 279350S000240390 05/08/2025 60503

DVJ4G54 279350S000240512 07/08/2025 60503

DWL3H03 279350S000240645 09/08/2025 60503

DYJ9I71 279350S000240727 10/08/2025 60503

DYL6275 279350S000240666 09/08/2025 60503

DYT4869 279350S000240637 08/08/2025 60503

DYT4869 279350S000240676 09/08/2025 60503

DYX7C60 279350S000240482 06/08/2025 60503

DZN0680 279350S000240555 07/08/2025 60503

DZN0680 279350S000240568 08/08/2025 60503

DZN0680 279350S000240410 05/08/2025 60503

EAF5A39 279350S000240396 05/08/2025 56732

EDJ9J09 279350S000240937 13/08/2025 60503

EDN4326 279350S000240960 13/08/2025 60503
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ELA8D11 279350S000240736 10/08/2025 60503

ELC3D50 279350S000240737 10/08/2025 60503

ELQ3D13 279350S000240395 05/08/2025 60503

EPQ8046 279350S000240920 12/08/2025 60503

EPZ6398 279350S000240471 06/08/2025 60503

EQB3328 279350S000240823 11/08/2025 60503

EVD0D31 279350S000240452 06/08/2025 60503

FAU6J95 279350S000240310 04/08/2025 60503

FBD1500 279350S000240370 05/08/2025 60503

FCT1E50 279350S000240406 05/08/2025 60503

FCT1E50 279350S000240340 04/08/2025 60503

FDG1F51 279350S000240730 10/08/2025 60503

FDS6G05 279350S000240521 07/08/2025 56732

FER2H79 279350S000240435 06/08/2025 60503

FFX1F16 279350S000240946 13/08/2025 60503

FGP2J82 279350S000240497 07/08/2025 60503

FJL5F88 279350S000240871 12/08/2025 60503

FKR3F34 279350S000240800 11/08/2025 60503

FLD7G98 279350S000240656 09/08/2025 60503

FLD9A08 279350S000240513 07/08/2025 60503

FLK6G09 279350S000240429 06/08/2025 56732

FNN8F05 279350S000240434 06/08/2025 60503

FOI9H06 279350S000240328 04/08/2025 60503

FOK6J74 279350S000240360 05/08/2025 56732

FPB6H62 279350S000240706 10/08/2025 60503

FPK6D73 279350S000240480 06/08/2025 56732

FSK6067 279350S000240929 12/08/2025 60503

FUF0G58 279350S000240587 08/08/2025 56732

GFQ2B58 279350S000240576 08/08/2025 60503

GGG1D78 279350S000240850 12/08/2025 60503

GGI5I25 279350S000240543 07/08/2025 60503

GNU1783 279350S000240529 07/08/2025 60503

HMW7028 279350S000240404 05/08/2025 60503

HQQ7154 279350S000240647 09/08/2025 60503

HQT0792 279350S000240461 06/08/2025 60503

HRN3879 279350S000240309 04/08/2025 60503

HRP9E53 279350S000240672 09/08/2025 60503

HSO7646 279350S000240866 12/08/2025 60503

HSR4610 279350S000240951 13/08/2025 60503

HST4388 279350S000240925 12/08/2025 60503

HSZ3497 279350S000240493 06/08/2025 60503
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HTD1426 279350S000240799 11/08/2025 60503

HTD5463 279350S000240492 06/08/2025 56732

HTG3031 279350S000240348 04/08/2025 56732

HTH9G89 279350S000240481 06/08/2025 60503

HTI4332 279350S000240441 06/08/2025 60503

HTI4332 279350S000240491 06/08/2025 60503

HTI4332 279350S000240582 08/08/2025 60503

HTQ9094 279350S000240932 13/08/2025 60503

IHN2F54 279350S000240485 06/08/2025 60503

IKZ4D06 279350S000240353 04/08/2025 60503

IOV1J74 279350S000240733 10/08/2025 60503

IPG0G17 279350S000240671 09/08/2025 60503

ISF7D05 279350S000240490 06/08/2025 60503

IUN4584 279350S000240943 13/08/2025 60503

IUN4584 279350S000240707 10/08/2025 60503

JMJ9945 279350S000240522 07/08/2025 60503

JVT2F83 279350S000240453 06/08/2025 60503

LOG9F46 279350S000240670 09/08/2025 60503

LPT3A91 279350S000240635 08/08/2025 60503

LTY3J71 279350S000240330 04/08/2025 60503

LXS2H76 279350S000240877 12/08/2025 60503

MAD2F79 279350S000240629 08/08/2025 56732

MCE9E89 279350S000240768 10/08/2025 56732

MCX2H05 279350S000240459 06/08/2025 60503

MDL4I02 279350S000240942 13/08/2025 60503

MDZ2783 279350S000240822 11/08/2025 60503

MFB2I98 279350S000240594 08/08/2025 60503

MGD8617 279350S000240955 13/08/2025 60503

MGI5C26 279350S000240445 06/08/2025 56732

MGW9F50 279350S000240683 09/08/2025 60503

MHL5622 279350S000240415 05/08/2025 60503

MIF7E00 279350S000240557 07/08/2025 56732

MJA3669 279350S000240835 11/08/2025 56732

MJO8B92 279350S000240817 11/08/2025 56732

MJP2G45 279350S000240746 10/08/2025 60503

MLA7413 279350S000240381 05/08/2025 60503

MLK2F44 279350S000240644 09/08/2025 56732

MMC5E05 279350S000240315 04/08/2025 60503

MMC9E82 279350S000240599 08/08/2025 60503

MQL7868 279350S000240751 10/08/2025 60503

MVI3180 279350S000240496 07/08/2025 60503
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NAB9B99 279350S000240917 12/08/2025 60503

NAK4205 279350S000240726 10/08/2025 60503

NDR4316 279350S000240324 04/08/2025 60503

NGM9828 279350S000240935 13/08/2025 60503

NJL1C17 279350S000240436 06/08/2025 60503

NPI1909 279350S000240678 09/08/2025 60503

NRP7H66 279350S000240479 06/08/2025 60503

OAY1A82 279350S000240652 09/08/2025 60503

OBN7H00 279350S000240831 11/08/2025 56732

OCW4C76 279350S000240723 10/08/2025 60503

OFR1I22 279350S000240561 07/08/2025 56732

OGI9B40 279350S000240788 11/08/2025 60503

OGZ6E89 279350S000240382 05/08/2025 60503

OKH2F90 279350S000240402 05/08/2025 60503

OOI2C08 279350S000240641 09/08/2025 60503

OOP1D53 279350S000240787 11/08/2025 60503

OWG1235 279350S000240620 08/08/2025 60503

PYC3736 279350S000240337 04/08/2025 60503

QAI9A99 279350S000240748 10/08/2025 60503

QBD6D70 279350S000240833 11/08/2025 60503

QBV8118 279350S000240651 09/08/2025 60503

QCP6D36 279350S000240376 05/08/2025 60503

QCR7E49 279350S000240712 10/08/2025 60503

QHB9J13 279350S000240859 12/08/2025 60503

QMU4H25 279350S000240581 08/08/2025 60503

QUV6E30 279350S000240904 12/08/2025 60503

REZ5F23 279350S000240546 07/08/2025 60503

RFI4G64 279350S000240612 08/08/2025 60503

RFM1D66 279350S000240465 06/08/2025 60503

RHB4H36 279350S000240374 05/08/2025 60503

RHB4H36 279350S000240643 09/08/2025 60503

RHB4H36 279350S000240510 07/08/2025 60503

RHC2B30 279350S000240961 13/08/2025 60503

RHG0G76 279350S000240443 06/08/2025 60503

RHG8I86 279350S000240781 11/08/2025 60503

RHJ1E38 279350S000240794 11/08/2025 60503

RHJ8G98 279350S000240777 11/08/2025 60503

RHK1B55 279350S000240721 10/08/2025 60503

RHS0I77 279350S000240738 10/08/2025 60503

RHV0C82 279350S000240605 08/08/2025 60503

RHW6A16 279350S000240503 07/08/2025 60503
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RHX3H68 279350S000240865 12/08/2025 60503

RHX5C15 279350S000240804 11/08/2025 60503

RHX7J65 279350S000240530 07/08/2025 60503

RJB4C50 279350S000240892 12/08/2025 60503

RLC7E39 279350S000240314 04/08/2025 56732

RLG5A05 279350S000240507 07/08/2025 60503

RMK4E23 279350S000240936 13/08/2025 60503

RRJ2B57 279350S000240795 11/08/2025 60503

RRJ2B57 279350S000240910 12/08/2025 60503

RRJ2B57 279350S000240526 07/08/2025 60503

RUB0G86 279350S000240509 07/08/2025 60503

RVF1A33 279350S000240317 04/08/2025 60503

RYR6F93 279350S000240508 07/08/2025 60503

SDP9H55 279350S000240878 12/08/2025 60503

SDS3F84 279350S000240681 09/08/2025 56732

SDU0F80 279350S000240573 08/08/2025 60503

SDY1I85 279350S000240825 11/08/2025 60503

SEA4D05 279350S000240763 10/08/2025 60503

SEC5J49 279350S000240801 11/08/2025 60503

SEC6A22 279350S000240908 12/08/2025 60503

SED8I17 279350S000240520 07/08/2025 60503

SEF9D83 279350S000240316 04/08/2025 60503

SEF9D83 279350S000240486 06/08/2025 60503

SEG4H28 279350S000240832 11/08/2025 60503

SEG8D36 279350S000240362 05/08/2025 60503

SEG9D68 279350S000240550 07/08/2025 60503

SEM5J99 279350S000240575 08/08/2025 60503

SEN5F32 279350S000240828 11/08/2025 60503

SEQ8D70 279350S000240365 05/08/2025 60503

SEU9J71 279350S000240613 08/08/2025 60503

SEV4F20 279350S000240405 05/08/2025 60503

SEW8I84 279350S000240369 05/08/2025 60503

SEX3J06 279350S000240691 09/08/2025 60503

SFB6I45 279350S000240334 04/08/2025 60503

SFB6I45 279350S000240686 09/08/2025 60503

SFG1E56 279350S000240702 09/08/2025 56732

SFK8J26 279350S000240888 12/08/2025 60503

SFL3I54 279350S000240856 12/08/2025 60503

SFM1A34 279350S000240705 10/08/2025 60503

TAI9B14 279350S000240838 11/08/2025 60503

TAI9B14 279350S000240562 07/08/2025 60503

TAL6D11 279350S000240873 12/08/2025 60503
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TAQ9H74 279350S000240607 08/08/2025 60503

TAR5I02 279350S000240958 13/08/2025 60503

TAU2G97 279350S000240577 08/08/2025 56732

TBB2B42 279350S000240827 11/08/2025 56732

TBD5E95 279350S000240837 11/08/2025 56732

TBG6B28 279350S000240886 12/08/2025 60503

TBG8A86 279350S000240711 10/08/2025 60503

TBL6J12 279350S000240729 10/08/2025 60503

TBM7C59 279350S000240949 13/08/2025 56732

TBP5G79 279350S000240466 06/08/2025 60503

TBR2H23 279350S000240704 09/08/2025 60503

TBS2G76 279350S000240590 08/08/2025 60503

TBS9F24 279350S000240692 09/08/2025 60503

TBS9F24 279350S000240693 09/08/2025 60503

TBT7F78 279350S000240548 07/08/2025 60503

TJR2B90 279350S000240609 08/08/2025 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/10/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAE5J88 279350T000113024 16/08/2025 51851

AAL3A46 279350T000117025 14/08/2025 51851

ADA0G04 279350T000117002 14/08/2025 51851

AHM2G35 279350T000118005 16/08/2025 70561

AIM8478 279350T000114002 14/08/2025 54100

AIM9141 279350T000113009 14/08/2025 51851

AIY0562 279350T000114009 14/08/2025 76332

AJS4A87 279350T000112627 13/08/2025 51851

AJY1532 279350T000117026 14/08/2025 51851

AKW2069 279350T000106416 13/08/2025 66531

AKW2069 279350T000106413 13/08/2025 65992

AKW2069 279350T000106414 13/08/2025 50100

AKW2069 279350T000106415 13/08/2025 51180

ALI5G76 279350T000114017 14/08/2025 73580

ALY3D21 116100T002258443 02/08/2025 54100

AMF1878 279350T000117038 16/08/2025 51930

AMW8383 279350T000113018 16/08/2025 51851

ANW5719 279350T000106407 13/08/2025 70301

AOF7889 279350T000109110 13/08/2025 51851

AOJ0220 279350T000117016 14/08/2025 51851

AOQ9D00 279350T000117011 14/08/2025 76331

APB0952 279350T000114008 14/08/2025 58350

APS8860 279350T000114030 16/08/2025 51851

APW7H68 279350T000117039 16/08/2025 51852

AQC0499 279350T000117014 14/08/2025 51851

AQY3A02 279350T000117003 14/08/2025 76332

ARF2553 279350T000113030 16/08/2025 76251

ARX3322 279350T000113014 16/08/2025 76331

ASI4223 279350T000114015 14/08/2025 76251

ASR9168 279350T000113031 16/08/2025 70301

ASR9168 279350T000113033 16/08/2025 57380

ASR9168 279350T000113032 16/08/2025 58194

AST8E96 279350T000117033 14/08/2025 51852

ATJ0J32 279350T000116003 14/08/2025 66372

AUM8D70 279350T000117031 14/08/2025 73232

AUZ5I00 279350T000116007 16/08/2025 58196

AVP6G85 279350T000114028 16/08/2025 76251

AVT5B42 279350T000113002 14/08/2025 60502
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AWD2E47 279350T000115001 14/08/2025 51851

AWI4B11 279350T000115002 14/08/2025 51852

AWJ8A42 279350T000114029 16/08/2025 76251

AWN6J18 279350T000106418 13/08/2025 55414

AWS2C45 279350T000112609 13/08/2025 51852

AWS8082 279350T000117020 14/08/2025 76331

AWZ2I77 279350T000112615 13/08/2025 51851

AXD4D06 279350T000117015 14/08/2025 51851

AXK4E16 279350T000113001 14/08/2025 51851

AYK8483 279350T000065657 12/08/2025 76332

AYY3D00 279350T000117023 14/08/2025 51851

AZI1J28 279350T000106409 13/08/2025 54521

AZP6625 279350T000115004 14/08/2025 76331

BAD8C79 279350T000115008 14/08/2025 60502

BAV9431 279350T000114010 14/08/2025 51851

BAW8644 279350T000118001 16/08/2025 59670

BAX4G93 279350T000115007 14/08/2025 60502

BBE4795 279350T000112613 13/08/2025 52070

BBK1A84 279350T000113013 16/08/2025 51930

BBT6G58 279350T000113017 16/08/2025 76251

BCA1D28 279350T000114005 14/08/2025 59910

BDB3A77 279350T000100332 13/08/2025 76332

BDG1C46 279350T000117034 14/08/2025 51851

BDH6C10 279350T000113021 16/08/2025 51851

BDT2B37 279350T000113010 14/08/2025 55411

BDY9D02 279350T000112624 13/08/2025 76332

BEE4B74 279350T000114026 16/08/2025 51851

BEJ4I67 279350T000113006 14/08/2025 51851

BEL3277 279350T000116006 16/08/2025 58512

BEN7E28 279350T000112606 13/08/2025 51852

BRQ1A35 279350T000117007 14/08/2025 51851

CFR9661 279350T000117005 14/08/2025 51851

CKC6820 279350T000114019 16/08/2025 51851

CQH7144 279350T000115006 14/08/2025 76331

CRY4814 279350T000113004 14/08/2025 65800

CRY4814 279350T000113005 14/08/2025 51851

CSK5781 279350T000114021 16/08/2025 54870

CVC7283 279350T000112626 13/08/2025 76332

CVC7283 279350T000112625 13/08/2025 51851

CZY4I63 279350T000065658 12/08/2025 58350

DBF1669 279350T000112614 13/08/2025 51851

DDY6A68 279350T000117032 14/08/2025 76331
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DFM5215 279350T000104019 12/08/2025 54600

DJE4G83 279350T000112620 13/08/2025 51851

DJE4G83 279350T000112621 13/08/2025 76332

EAU0E57 279350T000112605 13/08/2025 76332

EBH5290 279350T000118002 16/08/2025 59670

EDL3J67 279350T000114023 16/08/2025 76331

EDL3J67 279350T000114024 16/08/2025 51851

EQZ9D80 279350T000100331 13/08/2025 51851

EVC9137 279350T000116004 16/08/2025 76251

FLZ6B54 279350T000118004 16/08/2025 76332

FMB6B26 279350T000112608 13/08/2025 76331

FPW1A02 279350T000116005 16/08/2025 51930

FUP6H32 279350T000117019 14/08/2025 51851

FZO2F58 279350T000117017 14/08/2025 51851

FZZ9B80 279350CND0001079 18/07/2025 50292

GDZ2G85 279350T000117024 14/08/2025 76331

GHI6D78 279350T000113020 16/08/2025 76331

GHN3I87 279350T000113007 14/08/2025 51851

HHJ2I58 279350T000106410 13/08/2025 76331

HRB5566 279350T000114004 14/08/2025 59910

HTT5G30 279350T000113011 14/08/2025 51851

HTW9453 279350T000120001 14/08/2025 59670

JHJ3G33 279350T000117028 14/08/2025 76331

JZW9H55 279350T000117029 14/08/2025 51851

KCZ9B91 279350T000117008 14/08/2025 51851

KNY8J99 279350T000102839 13/08/2025 77141

LNB0988 279350T000117035 16/08/2025 51852

MKZ5J59 279350T000117009 14/08/2025 51930

MZC8505 279350T000102838 13/08/2025 53980

NTH8C16 279350T000115003 14/08/2025 51851

NTH8C16 279350T000112617 13/08/2025 51851

ONI3B96 279350T000109108 13/08/2025 54522

OOJ5652 279350T000106408 13/08/2025 76252

OOK5I69 279350T000113019 16/08/2025 51851

OON9J11 279350T000112622 13/08/2025 51851

PYQ1E69 279350T000107122 13/08/2025 54522

QAS5A67 279350T000118003 16/08/2025 76332

QJO7B96 279350T000112616 13/08/2025 51851

QTS0I27 279350T000117037 16/08/2025 51930

QUP1D82 279350T000114027 16/08/2025 51852

RHJ4D17 279350T000114025 16/08/2025 76332

RHK1B25 279350T000117021 14/08/2025 76331
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RHP1H29 279350T000109106 13/08/2025 76331

SDS2I87 279350T000114031 16/08/2025 55920

SDU5D58 279350T000117018 14/08/2025 51851

SEE5G05 279350T000113028 16/08/2025 66531

SEE5G05 279350T000113027 16/08/2025 66020

SEH1J43 279350T000116002 14/08/2025 51930

SEH1J43 279350T000115005 14/08/2025 76331

SER3A76 279350T000114014 14/08/2025 73662

SFC1D77 279350T000109109 13/08/2025 64830

SFC1H03 279350T000113034 16/08/2025 66020

SFG0C10 279350S000240847 12/08/2025 60503

SXR0D97 279350T000117001 14/08/2025 76332

TAI9C90 279350T000113012 14/08/2025 66531

TAM3A67 279350T000114006 14/08/2025 61220

TAQ6H11 279350T000112610 13/08/2025 51851

TAS4I82 279350T000113003 14/08/2025 73400

TBK6A91 279350T000117006 14/08/2025 76331

TBR9H20 279350T000112618 13/08/2025 54870

TBS2D12 279350T000117022 14/08/2025 51851

TBT0I32 279350T000117012 14/08/2025 76331
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/10/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AFQ7923 279350T000108371 03/06/2025 51851 R$ 195,23

ALL9753 279350S000234856 21/05/2025 60503 R$ 293,47

AMN2A76 279350S000235474 29/05/2025 60503 R$ 293,47

AMN7I86 279350T000108322 26/05/2025 51851 R$ 195,23

AOD0698 279350T000108320 26/05/2025 51851 R$ 195,23

AXU8371 279350S000234959 22/05/2025 60503 R$ 293,47

BAI5E43 279350S000235523 30/05/2025 60503 R$ 293,47

BAL9H57 279350T000101529 07/06/2025 58350 R$ 195,23

BCO3A35 279350S000234632 18/05/2025 60503 R$ 293,47

BCR7D62 279350S000235547 30/05/2025 60503 R$ 293,47

BDN8G12 279350T000106136 05/06/2025 76251 R$ 293,47

BDS4G82 279350S000235275 27/05/2025 60503 R$ 293,47

BEI5H51 279350S000234788 20/05/2025 60503 R$ 293,47

BEN2I79 279350S000235009 23/05/2025 60503 R$ 293,47

CPS2754 279350S000235625 31/05/2025 60503 R$ 293,47

HFL0I30 279350S000234968 22/05/2025 60503 R$ 293,47

IAJ9F89 279350S000235373 28/05/2025 60503 R$ 293,47

ISJ7F86 279350S000235621 31/05/2025 60503 R$ 293,47

OOK4I15 279350S000235521 30/05/2025 60503 R$ 293,47

SED3J15 279350S000235402 28/05/2025 56732 R$ 130,16

SFG7E10 279350T000095935 04/06/2025 76331 R$ 293,47

TAI4J31 279350T000108229 19/05/2025 76331 R$ 293,47
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  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 115/2025 – Dispensa de Licitação nº 043/2025. 
 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO a Dispensa 
de Licitação n. 043/2025, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/21 c/c art. 
72 e seguintes do decreto municipal n° 025/2024 e nº 026/2024, : PALADAR GRILL LTDA, 
CNPJ n° 22.024.166/0001-80, para a Contratação de Custeio de refeições a viagem para Maripá. 
“Festa das Orquídeas” conforme termo de referência, e base legal artigo 75, inciso II, da lei nº 
14.133/21 c/c art. 72 e seguintes do decreto municipal n° 025/2024 R$ 3.021,00 (Três mil e vinte 
um reais) base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 72 e seguintes do decreto 
municipal n° 025/2024 e nº 026/2024.. 

 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas no no termo de referencia, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar 
o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

 
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 

informações contidas no DFD n° 207/2025 da Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como 
no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a 
contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 72 e seguintes 
do decreto municipal n° 025/2024 e nº 026/2024, tendo sido precedida de divulgação, conforme 
manda a legislação. 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 
 
 

 
Maria Helena - PR, 22 de agosoto de 2025. 

 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.08.2025 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 13.787,51

TOTAL 13.787,51

                                                                  Perobal, 20 de Agosto de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

21.08.2025 BLOCO DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDBF - FNAS 3.560,00
TOTAL 3.560,00

                                                                  Perobal,  21 de Agosto de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

21.08.2025 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 3.263,10
21.08.2025 FNAS / BLOCO G. PSB - PAIF 4.218,00

TOTAL 7.481,10

                                                                  Perobal, 21 de Agosto de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

21.08.2025 FMS- CUSTEIO SUS 3.000,00
TOTAL 3.000,00

                                                                  Perobal, 21 de Agosto de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

 

 

RESULTADO DE DISPENSA 

A Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 157/2025 de 26 maio de 2025 e 
com base na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 025/2024 e legislação complementar, torna 
público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 043/2025, Edital 115/2025 

OBJETO: Contratação da empresa PALADAR GRILL LTDA, CNPJ n° 22.024.166/00001-80, Custeio 
de refeições durante viagem/passeio a Maripá conforme termo de referência, e base legal artigo 75, 
inciso II, da lei nº 14.133/21 c/c art. 72  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
Refeição Buffet Livre, incluso um 
refrigerante - lata (350 ml) ou suco por 
pessoa 

UND 57 

 
 
 

R$ 53,00 
 
 
 

 
 
 

R$3.021,00 
 

 

MENOR PROPOSTA APRESENTADA: PALADAR GRILL LTDA 
CNPJ n° 22.024.166/00001-80 
VALOR DA PROPOSTA:  R$ 3.021,00  (Três mil e vinte e um reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada 
em ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para 
tanto HABILITADA. 

 

Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu art. 75 
§3°, bem como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais, que poderão ser 
encaminhadas no e-mail: propostadispensapmmh@gmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa. 

 

 

 

Maria Helena-PR, 22 de agosto de 2025. 

 

 
 

 

MARILUZ - PR
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO N° 2.749 de 22 de agosto de 2025.
_________________

Súmula:  Dispõe  sobre  a  criação  do  Núcleo  Municipal  de 
Segurança  do  Paciente  no  âmbito  do  sistema  municipal  de 
saúde de Mariluz – PR, e dá outras providências.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MARILUZ,  Estado  do  Paraná,  no  uso  das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 66, inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 
36,  de 25 de julho de 2013,  da Agência Nacional  de Vigilância Sanitária – 
ANVISA,  que  institui  ações  para  a  segurança  do  paciente  em serviços  de 
saúde;

CONSIDERANDO a Portaria nº 529, de 1º de abril de 2013, do Ministério da 
Saúde, que institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente – PNSP, 
com o objetivo de contribuir para a qualificação do cuidado em saúde em todos 
os estabelecimentos de saúde do país;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  estruturar  ações  de  prevenção  e 
mitigação de riscos nos serviços de saúde do município de Mariluz, visando a 
segurança dos pacientes e a melhoria contínua da qualidade do cuidado;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Mariluz, 
o Núcleo Municipal de Segurança do Paciente – NMSP, com a finalidade de 
coordenar, implementar, apoiar e monitorar ações destinadas à promoção da 
segurança do paciente nos serviços de saúde públicos municipais.

Art. 2º Compete ao NMSP:
I - Promover ações para a gestão de risco no serviço de saúde; 
II - Desenvolver ações para a integração e a articulação multiprofissional no 
serviço de saúde; 
III  -  Promover  mecanismos  para  identificar  e  avaliar  a  existência  de  não 
conformidades nos processos e procedimentos realizados e na utilização de 
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equipamentos,  medicamentos  e  insumos  propondo  ações  preventivas  e 
corretivas; 
IV - Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança do 
Paciente (PSP) em Serviços de Saúde; 
V - Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente em 
Serviços de Saúde; 
VI  -  Implantar  os  Protocolos  de  Segurança  do  Paciente  e  realizar  o 
monitoramento dos seus indicadores; 
VII  -  Estabelecer barreiras para a prevenção de incidentes nos serviços de 
saúde; 
VIII  -  Desenvolver,  implantar  e  acompanhar  programas  de  capacitação  em 
segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 
IX  -  Analisar  e  avaliar  os  dados  sobre  incidentes  e  eventos  adversos 
decorrentes da prestação do serviço de saúde; 
X - Compartilhar e divulgar à direção e aos profissionais do serviço de saúde os 
resultados  da  análise  e  avaliação  dos  dados  sobre  incidentes  e  eventos 
adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 
XI - Notificar ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária os eventos adversos 
decorrentes da prestação do serviço de saúde;
XII  -  Manter  sob sua guarda e disponibilizar  à autoridade sanitária,  quando 
requisitado, as notificações de eventos adversos; 
XIII  -  Acompanhar  os  alertas  sanitários  e  outras  comunicações  de  risco 
divulgadas pelas autoridades sanitárias.

Art. 3º O NMSP será composto por um grupo de 07 (sete) profissionais da área 
de  saúde,  de  nível  superior,  formalmente  designado  pelo(a)  Prefeito(a) 
Municipal  para  planejar,  elaborar,  implementar,  manter  e  avaliar  o  Plano 
Municipal de Segurança do Paciente (PMSP), adequado às características e 
necessidades da rede municipal de Saúde.

Parágrafo  único. O  NMSP  funciona  como  órgão  de  assessoria  junto  ao 
Secretário(a) Municipal de Saúde, e de execução das ações de segurança do 
paciente,  estando  assegurado  sua  autonomia  funcional  junto  aos  setores 
estratégicos para o controle das infecções.

Art. 4º O NMSP atuará de forma articulada com os serviços de saúde da rede 
municipal, podendo estabelecer fluxos de comunicação com a ANVISA, com a 
Secretaria  de  Estado  da  Saúde  do  Paraná,  com  o  Sistema  Nacional  de 
Vigilância Sanitária (SNVS) e com os sistemas oficiais de notificação.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará os recursos necessários 
para o funcionamento do NMSP, incluindo apoio administrativo e estrutura para 
capacitação e reuniões técnicas.
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Art.  6º As  ações  desenvolvidas  pelo  Núcleo  deverão  ser  monitoradas  e 
avaliadas  periodicamente,  com  elaboração  de  relatórios  e  indicadores  de 
desempenho,  para  subsidiar  a  gestão  e  o  aprimoramento  das  práticas  de 
cuidado seguro.

Art. 7° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Mariluz – PR, em 22 de agosto de 2025.

FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício
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Prefeitura MuniciPal de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 204/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.443.449/0001-40, com sede à 
RUA OSORIO MONTEIRO, nº  ,   - 87555-000 na cidade de SAO JORGE DO PATROCI, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. AUGUSTO DUDEK, portador(a) do RG. nº  895584 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 307.215.809-63, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Chamamento Público/Credenciamento nº 46/2025, Processo n° 151, data da 
homologação da licitação 21/08/25, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) MÉDICO 
ESPECIALISTA EM PSIQUIATRIA OU MÉDICO COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA 
DE PSIQUIATRIA; E 01 (UM) MÉDICO CLINICO GERAL, DEVIDAMENTE HABILITADOS, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO QUE RECORRE AOS 
SERVIÇOS DO SUS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO   PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$-30.176,3-(trinta mil cento e setenta e seis reais e trinta e três 
centavos), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 22/08/25 e término previsto para 
21/08/26, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de agosto de 2025.

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nº. 77.870.475/0001-63, com endereço a Avenida Carlos Spanhol, 
164, neste ato representado pelo Senhor: RONALDO TINTI, Prefeito Municipal, brasileiro, maior, 
casado, portador do CPF/MF nº. 738.708.899-34 e do RG nº. 5.210.120-4-SSP/PR, residente 
e domiciliado na Estrada São Henrique nº. -443, neste município de São Jorge do Patrocínio, 
Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: EMPRESA ANA PAULA DE SOUZA LOPES inscrita no CNPJ nº. - 43.758.883/0001-
06, com sede a Rua Rosalina Ribeiro, nº.614, neste município de São Jorge do Patrocínio, 
representada pela Senhora: Ana Paula de Souza Lopes portadora do CPF nº.081.959.509-81 e 
do RG nº.-12.358.622-0-SSP/PR. Residente e domiciliada na Rua Domingos Barbosa Soares n.º-
872 - Fone: (044)99123-1144.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto formalizar a transferência do uso direto ao 
CESSIONÁRIO, de uma área total construída correspondente a 70,00 m² (setenta metros 
quadrados) do salão comercial do antigo Sindicato Patronal, localizado na Rua Sebastião Divino 
Simão, nº 221, com área total do terreno de 246,40m², constituído pelo lote de terras n.º-13-B da 
quadra n.º-07, da Planta oficial, deste município, salão este que será destinado a implantação de 
uma empresa no ramo de confecção sob medida de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, 
permanecendo o domínio e a posse indireta do bem com o CEDENTE nos termos e sob as 
condições estabelecidas nas cláusulas do presente instrumento.
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas às normas aqui estabelecidas, 
ressalvados o direito a indenização prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência de 01 (um) ano, a contar do dia 
20/08/2025, podendo ser prorrogado por até igual período quantas vezes forem necessárias, se 
assim o interesse público o exigir, devidamente acordado entre as partes.
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 20/08/2025.

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 402/2025 DE 22 DE AGOSTO DE 2025.
AUTORIZA o pagamento de diária e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 2 (DUAS) 
diária correspondente aos dias 25 E 26 DE AGOSTO DE 2025, (segunda e terça-feira), período 
em que o Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio – PR, Sr. RONALDI TINTI, estará em 
viagem a capital do Estado do Paraná – Curitiba, em visita a órgãos estaduais, nominados a 
seguir: Secretaria de Saúde do Paraná – SESA,   Assembleia Legislativa do Paraná, Secretaria 
de Turismo do Paraná – SETU e Secretaria das Cidades - CECID, destinado a buscar recursos e 
benefícios para o município de São Jorge do Patrocínio – Paraná, devendo o Prefeito retornar ao 
Município de origem na data de 27 de agosto de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 403/2025, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.
Designa os membros integrantes do Conselho Municipal da Cultura.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, o contido na Lei Municipal nº 2.262, de 25 de junho de 2019 que institui o 
Conselho Municipal da Cultura:
RESOLVE:
Art. 1º Designar como membros do Conselho Municipal de Cultura, com mandato no biênio 
2025/2027, APROVADOS em ata de reunião n° 003/2025 CMC
I – Da Administração Pública:
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte:
Titular: Genivaldo Braz de Campos
Suplente: Lilian Aparecida Bergamin Nicolau
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo:
Titular: Ronaldo Wanderley Bunzel
Suplente: Alana Bardela dos Santos
Secretaria de Finanças:
Titular: Fábio Henrique Baraldi
Suplente: Márcia Regina Borri Piscinato
II – Da Sociedade Civil
Artes:
Titular: Cladimara Casagrande Trink Nascimento
Suplente: Maria Edna de Oliveira Domingues
História e Patrimônio:
Titular: Michele Peres dos Santos
Suplente: Nei Souza Lima
Eventos e Costumes:
Titular: Anderson de Almeida Pedroche
Suplente: Claudemir Bravo
Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

serviÇo autÔnoMo MuniciPal 
de ÁGua e esGoto de taPejara

DISPENSA Nº 008/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025
 LEI Nº 14.133 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA/PR.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara, em conformidade com Art. 75, 
inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a autarquia municipal 
pretende realizar processo de licitação para Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviço de regularização de licenças ambientais para o Sistema de Tratamento de Esgoto. 
Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) 
dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 29/08/2025 até às 09h:00mim A 
proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação do Samae de Tapejara em envelope 
lacrado com protocolo, sito a com sede à Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, CEP  
87430-000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em dias 
úteis ou pelo E-mail: samaetapejaralicitacao@gmail.com até a data limite. O Edital/Termo de 
Referência da Dispensa estará disponível através do Email: samaetapejaralicitacao@gmail.com. 
Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Prefeito Carlito Schimidt 
Villela, 376, Centro, CEP 87430-000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 
17h:00mim de segunda a sexta feira. Tapejara, 22 de agosto de 2025.
JOÃO ZANOTTO
DIRETOR

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 085/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO ZERO KM, TIPO UTILITÁRIO PICAPE E 01 (UM) 
VEÍCULO ZERO KM SUV COUPÉ PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
MODALIDADE: Pregão n° 56/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: FANCAR ITALIA VEÍCULOS LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
VALOR:R$- 118.480,00 (cento e dezoito mil, quatrocentos e oitenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 22 de agosto de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

cÂMara MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 083/2025
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Marcelo Rodrigues, viajar à cidade de Curitiba-Pr,  dias 25 e 26 
de agosto  de 2025 onde cumprirá agenda junto as Secretarias de Estado  do Paraná e Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor  de R$ 1.380,00, 
para cobrir as despesas com alimentação e pernoite, em conformidade  com a Lei Municipal  Nº 
2531 de 08 de maio de 2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 21 de agosto de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES  MARCELO RODRIGUES
     Presidente                          1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

cÂMara MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 001/2025
Súmula:
 Dispõe sobre acréscimo dos §§ 1° e 2°, ao artigo 28 da Resolução n° 002, de 1992 (Regimento 
Interno do Poder Legislativo Municipal) e prevê outras providências.
OS MEMBROS DA MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, PROPÕE E FOI APROVADO, EU, PRESIDENTE DO LEGISLATIVO, PROMULGO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO, QUE TEM FORMA, CONTEÚDO E EFICÁCIA DE NORMA JURÍDICA 
ADEQUADA PREVISTA NO INCISO VII, DO ARTIGO 59, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988, PARA REGRAR MATÉRIA DE DEVIDO PROCESSO LEGAL 
PELO QUAL DEVEM TRAMITAR OS EXPEDIENTES NO LEGISLATIVO MUNICIPAL:
Art. 1o Ficam acrescentados §§ 1° e 2°, ao artigo 28 da Resolução n° 002, de 1992 (Regimento 
Interno do Poder Legislativo Municipal), com as seguintes redações:
Art. 28.
 /.../
§ 1°. A Presidência do Legislativo poderá distribuir a leitura de proposições e outros documentos 
de que trata a letra “d”, do inciso II, deste artigo, entre os vereadores presentes na sessão, visando 
maior dinamismo, retenção de atenção do público e eficiência dos trabalhos.
§ 2°. A Presidência poderá chamar convidados para tomar assento junto aos Vereadores e ou fazer 
uso da palavra, mesmo durante a sessão.
Art. 2o. Esta Resolução, espécie de norma jurídica prevista no inciso VII, do artigo 59, da 
Constituição da República Federativa do Brasil promulgada em 1988, entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
 Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 22 de agosto de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 134/2024
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: HF ENGENHARIA LTDA
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº 007/2024.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência e execução, do Contrato Administrativo nº 
134/2024.
PRAZO: Vigência 122 dias (11/08/2025) á (11/12/2025)
PRAZO: Execução 123 dias (10/08/2025) á (11/12/2025)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/PR, 10 de agosto de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 364, DE 22 DE AGOSTO DE 2025
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o 
requerimento protocolado sob o n.º 369 do dia 22 de agosto de 2025,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir do dia 25 de agosto de 2025, o servidor DOUGLAS 
APARECIDO DE OLIVEIRA RICCI, matrícula n.º 18015, portador do CI/RG n.º 5.xxx.
xxx-0 – SSP/PR., e CPF/MF N.º 022.xxx.xxx-02, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Apoio Administrativo, lotado na Secretaria de Obras, Viação e 
Zeladoria Municipal.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de agosto de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
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câmara MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 007/2025
(autoria do Poder Legislativo)
SÚMULA:
 Institui EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS, individuais e de bancada, na LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO de Tapejara-PR e prevê outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, A MESA EXECUTIVA 
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL (item 2, do artigo 48, da Lei Orgânica Municipal), PROMULGA E 
PUBLICA A SEGUINTE EMENDA NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:
Art. 1°. O artigo 110 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR passará a vigorar com 
o acréscimo dos seguintes parágrafos:
 § 1°. Os parlamentares poderão apresentar proposição de emendas impositivas ao orçamento 
anual por meio de inclusões de objetivos, fins, programas e ações específicos na LOA-Lei 
Orçamentária Anual, na LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA-Plano Purianual, as quais 
poderão ser individuais e de bancada, observado:
 I - limite de até 2,0% (dois por cento) da receita corrente líquida apuradas no exercício financeiro 
anterior, para emendas parlamentares individuais;
II - limite de até 1,0% (um por cento) da receita corrente líquida apuradas no exercício financeiro 
anterior, para emendas parlamentares de bancada;
 III – metade dos valores das emendas parlamentares impositivas, devem ser destinadas à ações 
e serviços públicos de saúde.
 IV – formalização de apresentação de proposição legislativa pertinente, a qual, sendo aprovada, 
será encaminhada ao Prefeito para sanção, promulgação e publicação, ou em caso de omissão, 
assim o fará aquele que estiver na Presidência do Poder Legislativo Municipal, nos termos do 
previsto no artigo 54 desta Lei Orgânica.
§ 2°. A execução do montante destinado a ações, programas e ou serviços públicos de saúde 
previstos no § 1° deste artigo, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do 
disposto no inciso III, do § 2°, do artigo 198, da Constituição de República Federativa do Brasil 
promulgada em 1988, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.
§ 3°. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das ações e programações a que se 
refere o § 1° deste artigo, até os montantes percentuais limites definidos no § 1° deste artigo 110, 
da Lei Orgânica do Município.
§ 4°. O montante financeiro correspondente aos percentuais previstos no § 1° deste artigo, serão 
distribuídos proporcionalmente, para os integrantes do legislativo, fazerem apresentação de 
emendas parlamentares impositivas, individuais e ou de bancada.
 § 5°. A execução dos objetivos e fins definidos nas emendas impositivas parlamentares é de:
 I - natureza e caráter obrigatório;
 II - será feita de modo equitativo;
 III – atendimento igualitário e impessoal às emendas impositivas apresentadas;
 IV – execução das emendas impositivas independentemente da autoria.
 V – atendimento proporcional aos objetivos definidos por integrantes do legislativo, nas emendas 
impositivas individuais ou de bancada;
 VI - mesmas oportunidades para cada um dos integrantes do Legislativo Municipal apresentarem 
soluções e darem causa a impactos positivos no meio social, atendendo necessidades apontadas 
em cada emenda parlamentar impositiva individual e ou de bancada.
 § 6°. Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei Orçamentária Anual deve prever 
a criação de reserva de contingência específica para custear o cumprimento das emendas 
parlamentares impositivas, correspondente a 2% (dois por cento) da receita corrente líquida 
apurada como efetivamente executada no exercício anterior.
§ 7°. As programações e previsões orçamentárias previstas de que tratam o § 3° e 6°, deste 
artigo 110, não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica 
insuperáveis, as quais ficam definidos, como sendo:
I – não apontar fonte de recurso que as cobrirão e garantirão cumprimento orçamentário e 
financeiro;
 II – valor vinculado ao cumprimento da emenda parlamentar impositiva for insuficiente para 
atender o a ação, objetivo, meta e relevância do impacto prático e social, nela definido como 
finalidade;
 III – não ser exequível de fato e de direito, o fim da emenda impositiva parlamentar, com a clara e 
prática utilidade que atenda o interesse público;
IV – cada emenda impositiva parlamentar, individual e ou de bancada, deverá ter na 
correspondência financeira mínima a proporção de 1/3 (um terço) da cota total que couber à cada 
parlamentar apresentar durante cada exercício financeiro e orçamentário, visando eficiência, 
otimização, maiores resultados e não desperdício de tempo e serviços públicos pertinentes a 
implementação das emendas;
V – Cada emenda impositiva parlamentar de bancada terá que observar o limite mínimo de 1/12 
(um doze avos) do total financeiro e orçamentário correspondente ao percentual previsto no inciso 
II, do § 1°, acrescentado ao artigo 110, da Lei Orgânica do Município de Tapejara-PR, a cada 
exercício;
VI – Para compor Emendas impositivas parlamentares de bancadas previstas no inciso anterior, 
cada integrante do Legislativo Municipal poderá indicar recursos financeiros correspondentes a 
parte de sua cota proporcional anual de emenda impositivas parlamentares individuais de que trata 
no inciso IV, do § 7°, deste artigo 110, da Lei Orgânica do Município de Tapejara-PR;
VII – As diversas bancadas que integrem o Legislativo Municipal poderão apresentar uma só 
emenda impositiva parlamentar para as mesma finalidade e atendimento do interesse público, 
concretizando em um só ato os preceitos jurídicos apontados no final do inciso IV, deste § 7°, 
acrescentado ao artigo 110, da Lei Orgânica do Município de Tapejara-PR e economicidade.
VIII – Caso o cumprimento do objeto e fins previstos na emenda impositiva parlamentar individual 
e ou de bancada resultar solta financeiro decorrente de economicidade, eficiência, otimização dos 
serviços públicos ou outras causas, o correspondente saldo volta automaticamente ao Legislativa 
para fins de embasar novas emendas impositivas parlamentares, individuais e ou de bancada.
§ 8°. Em casos de impedimentos de ordem técnica insuperável, o montante da emenda impositiva 
parlamentar, individual e ou de bancada:
 I - não se perde em benefício do Poder Executivo;
 II - volta a compor o montante dos percentuais proporcionais que cada integrante do Legislativo 
Municipal tem anualmente para apresentar emenda impositiva parlamentar, individual ou parte de 
emenda de bancada;
 III – observado e dentro dos limites previstos no § 1, incisos I e II, bem como, incisos IV, V e VI, do 
§ 7° acrescentados ao artigo 110, da Lei Orgânica do Município de Tapejara-PR.
 IV – o montante financeiro e correspondente previsão orçamentária que for apontado pelo Poder 
Executivo como impossibilidade técnica executar, poderá embasar a apresentação de outra 
emenda impositiva parlamentar, individual e ou de bancada;
§ 9°. Para fins do cumprimento do disposto nos §§ 1° e 3° deste artigo, os órgãos de execução 
deverão observar nos termos do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, cronograma para análise e verificação de eventuais impedimentos e demais 
procedimentos necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes definidos que 
conste em emendas impositivas parlamentares, individuais e ou de bancada.
§ 10. Os restos a pagar provenientes de programações orçamentárias e financeiras não executadas 
no exercício anterior, deverão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira 
no exercício seguinte, tendo por forte a correspondência previsão orçamentária e financeira não 
executada no exercício anterior e ser objetivo de programação e execução de novas emendas 
impositivas parlamentares, individuais e ou de bancada, sem prejuízo ao direito e garantia anual 
de que tratam os § 1° e 3°, acrescentados ao artigo 110, da Lei Orgânica do Município de Tapejara-
PR;
§ 11. Se for verificado que a reestimativa da receita e das despesas poderá resultar em não 
cumprimento de meta de resultado fiscal estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias, o 
montante previsto no § 3° deste artigo, pode ser reduzido em índice igual, ao incidente sobre o 
conjunto das despesas discricionárias.
§ 12. Os recursos financeiros a que se refere o § 4° deste artigo, poderão ser destinadas à pessoas 
jurídicas de direito privado e que tenham atuação na área de saúde e assistência social, até 50% 
(cinquenta por cento) dos valores das emendas parlamentares impositivas, individuais e ou de 
bancada.
§ 13. A destinação prevista no § 12 acima, deverá atender às regras estabelecidas no § 2° deste 
mesmo artigo e só poderá ser destinada a entidades credenciadas pelo Município e que atendam 
a todos os requisitos, exigências e cumpria os preceitos estabelecidos em Lei Federal.
§ 14. O Poder Executivo Municipal terá até 15 (quinze) dias para responder ao Legislativo, quanto 
a possibilidade ou não, devidamente justificada, de cumprimento das emendas parlamentares 
impositivas, cujo prazo conta do dia útil seguinte a data do protocolo no órgão competente, junto 
ao Executivo.
§ 15. O Poder Executivo terá até 60 (sessenta) dias seguintes ao termo final previsto no parágrafo 
anterior, para executar os fins da emenda parlamente impositiva, sob as penas da lei, sobretudo, 
configuração de crime de responsabilidade e consequente perda de mandato eletivo.
§ 16. Para garantir o cumprimento dos preceitos fundamentais previstos na Constituição da 
República Federativa do Brasil promulgada em 1988 com nova redação de texto atribuída por 
Emendas à Constituição, em especial e específico assegurar efetividade ao previsto no § 13 e a 
obrigatoriedade prevista no § 3°, acrescentados ao artigo 110, da Lei Orgânica do Município de 
Tapejara-PR, fica previsto que a fonte de recursos financeiros para embasar emendas impositivas 
parlamentares no exercício seguinte para cumprimento de restos a pagar:
 I – deverá ser o superavit do exercício anterior vinculado ao não cumprimento da emenda 
impositiva parlamentar, individual e ou de bancada, com o consequente registro de restos a pagar;
 II – utilização, no todo ou em parte, da previsão de reserva de contingência de natureza 
genérica e prevista no orçamento do exercício no qual deve ser cumprida a obrigação registrada 
contabilmente como restos a pagar.
 III – para os fins do cumprimento de obrigações pertinentes a restos a pagar, não é possível e nem 
admissível utilizar no todo ou parte, previsão de reserva de contingência de natureza específica ao 
fim de cumprimento de emendas impositivas parlamentares, individuais e ou de bancada;
Art. 2°. Esta EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TAPEJA-PR entra em vigor na data 
de sua publicação.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 22 de agosto de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente
MARCELO RODRIGUES
1º Secretario
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretario

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 66/2024 - ID Nº. 2600
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2024
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE TEM COMO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA 
MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado na 
ata de registro de preços, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, a empresa UMUCAMPO COMERCIO 
DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA, já qualificada na ata de 
registro de preços, neste ato representada pelo Senhor Valdir Martini, ajustam e acordam entre si 
o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Acrescenta-se ao valor da ata de registro de preços a quantia de 13.496,50 (treze mil quatrocentos 
e noventa e seis reais), passando o seu valor para R$ 67.496,50 (sessenta e sete mil quatrocentos 
e noventa e seis mil e cinquenta centavos), tendo em vista o redimensionamento do objeto dentro 
do limite de 25%.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado e assinam-no de forma digital, na presença de 
duas testemunhas.
Tapira (PR), 22 de agosto de 2025
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
VALDIR MARTINI
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA 
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 070/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, João Paulo de Oliveira Leite,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE, autorizado a viajar a cidade de 
Brasília/DF nos dias 25, 26, 27, 28 e 29 de agosto de 2025, para participar do “III Semana Nacional 
do Poder Legislativo Municipal” e tratar de demais assuntos de interesse do município, conforme 
formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 05 (cinco) diárias, 
acrescidas de 80%, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 22 de agosto de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

ATO DA MESA Nº 072/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Valdecir Vicente Texeira,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, VALDECIR VICENTE TEXEIRA, autorizado a viajar a cidade de Brasília/DF 
nos dias 25, 26, 27, 28 e 29 de agosto de 2025, para participar do “III Semana Nacional do Poder 
Legislativo Municipal” e tratar de demais assuntos de interesse do município, conforme formulário 
de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 05 (cinco) diárias, nos termos 
dos artigos 1º e 3º, inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 22 de agosto de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

ATO DA MESA Nº 071/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, José Carlos de Oliveira,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, autorizado a viajar a cidade de Brasília/DF 
nos dias 25, 26, 27, 28 e 29 de agosto de 2025, para participar do “III Semana Nacional do Poder 
Legislativo Municipal” e tratar de demais assuntos de interesse do município, conforme formulário 
de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 05 (cinco) diárias, acrescidas 
de 80%, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 22 de agosto de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 326/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 22 de agosto de 2025, nos termos do artigo 35, 
da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a cidadã LARISSA LUCIA FERREIRA, portadora do 
CPF nº 084.***.***-90, ocupante do cargo temporário de PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL, 
contratada através do Processo Seletivo Simplificado – PSS/2024, pelo Regime Jurídico 
Estatutário Administrativo, a partir de 22 de agosto de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 22 de agosto de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 328/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 25 de agosto de 2025, em caráter de excepcional interesse 
público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo 
de EDUCADOR INFANTIL, com carga horária de 40 (quatro) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, a seguinte candidata constante no quadro abaixo:
Nome	 Data de Nascimento
LARISSA LUCIA FERREIRA	 16/03/1994
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 22 de agosto de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 327/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 22 de agosto de 2025, a servidora GLAZIELI 
ALVES DO NASCIMENTO, portadora do CPF nº 112.***.***-23, ocupante do cargo efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL, pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme artigo 35, da Lei Municipal nº 
060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 22 de agosto de 2025.
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos, a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 22 de agosto de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 311/2025
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
NOMEAR
Art. 1º - A cidadã HELLEN CHIES BENFICA, portadora do CPF nº 129.***.***-60, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR COORDENADOR DO CENTRO DE 
ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, instituído pela Lei Complementar nº 028, de 
16 de julho de 2025, com subsídios fixados símbolo CC-09 do anexo III da Lei Complementar nº 
008/2014, a partir de 04 de agosto de 2025.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 06 de agosto de 2025.  
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 85/2025
DATA01/04/2025

DECRETO Nº 85/2025
DATA01/04/2025

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

675 07001.1030100141032
4490510000

Construção, Adequação e Ampliação de Postos de Saúde
OBRAS E INSTALAÇÕES

262100000000 116.571,46

678 06001.1236100061030
4490520000

Aquisição de Veículos, Equipamentos e Mobiliários
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

256900000000 5.121,00

687 07001.1030100141031
4490520000

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

262100000000 68.410,00

695 05003.1545200092017
3390390000

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9507000 353.904,66

TOTAL: 544.007,12

Excesso de Arrecadação:0 - .Suplementação/Anulação Dotação: 0 - .Superávit Financeiro: 544.007,12 - Cento e Dezesseis Mil, Quinhentos e Setenta e Um Reais, 
Quarenta e Seis Centavos.

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

TOTAL:

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,22/08/2025

d 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Departamento de Licitações, Convênios e Contratos 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE DE ENVELOPES REFERENTE AO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
072/2025). 
 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto do ano de 2025 (dois mil e vinte e 
cinco), às 14h00min, reuniu-se a Comissão de Contratação, nomeada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, através da Portaria nº 158, de 08 de abril de 
2024, constituída pelo senhor Diego Silva dos Santos (Agente de Contratação), e Carolini 
Mendes Miranda (membro) na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal), para  analisar e 
julgar documentos referentes ao CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2025 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 072/2025), visando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS OU PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE 
FISIOTERAPIA E NUTRIÇÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE SAÚDE, NAS 
UNIDADES DE SAÚDE E CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE E FONOAUDIOLOGIA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, conforme os termos do Edital deste processo licitatório juntamente com seus 
Anexos. Com a palavra, o Agente de Contratação declarou aberta a Sessão e registrou que 
se certificou da presença de eventuais licitantes ou mesmo de envelopes encaminhados via 
postal até o presente momento, apregoando interessados que possam estar na Recepção do 
Paço Municipal, em momento anterior ao início desta Sessão. Explanou que, de acordo com 
a análise dos autos, o Aviso de Abertura do presente certame fora devidamente publicado 
junto ao Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado no Paço 
Municipal, bem como no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste, no Diário Oficial 
Eletrônico (Ed. n° 132, pág. 2) no dia 30/07/2025, além de, desde a data de sua emissão, 
disponibilizar todo o conteúdo deste certame através do site desta municipalidade 
(www.tuneirasdooeste.pr.gov.br). Fora também publicado o aviso de retificação do edital, 
que visou corrigir um erro de digitação, Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, localizado no Paço Municipal, no Jornal Umuarama Ilustrado (Pág. B15) 
no dia 02/08/2025, bem como no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste, no Diário 
Oficial Eletrônico (Ed. n° 134, pág. 1) no dia 04/08/2025, o que permitiu o acesso público 
para eventuais interessados. Registrou ainda que não foram protocolados pedidos de 
esclarecimentos ou impugnações referentes aos termos do Edital. Ato contínuo, foi 
registrado o protocolo de envelope a seguir listado, devidamente lacrado, sendo certificado 
nos Autos o número de ordem, data e hora de recebimento deste protocolo, 
passando-se a analisá-los em conformidade com os termos do Edital: 
 
ORDEM DE 

PROTOCOLO 
NOME DO(A) 
EVENTUAL 

CREDENCIADO(A) 
CPF/CNPJ CARGO/FUNÇÃO/ITEM 

PRETENDIDA(O) DATA HORA 

08 APOLIANA TEIXEIRA 
VITOR 107.894.899-29 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
NUTRICIONISTA, COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ATÉ 02 
(DOIS) PROFISSIONAIS PARA 
ATENDIMENTO DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA, PERFAZENDO 20H 
SEMANAIS, REALIZANDO 
ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE E/OU SANTA CASA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME 
CRONOGRAMA PREVIAMENTE 
ESTABELECIDO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTESAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE. 

13/08/2025 11:07                 

09 MAIRA GRACIELLI 025.056.729-62  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 13/08/2025 11:10 

d 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
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DOS PRAZERES 
VALIM 

NUTRICIONISTA, COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ATÉ 02 
(DOIS) PROFISSIONAIS PARA 
ATENDIMENTO DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA, PERFAZENDO 20H 
SEMANAIS, REALIZANDO 
ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE E/OU SANTA CASA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME 
CRONOGRAMA PREVIAMENTE 
ESTABELECIDO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE. 

 
Com a abertura do envelope, após a detida análise dos documentos constantes no invólucro 
conforme os termos do edital, a Comissão decidiu o seguinte acerca do eventual credenciado 
até o momento: 
 

ORDEM DE 
PROTOCOLO 

NOME DO(A) 
EVENTUAL 

CREDENCIADO(A) 
CARGO/FUNÇÃO/ITEM 

PRETENDIDA(O) SITUAÇÃO MOTIVO 
(DESCLASSIFICAÇÃO) 

05 APOLIANA 
TEIXEIRA VITOR 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
NUTRICIONISTA, COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ATÉ 02 (DOIS) 
PROFISSIONAIS PARA 
ATENDIMENTO DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA, PERFAZENDO 20H SEMANAIS, 
REALIZANDO ATENDIMENTO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE E/OU SANTA CASA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO 
OESTE, CONFORME CRONOGRAMA 
PREVIAMENTE ESTABELECIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTESAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE. 

INABILITADO(A) 

NÃO APRESENTOU A 
CERTIDÃO DE DÉBITOS 

MUNICIPAL, EM 
DESATENDIMENTO AO 
QUE REGRA O EDITAL 

NO ITEM 6.1 ALÍNEA G) 

06 
MAIRA GRACIELLI 
DOS PRAZERES 

VALIM 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
NUTRICIONISTA, COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ATÉ 02 (DOIS) 
PROFISSIONAIS PARA 
ATENDIMENTO DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA, PERFAZENDO 20H SEMANAIS, 
REALIZANDO ATENDIMENTO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE E/OU SANTA CASA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO 
OESTE, CONFORME CRONOGRAMA 
PREVIAMENTE ESTABELECIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE. 

INABILITADO(A) 

NÃO APRESENTOU A 
CERTIDÃO NEGATIVA 
ATUALIZADA (ÉTICO-

DISCIPLINAR) DO 
RESPECTIVO CONSELHO 

REGIONAL, EM 
DESATENDIMENTO AO 
QUE REGRA O EDITAL 

NO ITEM 6.2 ALÍNEA G) 

 
 
Com isso, o Agente de Contratação  destacou que o resultado desta Sessão será divulgado 
no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário 
Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, disponível no sítio www.tuneirasdooeste.pr.gov.br e, após o 
término do prazo recursal disposto no item 7.1.2 do Edital, os Autos serão encaminhados 
para a Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer, sendo encaminhados, na 
sequência, para decisão pelo Prefeito Municipal, declarando, assim, encerrada a presente 
Sessão. Nada mais havendo a relatar, eu, Diego Silva dos Santos, lavrei a presente ata que 
vai assinada por mim e os demais presentes. 
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_____________________________
DIEGO SILVA DOS SANTOS 

Agente de Contratação 
 
 
 

_____________________________
CAROLINI MENDES MIRANDA 

Membro 
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DECRETO Nº 087/2025, de 22 de agosto de 2025 
 
 

Dispõe sobre a autorização para a utilização de 
fogos de artifício no âmbito do Município de 
Tapejara-PR, nos termos do artigo 4º da Lei 
Municipal nº 2.509/2024, e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, VI e XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do 
Município de Tapejara/PR, 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica autorizada, nos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 2509/2024, a utilização de 
fogos de artifício durante a abertura do Jogo da Copa Amenorte 2025, de Futebol Amador 
Regional, que acontecerá no dia 24/08/2025, nas dependências do Estádio Municipal Eugênio 
Grego.  
 
Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Tapejara-PR, 22 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 83/2025
DATA01/04/2025

DECRETO Nº 83/2025
DATA01/04/2025

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

689 07001.1030100142038
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

160000000000 20.452,11

694 06001.1212200062025
3390300000

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO

156900000000 1.000,00

TOTAL: 21.452,11

Excesso de Arrecadação:21.452,11 - Vinte  Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Dois Reais, Onze Centavos.Suplementação/Anulação Dotação: 0 - .Superávit Financeiro: 0 - .

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

TOTAL:

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,22/08/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO
Por meio da Secretaria Municipal de Educação,  torna de conhecimento público o interesse em 
formalizar parceria com a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Umuarama 
(APMI), situada na Rua José Teixeira D’Ávila, nº 3729, na cidade de Umuarama - Parana,  inscrita 
no CNPJ nº 78.187.044/0001-60, com vistas ao atendimento do interesse público,tendo como 
objeto Repasse  financeiro  para a aquisição de 03 (três) aparelhos de ar condicionado, sendo 
02 (dois) aparelhos de 18.000 BTU’S  que contemplará uma sala de aula e 01 (um) aparelho de 
12.000 BTU’S que contemplará a sala dos professores; a aquisição de 01(uma) cortina de ar para 
a porta de acesso a secretaria escolar; a prestação de serviço de instalação desses aparelhos 
de ar condicinado e da cortina de ar; a aquisição de 01 (um) notebook para o uso geral dos 
professores e coordenação pedagógica,  e a aquisição de 02 (duas) caixas de som portáteis para 
serem utilizadaa durante as atividades pedagógicas externas à sala de aula.
-  Objetivo específico:
a)	 Melhorar o conforto térmico do ambiente: a aquisição e a instalação dos aparelhos de 
ar condicionado e da cortina de ar proporcionará um ambiente com uma temperatura adequada, 
garantindo o bem estar e a saúde das crianças e dos profissionais, uma vez que a nossa região é 
extremamente quente.
b)	 Proporcionar um ambiente confortável que favoreça a concentração, reduzindo o 
impacto do calor excessivo;
c)	 Inovação e modernização dos recursos pedagógicos: adquirir o notebook e as caixas 
de som portáteis para facilitar o planejamento, a execução de atividades educativas e promover 
momentos de diversão, música e aprendizagem sensorial.
d)	 Estimular o desenvolvimento integral das crianças: utilizar os recursos tecnológicos 
para criar ambientes estimulantes, promovendo o desenvolvimento cognitivo, emocional e social 
das crianças.
e)	 Aprimorar a rotina pedagógica adiministrativa: tornar as atividades dinâmicas, 
acessíveis e eficientes, contribuindo para uma gestão mais organizada e interativa.
Referência: Formalização da Parceria e Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao 
Terceiro Setor – Termo de Colaboração
Base Legal: Art. 31, inciso II, e art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/14,  pelo inciso III art. 36 do Decreto 
Municipal nº. 108/2017 e pela Lei  Municipal nº 4827 de 17/12/2024.
Organização da Sociedade Civil: Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Umuarama 
(APMI), situada na Rua José Teixeira D’Ávila, nº 3729, na cidade de Umuarama - Parana,  inscrita 
no CNPJ nº 78.187.044/0001-60.  na cidade de Umuarama - Parana.
Valor total da parceria:  R$ 19.730,00 (dezenove mil, setecentos e trinta reais)
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração
Dotação Orçamentária:
19.001.12.365.0015.1.462 3.1.50.43.00.00 R1096 F 1000
19.001.12.365.0015.1.462 3.3.50.43.00.00 R1097 F 1000
19.001.12.365.0015.1.462 4.4.50.42.00.00 R1098 F 1000
Fonte de financiamento
Através da Lei nº 4827 de 17 de dezembro de 2024 e publicado em 28 de dezembro de 2024, 
que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar repasse a titulo emenda impositiva para a 
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Umuarama (APMI).
DA JUSTIFICATIVA PARA  INEXIGILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO
Considerando que,  em atendimento ao art. 31, II, da Lei Federal n.º 13.019/2014, a parceria e/ou a 
transferência de recursos encontra-se devidamente autorizada através da LOA, aprovado através 
da Lei nº 4827 de 17 de dezembro de 2024 e publicado em 28 de dezembro de 2024, que autoriza 
o Poder Executivo Municipal a realizar repasse financeiro a Associação de Proteção à Maternidade 
e à Infância de Umuarama (APMI), denominado Organização da Sociedade Civil - OSC, garantida 
também pelo inciso III art. 36 do Decreto Municipal nº. 108/2017.
Considerando que, precedendo estas formalizações, deve o poder público realizar chamamento 
público das OSCs competentes pela execução do projeto, ou então proceder a dispensa ou 
inexigibilidade para tanto.
Considerando que, o valor que será repassado para a Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância de Umuarama (APMI),   através de emenda impositiva,  são alterações no orçamento do 
Município para o ano seguinte, feitas pelos Vereadores. O orçamento Impositivo é o instrumento 
pelo qual os vereadores tem espaço para apresentar emendas à Lei Orçamentária Anual, indicando 
recursos do Município para determinadas obras, projetos ou instituições de seu interesse.
Considerando que, a fiscalização do serviços prestados será realizado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação e pelo  Gestor da parceria, designados através de portarias.
Considerando que,  as demais disposições da Lei nº 13019/2014 e suas alterações, bem como 
o Decreto Municipal nº 108/2017, foram rigorosamente observadas pelo setor competente 
para celebração da parceria com a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de 
Umuarama (APMI), e que providenciou toda a  documentação necessária, para firmar o Termo 
de Colaboração, devidamente autorizada  através da Lei nº 4827 de 17 de dezembro de 2024  
situação que caracteriza e motiva a  inexigibilidade de Chamamento Público, que se deve pela 
Emenda  parlamentar impositiva,
DECLARAMOS A INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar parceria, por meio 
de TERMO DE COLABORAÇÃO com a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de 
Umuarama (APMI),  tendo como objeto a transferência de recursos no valor total  de R$ 19.730,00 
(dezenove mil, setecentos e trinta reais) .
Publique-se o  presente EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PUBLICO,  no Diário Oficial do Município e no Portal da Transparencia, de acordo 
com a legislação vigente, ficando concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação 
desta justificativa, a contar de sua publicação. A impugnação por escrito deverá ser entregue na 
Secretaria Municipal de Educação, situada na Av. Rio Branco nº 3717 - Centro Cívico - Prefeitura 
Municipal de Umuarama, cujo teor será analisado pela Secretária Municipal responsável em até 
05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo.
Umuarama - Paraná, 19 de agosto de 2025.
LETÍCIA LABIAK PEREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 006/2025 – SME
Termo de Colaboração nº 006/2025-SME, que entre si celebram de um lado, o MUNICIPIO DE 
UMUARAMA através da SE-CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e de outro, a AS-SOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À IN-FÂNCIA DE UMUARAMA (APMI),  em razão da 
Inexigibili-dade de Chamamento Público.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio 
Branco, n.º 3717, Centro Cívico,  neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO doravante denominada simplesmente SECRETARIA, neste ato representada pela 
Secretária Municipal de  Educação,  Sra. LETÍCIA LABIAK PEREIRA,  portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 62429488 SESP-PR, inscrita no CPF sob o nº 020.436.879-05 e de outro 
a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE UMUARAMA (APMI),  
doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n. 78.187.044/0001-60 com sede Rua José 
Teixeira D’Ávila, nº 3729, em Umuarama - Paraná,  neste ato representada pela sua presidente 
a Sra. MARLENE ANTÔNIA DE OLIVEIRA VIAR, portadora da cédula de Identidade RG. Nº 
1.952.250-PR, Cadastro no CPF nº 668.866.949-87, residente e domiciliada Rua Anhumai nº 
4054, Jardim Tropical, CEP: 87.503-050, em Umuarama/PR,  celebrado com fundamento na Lei 
Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, do Decreto Municipal n.º 108, de 
08 de Junho de 2017, resolve celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, inexigindo a 
realização de Chamamento Público, consoante previsão contida o art. 31, da Lei 13019/2014, em 
conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Municipal nº 108/2017, 
nos termos das cláusulas a seguir:
PRIMEIRA - DO OBJETO GERAL DA PARCERIA, OBJETIVO ESPECIFICO,  DAS METAS,  PU-
BLICO ALVO,  RESULTADOS ESPERADOS E DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS A SEREM 
UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS:
1.1 - Objeto Geral da Parceria
1.1.1 - Repasse financeiro para a aquisição de 03 (três) aparelhos de ar condicionado, sendo 
02 (dois) aparelhos de 18.000 BTU’S  que contemplará uma sala de aula e 01 (um) aparelho 
de 12.000 BTU’S que contemplará a sala dos professores; a aquisição de 01(uma) cortina de 
ar para a porta de acesso a secretaria escolar; a prestação de serviço de instalação desses 
aparelhos de ar condicinado e da cortina de ar; a aquisição de 01 (um) notebook para o uso 
geral dos professores e coordenação pedagógica,  e a aquisição de 02 (duas) caixas de som 
portáteis para serem utilizadaa durante as atividades pedagógicas externas à sala de aula, de 
acordo com o especificado no Plano de Trabalho/Plano de aplicação, que foi analisado e aprovado 
pela Secretaria Municipal de Educação, constituindo parte integrante do presente Termo de 
Colaboração, como se nele estivesse transcrito.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo 
de Colaboração.
1.2 - Objetivo especifico:
a)	 Melhorar o conforto térmico do ambiente: a aquisição e a instalação dos aparelhos de ar 
condicionado e da cortina de ar proporcionará um ambiente com uma temperatura adequada, 
garantindo o bem estar e a saúde das crianças e dos profissionais, uma vez que a nossa região é 
extremamente quente.
b)	 Proporcionar um ambiente confortável que favoreça a concentração, reduzindo o impacto do 
calor excessivo;
c)	 Inovação e modernização dos recursos pedagógicos: adquirir o notebook e as caixas de som 
portáteis para facilitar o planejamento, a execução de atividades educativas e promover momentos 
de diversão, música e aprendizagem sensorial.
d)	 Estimular o desenvolvimento integral das crianças: utilizar os recursos tecnológicos para 
criar ambientes estimulantes, promovendo o desenvolvimento cognitivo, emocional e social das 
crianças.
e)	 Aprimorar a rotina pedagógica adiministrativa: tornar as atividades dinâmicas, acessíveis e 
eficientes, contribuindo para uma gestão mais organizada e interativa.
1.3 - Das Metas:
f)	 Meta 01 - Aquisição de aparelhos de ar condicionado
g)	  Meta 02 – Aquisição de cortina de ar
h)	  Meta 03 – Mão de obra para instalação dos aparelhos de ar condicionado
i)	  Meta 04 – Mão de obra para instalação da cortina de ar
j)	  Meta 05 – Aquisição de notebook
k)	  Meta 06 – Aquisição de caixas de som portáteis
1.4 - Público Alvo:
1.4.1 - Crianças de 01(um) ano a 03(três) anos e 11(onze) meses, residentes no município de 
Umuarama-PR.
1.5 - Resultado Esperados
1.5.1 - Com a aquisição e instalação dos aparelhos de ar-condicionado, juntamente com a cortina 
de ar, espera-se proporcionar um ambiente interno mais confortável, climatizado e adequado 
às necessidades das crianças e dos profissionais da educação. Essa melhoria visa garantir 
melhores condições de bem-estar, saúde e segurança para todos, especialmente em dias de 
altas temperaturas, tornando o espaço mais agradável para o desenvolvimento das atividades 
cotidianas.
A aquisição do notebook e das caixas de som portáteis tem como objetivo potencializar o processo 
pedagógico, tornando as atividades mais interativas, acessíveis e dinâmicas. Esses recursos 
tecnológicos contribuirão para a melhoria do planejamento, da organização e da execução 
das ações educativas, além de possibilitar momentos de musicalização, diversão e estímulos 
sensoriais.
De modo geral, espera-se a criação de um ambiente mais moderno, acolhedor e estimulante, 
que favoreça o desenvolvimento integral das crianças, promova o bem-estar dos profissionais da 
educação e eleve a qualidade das práticas pedagógicas e do atendimento oferecido.
1.6 - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
1.6.1 - A avaliação do cumprimento das metas será  realizada através da apresentação das 
notas fiscais comprovando a aquisição dos materiais, mão de obra e aquisição de equipamentos,  
acompanhados com  03 (três) cotações de pesquisa de preços,  prestação de contas, relatórios, 
fotos de todos os bens adquiridos etc.
§1° Para cotações de preços, também poderão ser utilizados  panfletos de promoções, pesquisa 
pela Internet, desde que não contrarie o ordenamento jurídico vigente.
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará 
à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$19.730,00 (dezenove mil, 
setecentos e trinta reais), que será repassado em parcela única, cujo recurso é  proveniente de:
a)	 Emenda Impositiva, devidamente autorizada através da LOA, aprovado através da Lei nº 
4827 de 17 de dezembro de 2024 e publicado em 28 de dezembro de 2024.
b)	  A OSC deverá manter e movimentar os recursos em conta bancária específica da parceria 
em instituição financeira pública, conforme segue:
 Conta corrente: 5901-8
  Caixa Econômica Federal - agência 0570
  Operação 003
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será utilizada a 
seguinte dotação orçamentária:
19.001.12.365.0015.1.462 1096 3.1.50.43.00.00
19.001.12.365.0015.1.462 1097  3.3.50.43.00.00
19.001.12.365.0015.1.462  1098 4.4.50.42.00.00
 2.2  - Os recursos recebidos serão depositados em conta corrente especifica, em Instituição 
Financeira oficial,  isenta de tarifa bancária.
2.3 -  É obrigação da OSC manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não 
utilizados, na forma do disposto no § 1° do art. 61 do decreto Municipal 108/2017, serão aplicados 
em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.
2.4 - A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária, sendo que os pagamentos deverão ser realizados mediante 
crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. Os dados 
financeiros decorrentes serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de despesas 
realizadas e débitos bancários.
2.5 - Fica designada como responsável pela fiscalização da transferência:  ELISÂNGELA 
ALVES DOS REIS, RG nº 8.391.303-7 SSP-PR, inscrito no CPF nº. 046.784.019-97, nomeada 
como Gestora da Parceria através da Portaria nº 463/2025,  ocupante do cargo de carreira de 
Professora, residente no município de Perobal-PR, na qual será devidamente cadastrada perante 
o Tribunal de Contas do Paraná.
2.6 -  O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer obrigação 
pactuada nesta parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas pelo MUNICÍPIO 
ou pela Secretaria Municipal da Fazenda ensejará a suspensão do repasse dos recursos 
financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às 
normas pertinentes, sendo vedado:
a) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
b)  utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento;
c)  realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
d)  o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários vinculados 
ao Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação vigente.
2.7 - A liberação das parcelas dos recursos será efetivada em estrita confomidade com o 
cronograma de desembolso aprovado, após o ateste do gestor da parceria.
2.8 - O gestor da parceria deverá informar ao Secretário da pasta, quaisquer das seguintes 
irregularidades impeditivas do ateste:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados 
no cumprimento das ações e metas pactuadas no plano de trabalho, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na 
execução da parceria ou o inadimplemento da OSC com relação a obrigações estabelecidas no 
termo de colaboração ou de fomento;
III - quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas 
pela Administração Pública Municipal ou pelo órgão de controle interno ou externo.
§ 1° Constatada a verificação das irregularidades previstas nos incisos deste artigo, o gestor da 
parceria notificará a OSC para sanar ou cumprir a obrigação no prazo de até 30 (trinta) dias, 
prorrogável, no máximo, por igual período, a contar do recebimento da notificação.
§ 2° Decorrido o prazo previsto no § 1° deste artigo, sem que a OSC atenda a notificação, as 
parcelas serão retidas, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não possam ser 
adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de justificativa 
expressa e fundamentada do Secretário da pasta, para a continuidade dos repasses.
2.9. No caso do cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recursos, 
para recebimento de cada parcela:
I - O órgão municipal responsável pela parceria deverá verificar a regularidade fiscal da OSC, por 
meio de consulta às certidões de que trata o inciso II do § 1° do art. 33 deste Decreto;
II - a OSC deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) anterior(es), nos termos do 
disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal 108/2017.
§ 1° Quando as certidões, de que trata o inciso I deste artigo, não estiverem disponíveis  
eletronicamente, a OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva 
certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso.
2.10 – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às 
normas pertinentes, sendo vedado:
a)  despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
b) utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento;
c) realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
d) o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários vinculados 
ao Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação vigente.
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. O presente termo terá sua vigência por 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
deste Termo de Colaboração,  podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com 
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por 
escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso 
na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao atraso.
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações  do MUNICÍPIO:
4.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos realizados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,  inclusive com a realização de visitas in loco;
4.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento 
dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, 
podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência.
4.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de 
Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do 
art. 59 da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.
4.1.4 através do gestor contratual:
4.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
4.1.4.2 informar ao MUNICÍPIO a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 
da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;
4.1.4.4 -  disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.
4.1.5. reter a parcela, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou 
o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de 
Colaboração ou em caso de a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa 
suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno 
e externo, até a efetiva regularização;
4.1.6. em caso de retenção da parcela, o MUNICÍPIO cientificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo 
de 10 (dez) dias;
4.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o 
MUNICÍPIO analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, 
bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em 
caso de manutenção do atendimento;
4.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento 
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão 
tomadas as providências previstas  na cláusula OITAVA deste Termo de Colaboração.
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4.1.9. O município de Umuarama, deverá manter em seu sitio eletrônico oficial ,   no  espaço 
destinado à divulgação de informações relacionadas às parcerias com as Organizações da 
Sociedade Civil, para fins de cumprimento do que dispõe a Seção III - da Transparencia e do 
Controle do Decreto Municipal 108 de 2017, a divulgação de de todas as informações das 
parcerias celebradas, juntamente de seus planos de trabalhos.
4.1.10- assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da população 
atendida, conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou da ocorrência de 
fato relevante que envolva a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
4.1.11- orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em consonância com as diretrizes, de 
ações contidas na legislação social, nos planos e programas federais, estaduais e municipais
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a 
diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas do específicas para cada serviço, 
nos termos do Plano de Trabalho devidamente aprovado e no Termo de Colaboração ;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, MUNICÍPIO 
submetendo-se à gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento às metas 
referenciadas  no  Termo de Colaboração;
c) prestar ao MUNICÍPIO, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo 
de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e 
capacitações;
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, fóruns e 
grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros de atendimento;
h) apresentar ao MUNICÍPIO, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios 
mensais e anual dos serviços executados;
i) comunicar por escrito e imediatamente ao MUNICÍPIO, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais 
pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da 
parceria;
k) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que estarão 
sob sua responsabilidade;
l) destacar a participação do MUNICÍPIO, em toda e qualquer ação promocional divulgada nos 
meios de comunicação, mediante prévia aprovação pelo  MUNICÍPIO Municipal de Comunicação 
Social;
m) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos dispositivos 
legais e estatutários em vigor, especialmente aqueles concernentes a não remuneração dos 
membros da diretoria executiva, do conselho fiscal ou de órgãos afins;
n) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da extinção, denúncia ou rescisão da parceria;
o) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos  na Lei 13018/2014 e alterações e no 
Decreto Municipal 108/2017, e em conformidade com as instruções específicas emanadas do 
Tribunal de Contas do Estado;
p) as contratações de bens e serviços feitas pela OSC com recursos transferidos pela Administração 
Pública, deverão observar  todos os princípios aplicáveis à atuação estatal, notadamente, 
os princípios da legalidade, da moralidade, da boa fé, da probidade, da impessoalidade, da 
economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade, do julgamento 
objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, 
em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, economicidade, publicidade e eficiência;
r) Manter escrituração contábil regular conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
inclusive na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações as parcerias celebradas com o Município de Umuarama, contendo, no mínimo, 
as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto constante 
da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas e 
despesas e cronograma de desembolso aprovados;
b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o 
uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência.
c) manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser 
utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, informando 
ao MUNICÍPIO,  o número, procedendo toda movimentação financeira dos recursos na mesma, 
sendo vedadas as transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de 
Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal 
eletrônica - o número do presente Termo e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-
os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências;
e) prestar conta mensalmente, conforme a Lei 13019/2014 e alterações e o Decreto Municipal 
108/2017;
f) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, 
durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3 -  Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
Paragráfo Primeiro:  As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade 
civil, feitas com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os 
princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, 
transparencia na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade.
4.4 -  Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5 -  A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao 
termo de colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2 abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou 
do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta 
ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
4.5.3 Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a Administração Pública conforme 
dispõe o art. 5º do Decreto Municipal 108/2017.
QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o 
MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 
manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades
II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil
§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria ao MUNICÍPIO
SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.1 - O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou, ainda, 
do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL ou a sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação ou redução do valor global;
b)  prorrogação da vigência;
c)  alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
b)  remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
6.2 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará 
condicionado à existência de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas decorrentes 
e de autorização do titular do MUNICÍPIO
SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
7.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados o 
não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto nº 108/2021.
OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
Federal n.º 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades do município, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência exclusiva 
do MUNICÍPIO, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 
a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração.
NONA – DOS BENS REMANESCENTES
9.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos em decorrência dessa parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele 
não se incorporam.
9.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos em decorrência deste Termo 
de Colaboração.
9.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de 
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICIPIO, na hipótese de sua extinção, nos termos do art. 35 § 5 ºda Lei Federal nº 13.019/2014.
9.4 – Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X ambos da Lei Federal 13019/2014 
e do art. 44, inciso I do Decreto nº 108/2017, declara-se que os bens remanescentes na data da 
conclusão ou extinção do pressente Termo de Colaboração, visto que foram autorizados, pelo 
Plano de Trabalho/Plano de Aplicação, os bens serão de propriedade da OSC, se a entidade for 
extinta, torna-se propriedade do Município, que posteriormente deverão ser repassados à outra 
entidade com fins semelhantes.
9.4.1 Os bens remanescentes adquiridos em consequência dessa parceria poderão, a critério 
do MUNICIPIO, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual 
ou semelhante ao da Organização donatário, quando, após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.
9.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, 
ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste 
Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor do MUNICIPIO.
9.6 -  Na hipotese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens remanescentes 
deverão ser retirados pelo MUNICIPIO, no  prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de 
notificação da dissolução.
9.7 -  No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação 
de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a 
responsabilidade da OSC  até a decisão do pedido.
DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos 
endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer outro meio de 
comunicação, devidamente comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações na execução do objeto da parceria serão registradas em 
ata ou relatório circunstanciado;
III – O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem 
transferidos.
IV. É permitindo entre as partes, rescindir o instrumento em qualquer momento, com as devidas 
condições, sanções e delimitação clara de responsabilidades, além de um período mínimo de 
antecedência para a publicidade dessa intenção (não inferior a 60 dias).
DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer questões  
oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
11.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia tentativa 
de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; E por estarem certas e 
ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Umuarama-PR, 19 de agosto de 2025.
LETÍCIA LABIAK PEREIRA
Secretária Municipal de Educação
MARLENE ANTÔNIA DE OLIVEIRA VIAR
Presidente da Associação de Proteção à
Maternidade e à Infância dee Umuarama (APMI)
CPF. Nº  668.866.949-87
Testemunhas:
THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN                              JEDSON LUIZ DE OLIVEIRA SILVA
CPF n° 055.659.099-61 			                            CPF nº 074.266.469-47

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 2.050/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Concorrência Eletrônica nº 005/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas na Concorrência Eletrônica nº 005/2025 – PMU - que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada para instalação de um sistema de abastecimento de água 
potável, com a finalidade de atender a demanda de consumo de água para 22 (vinte e duas) famílias 
da Comunidade Rural do Distrito de Lovat, Município de Umuarama, município de Umuarama – PR., 
conforme Projetos, Planilha Orçamentária e Especificações Técnicas, memorial descritivo em anexo, 
tendo sido declarada vencedora a empresa JULLIAN L STULP E CIA LTDA - ME.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 22 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.051/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 047/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 047/2025 – PMU, que tem por objeto 
a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento parcelado de conteiner para coleta de lixo 
a serem utilizados pela Secretaria de Serviços Públicos do Município de Umuarama, tendo sido 
declarada vencedora a empresa CITY CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 22 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.052/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 048/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 048/2025 – PMU, que tem por objeto a 
contratação de empresa para o fornecimento de cones flexíveis de polietileno e cintas com catraca 
de amarração de cargas, para auxiliar na fiscalização, sinalização e alerta temporários das vias 
municipais, atendendo as necessidades da Divisão de Engenharia de Transito (DET), locada na 
SESTRAM – Secretaria de Segurança, Transito e Mobilidade Urbana do Município de Umuarama 
– PR., tendo sido declarada vencedora as empresas CINTHIA CAROLINA DE SOUZA GERBER, 
para o item 01 e T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., para o item 02.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 22 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.053/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 046/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 046/2025 – PMU - que tem por objeto o Registro de preços 
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva de máquinas, tratores, equipamentos e implementos, com fornecimento e troca de 
peças de mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos 
fabricantes das peças originais e equipamentos obrigatórios, outras peças e fluídos necessários 
ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota do Município, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência 
de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças 
e/ou materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços 
da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária sindirepa-PR e/ou equivalente da 
montadora e/ou fabricante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, tendo sido declaradas vencedoras as empresas VJM COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
MÁQUINAS LTDA., EPP, para os itens 01, 02, 07, 08 e 20, CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA 
DE PEÇAS LTDA. EPP., para o item 03, UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 
E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA., para os itens 05, 09, 14, 15 e 16, WESTRACOR PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA., para os itens 06 e 13, A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO 
DE PEÇAS, para os itens 10, 12, 17, 18 e 22, K C MARTINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS, para os itens 11 e 21, PINHEIRO DIESEL BOMBAS 
INJETORAS LTDA., para o item 19.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 22 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.054/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 048/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 048/2025 – PMU - que tem por objeto o Registro de 
preços para a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento parcelado de SERVIÇOS DE 
TORNO, EMBUCHAMENTO E SOLDA a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos da frota do Município de Umuarama, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, tendo sido declarada vencedora a empresa ZCR BARBOSA & 
CIA LTDA., para os itens 01 e 02.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 226/2025
Altera a redação dos artigos 2º e 3º do Decreto n.º 145/2025, de 16 de junho de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os artigos 66 e 91 da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 145/2025, de 16 de junho de 2025, que aprovou o 
loteamento denominado Parque Mont Sion;
CONSIDERANDO a Diligência Registral n.º 4.828/2025, do 1º Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Umuarama/PR;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 645/2025, expedida pela Diretoria de Planejamento 
Urbano em 12 de agosto de 2025;
D E C R E T A :
Art. 1° Fica alterada a redação do Artigo 2º do Decreto n.º 145/2025, de 16 de junho de 2025, 
passando a seguinte redação:
“Art. 2° Os lotes integrantes das Quadras 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19, bem 
como as áreas correspondentes à Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, Rua Projetada “E”, Rua 
Projetada “F”, Rua Projetada “G”, Rua Projetada “H”, Rua Projetada “J”, Rua Projetada “K”, Rua 
Projetada “M”, Rua Projetada “L”, Rua Projetada “I”, Praça 01, Praça 02, Lote denominado de 
Área de Lazer, Lote denominado de Salão de Festas. Esses espaços estão classificados como 
integrantes de loteamento fechado, submetendo-se, portanto, ao regime jurídico aplicável a essa 
modalidade de parcelamento do solo, nos termos da legislação vigente, com estrita observância 
das normas específicas relativas ao uso e ocupação do solo.
Art. 2º Fica alterada a redação do Artigo 3º do Decreto n.º 145/2025, de 16 de junho de 2025, 
passando a seguinte redação:
“Art. 3° Os lotes que compõem as Quadras 01, 02, 03, 04, 05 e 06, bem como as áreas 
correspondentes à Rua Projetada “B”, Rua Projetada “P”, Rua Projetada “O”, Rua Projetada 
“N”, Prolongamento da Rua Projetada “A”, Prolongamento da Rua Ametista, Prolongamento 
da Rua Ágata, Prolongamento da Rua Topázio, Faixa de Domínio do DER, Lote denominado 
de Estacionamento Externo, Faixa de Alargamento do Prolongamento da Rua Turmalina, 
encontram-se localizados fora do perímetro delimitado pelo loteamento fechado. Em razão disso, 
estão submetidos ao regime jurídico aplicável aos loteamentos abertos, conforme a legislação 
vigente, devendo observar as normas específicas relativas ao uso e ocupação do solo para esta 
modalidade”
Art. 3o Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto 145/2025, de 16 de junho de 
2025.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 227/2025
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o artigo 11, da Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 288, de 20 de outubro de 2023;
CONSIDERANDO os Decretos Municipais nºs 288, de 20 de outubro de 2023; 341, de 1º de 
dezembro de 2023; 034, de 5 de fevereiro de 2024; 229, de 29 de julho de 2024; 288, de 17 de 
setembro de 2024; 357, de 25 de novembro de 2024; 033, de 11 de fevereiro de 2025; 043, de 
25 de fevereiro de 2025; 073, de 28 de março de 2025; 100, de 22 de abril de 2025;150, de 25 
de junho de 2025, e, 194 de 29 de julho de 2025, que promoveram alterações na composição do 
referido Conselho;
CONSIDERANDO o Ofício nº 396/2025 – EMU, expedido pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, em 14 de agosto de 2025;
CONSIDERANDO o Ofício nº 397/2025 – EMU, expedido pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, em 14 de agosto de 2025;
CONSIDERANDO o Ofício nº 1691/2025 do Conselho Regional de Psicologia;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.° 60/2025, expedida pela Secretaria Executiva dos 
Conselhos, em 19 de agosto de 2025;
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam nomeados, em substituição, os seguintes membros governamentais para compor 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no restante do biênio 
2023/2025:
I - Fabrícia Ruzzon Marchi de Oliveira, representante governamental da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, como suplente, e em substituição à Débora Mendes Baggio, nomeada nos 
termos do artigo 1º, inciso IV, do Decreto Municipal n.º 033, de 13 de fevereiro de 2025;
I - Elaine Cristina Florian, representante governamental da Secretaria Municipal de Saúde, como 
titular, e em substituição à Amanda Cordeiro Domingues Lazzarim, nomeada nos termos do artigo 
1º, inciso V, do Decreto Municipal n.º 033, de 13 de fevereiro de 2025.
Art. 2° Fica nomeada, em substituição, a seguinte representante da sociedade civil para compor 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no restante do biênio 
2023/2025:
I - Jessica Yolanda Antunes Marins Alves, representante do Conselho Regional de Psicologia do 
Paraná, como titular, e em substituição à Elaine Cristina Florian, nomeada nos termos do artigo 1º, 
inciso I, do Decreto n.º 100, de 22 de abril de 2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL , aos 21 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.041/2025
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora MARGARETH 
APARECIDA JULIANI PAGANINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora MARGARETH APARECIDA JULIANI PAGANINI, matrícula 
981591, portadora da cédula de identidade RG nº  6.082.858-0-SESP-PR e inscrita no 
CPF n° 843.758.769-72, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 
(dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 
12.797/2025, em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei 
Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), 
com fruição no período de 20 de agosto de 2025 a 19 de agosto de 2027, com prejuízo de 
seu vencimento.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.046/2025
Demitir a pedido CLAUDINEI GONÇALVES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, CLAUDINEI GONÇALVES DE OLIVEIRA,  portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.894.152-7 SESP/PR, inscrito no CPF nº 056.126.889-46, admitido em 
16 de junho de 2025, ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE-  
regime administrativo especial - edital nº 128/2024, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 21 de agosto de 2025, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº 55/2025.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração


